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PROJETO DE LEI ORDINARIA N.° 21, 

DE 24 DE JULHO DE 2020. 

Dispfie sobre o Parcelamento, Use c Ocupagfio 

do Solo no Municipio de Andradas e dé 

outras providéncias. 

Fago saber que a Cémara Municipal de Andradas aprovou e 611, 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

TiTULo I 

DO PARCELAMENTO DO SOLO 

CAPiTULO 1 

DAS CONDICOES GERAIS PARA O PARCELAMENTO DO SOLO URBANO 

Secfio I 

Das Indicacfies Bésicas e Formas de Parcelamento do Solo Urbano 

Art. 10 O parcelamento do solo para fins urbanos atenderé aos 

principios, objetivos, estratégias e diretrizes do Plano Diretor Municipal, A legislagfio 

federal, estadual e municipal aplicével e aos comandos desta Lei. 

Parigrafo finico. As disposigées desta Lei aplicam—se as éreas 

delimitadas pelo perimetro urbano e de expansfio urbana. @ 

Projeto de Lei Ordinéria n.° 21/2020 — Pégina n.° l 



Praca Vinte e Dois de F evereiro, s/n" - CEP 37795—000 -— CNPJ n“ 17.884.412/0001-3flu 
Fone: (35) 3739-2000 - enderego eletrénico: abinete andradasm . ov.br : A 

I Sitio oficial na intemet: www.andradas.mg.gov.br 

Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Ge % 

vJ , 

Art. 2° 0 parcelamento do solo urbano no Municipio podera as 

promovido mediante as seguintes formas: 

I - loteamento - caracterizado pela subdiviséo de gleba em lotes 

destinados £1 edificagéo, com abertura de novas vias de circulaqfio, logradouros pfiblicos 

ou prolongamento, modificacfio ou ampliaqéo das vias existentes, dotado dos sistemas de 

infraestrutura urbana e demais exigéncias, conforme determinado nesta Lei; 

II - desmembramento - caracten'zado pela subdivisfio de gleba em lotes 

destinados 2‘1 edificacfio, com aproveitamento do sistema Viério existente, desde que n50 

implique na abertura de novas vias e logradouros pfiblicos, nem no prolongamento, 

modificaqfio ou ampliacfio dos jé existentes, somente permitido em éreas dotadas dos 

sistemas de infraestrutura urbana, e cumpridas exigéncias aplicéveis, previstas nesta Lei; 

III - desdobro de lote — é a divisfio do lote para formagio de novos 

lotes, com frente para via oficial de circulagfio jé existente, sem abertura de novas vias e 

nem prolongamento das jé existentes; 

IV - remembramento/unificaqfio — é a soma de dois ou mais lotes ou 

glebas, para a formaqéo de novo lote ou érea (mica. 

Art. 3° A intengfio de parcelar sé seré concretizada com abertura do 

processo de licenciamento e mediante as seguintes precondigfies essenciais: 

I - o empreendimento resultar na ocupacio de lotes e glebas vagos no 

interior da malha urbana consolidada do Municipio ou em contiguidade imediata a esta, 

desde que em érea inserida no perimetro urbano ou érea dc urbanizacéo especifica; 

II - em qualquer zona urbana, depois de verificadas as condigées de 

Viabilidade e apresentadas propostas pelo empreendedor pl’lblico ou privado que garantam 
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todas as condicfies e soluqées para provimento dos services 6 implantacfio de r 

infi‘aestrutura e articulaqfio com o sistema viério existente, ou seu eventual 

prolongamento, bem como para adoqéo de medidas para preservagfio ambiental e do 

patriménio histérico e cultural, caso necessério, tudo a ser providenciado é custa do 

interessado; 

III - averiguada a necessidade de imposiqfio do Estudo de Impacto de 

Vizinhanqa (EIV). 

Segfio II 

Dos Limites e Vedagées 

Art. 4° 0 parcelamento do solo para fins urbanos é: 

I - dependente de dispositivo legal que delimite os perimetros da 
expanséo urbana da sede e dos distritos para fins dc aplicagfio da legislacfio urbanistica e 
demais instrumentos de desenvolvimento urbano, conforme o Macrozoneamento e o 

artigo 3° da Lei Federal n.° 6.766/79, mediante estudos para a delimitaqao de Zonas de 
Urbanizacfio Especifica; 

II - vinculado as delibéragées do Estudo de Impacto de Vizinhanqa 
(EIV), quando aplicével; 

III - vinculado as deliberacfies do processo de licenciamento ambiental, 
quando aplicével; 

IV - submetido aos comandos da Lei Federal n.° 6.766/79 e suas 
alteragées e do Estatuto da Cidade. 
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’ Art. 5° E vedado o parcelamento do solo urbano: 

I - em terrenos alagadicos, sujeitos a inundagfio, erosio ou 

desmoronamento, antes de tomadas providéncias para assegurar o escoamento das éguas, 

a sua seguranga e estabilidade; 

II - em éreas de vérzeas que poderéo compor érea verde, sendo 

inadmitido lotes e arruamentos nessas éreas. As vérzeas (leito maior sazonal dos rios) 

devem ser preservadas e consideradas nos projetos de parcelamento do solo como éreas 

n50 edificantes, respeitando-se as faixas de preservaqio permanente no entomo das 

mesmas, n50 serfio admitidos lotes e arruamentos em éreas de vérzeas, as quais poderéo 

compor a Area Verde; 

III - nas faixas marginais de protegfio dos rios, lagos, nascentes ou 

qualquer corpo d’égua, permanentes ou temporérios, constituidos como Areas de 

Preservagéo Permanente em lei; 

IV - em terrenos onde as condicées geolégicas n50 aconselham a 
edificagfio ou que provoquem danos ao meio ambiente; 

V - em terrenos contaminados ou que tenham sido aterrados com 
material nocivo 2‘1 safide humana, sem que sejam previamente saneados e estejam aptos 2‘1 
ocupagfio; 

VI - em éreas de preservaqéo ecolégica ou naquelas onde a poluiqéo 
impeca condigfies sanjtérias suportéveis, até a sua corregfio; 

VII - em terrenos onde a declividade for igual ou superior a 30% (tn'nta 
por cento); 
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VIII - que n50 possuam frente para logradouros pfiblicos oficiais. 

Art. 6° Para a aprovacfio de projeto de parcelamento na érea em 

que se fizer necesséria promogéo de medidas corretivas, a fim de adequé—la 2‘1 ocupagfio 

urbana, o promoter do parcelamento do solo providenciaré a correcfio das condigées 

adversas da érea a ser parcelada e apresentaré os instrumentos comprobatérios das 

medidas adotadas, tais como laudos técnicos, pareceres e atestados. 

§ 10 Os instrumentos técnicos apresentados deverfio comprovar que, 

com as medidas corretivas adotadas, a érea a ser parcelada oferece plenas condigées 

sanitérias, ambientais e de seguranga para a ocupaqéo urbana. 

§ 2° A aceitagzfio dos instrumentos técnicos é condicionada 2‘1 realizacfio 

de vistoria a ser procedida pelo 6rg50 competente da Prefeitura Municipal, devidamente 

acompanhado de laudo técnico. 

CAPiTULO II 

DOS REQUISITOS E PARAMETROS URBANiSTICOS E AMBIENTAIS 

Segio I 

Do Trato e das Limitacfies Ambientais do Parcelamento do Solo 

Art. 7° A fim de promover a qualidade da expansfio urbana e 
garantir o direito 51s cidades sustentéveis propugnado na Lei Federal n.° 10.257/2001 - 
Estatuto da Cidade, a concepgfio urbanistica dos parcelamentos deveré pautar-se pela @ 
mitigagfio dos impactos decorrentes das alteracfies fisiogréficas a0 sitio natural, 
acomodando o desenho urbano e adequando as soluqfies dc projeto a este, minimizando 
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as intervencfies aos regimes naturais de drenagem e 21 ocorréncia de situagfies de risco 

pela ocupagfio do territério. 

Art. 80 E vedado ao empreendedor executar o desmatamento ou 

raspagem predatéria do solo, exceto nos limites necessérios £1 abertura de vias, 

logradouros pfiblicos e dos elementos de infi'aestrutura, restritos é érea para a sua 

implantaqfio. 

§ 1° No caso da necessidade de supressfio de vegetacfio para 

implantacfio do sistema viério, logradouros pfiblicos e dos elementos do parcelamento, o 

empreendedor deveré promover a reposiqéo minima de igual volume de vegetagio que 

for suprimida, dentro ou fora do perimetro do empreendimento, a critério do 6rg§o 

municipal competente. 

§ 2° A obrigagfio de que trata 0 § 1° deste artigo n50 poderé ser 
deduzida do célculo percentual da reserva de areas verdes previstas para o 

empreendimento, constituindo medida de compensagfio ambiental. 

Art. 9° 0 parcelamento deve assentar-se sobre o territério 
respeitando as formas do sitio natural onde se localizarem, dc maneira a minimizar as 
alteragées deste. 

Secfio II 

Das Areas Pfiblicas 

Subsecfio I 

Da Reserva Minima e Caracterizacio das Areas Pfiblicas 

A 
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Art. 10. As éreas pfiblicas $50 aquelas reservadas 2‘1 implantagfio e 

equipamentos urbanos, comunitérios, éreas verdes e sistema viério. 

Art. 11. Os percentuais de reserva obrigatéria das éreas pfiblicas 

serfio calculados sobre a érea total do empreendimento, a serem transferidas ao Municipio 

no ato do registro do parcelamento, conforme previsto na Lei Federal n.o 6.766/79. 

§ 10 A soma das éreas pfiblicas destinadas aos equipamentos 

comunitérios, as éreas verdes urbanas e a0 sistema de circulagéo n50 seré inferior a 40% 

(quarenta por cento) da érea total da gleba a parcelar. 

§ 2° A Prefeitura Municipal determinaré a localizacfio das éreas 

pfiblicas, das vias de acesso ao empreendimento e a articulacfio do sistema de circulagfio 
do parcelamento com o sistema viério principal da cidade, no ato da expedigéo das 
diretrizes urbanisticas e ambientais para o parcelamento. 

§ 3° A indicagfio das éreas pfiblicas a reservar levaré em conta as 
necessidades do parcelamento e das éreas adjacentes, com vistas a suprir as demandas por 
servigos e equipamentos pfiblicos da vizinhanga em que estiver localizado. 

Art. 12. As éreas pfiblicas reservadas aos equipamentos 
comunitérios e urbanos destinam-se a: 

I - equipamentos comunitérios: 

a) praqa; 

b) érea de lazer e/ou esportes; 

c) creche; 

d) escola; 
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e) biblioteca; 

f) equipamento cultural; 

g) posto de safide; 

h) outros equipamentos de interesse pfiblico 6 social, de mesma 

natureza e 2‘1 critério da Prefeitura Municipal. 

11 - equipamentos urbanos: 

a) sistema de abastecimento de égua potével; 

b) sistema de coleta e tratamento de esgotos; 

c) sistema de drenagem das éguas pluviais; 

d) rede subterrfinea de fomecimento de energia elétrica; 

e) sistema de iluminaqfio pfiblica; 

f) provimento de serviqos de telefonia e imagens, transmissfio de 

dados e informagées digitais e similares; 

g) gés canalizado; 

h) infraestrutura fisica da mobilidade urbana; 

i) pontos de coleta de residues; 

j) outros sistemas ou redes para atendimento do uso industrial ou usos 

especiais, quando cabivel. 

Art. 13. As éreas destinadas a implantagéo de equipamentos 

urbanos e comunitérios, bem como as éreas verdes urbanas, n50 poderéo ter sua 

finalidade descaracterizada pelo empreendedor ou pelo Poder Pfiblico Municipal. 

Art. 14. Areas que por forga de lei sejam destinadas 2‘1 servidfio de 

linhas de transmissfio de energia elétrica, as faixas de dominio de rodovias, bem como 

outras éreas similarmente gravadas como n50 parceléveis integradas ao empreendimento, 

n50 poderfio ser consideradas como parte das éreas pfiblicas a reservar. @ 
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Subsecfio II 

Da Reserva de Areas Para Implantagzfio de Equipamentos Comunitérios e Areas 

Verdes 

Art. 15. As éreas pfiblicas e institucionais destinadas aos 

equipamentos comunitérios deveréo atender aos seguintes requisites: 

I - percentual de reserva igual a, no minimo, 40% (quarenta por cento) 

da érea total da gleba a ser parcelada, sendo este subdividido nas seguintes proporcfies: 

a) 10% (dez por cento) como érea verde, sendo possivel a inclusfio das 

éreas de preservagfio permanente no cémputo da referida porcentagem, no limite méximo 

de 80% (oitenta por cento) da érea verde, a critério do Poder Executivo Municipal; 

b) 5% (cinco por cento) como érea institucional, cuja inclinaqfio n50 

poderé ser superior a 15% (quinze por cento); 

c) 25% (vinte e cinco por cento) para o sistema viério e, caso venha a 

ocupar érea inferior, a diferenga deveré ser acrescida 2‘1 érea verde ou érea institucional, a 

critério do Poder Executivo Municipal. 

II - as éreas institucionais e éreas verdes deveréo possuir, no minimo, 

15 (quinze) metros de frente para logradouro pfiblico; 

III - as éreas verdes deverfio ser margeadas por vias pl'lblicas, n50 sendo 
permitido confrontar com fundos de lotes ou vielas; 

IV - a praga deveré apresentar ao menos duas testadas voltadas para 
logradouros distintos e constituir-se no ponto central 6 aglutinador das atividades a0 seu 
redor. 
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Parigrafo I’mico. Na eventual transformacfio da propriedade rural 

em urbana, a parcela das éreas destinadas 2‘1 reserva legal por forQa do Cédigo Florestal 

poderé ser mantida vegetada e integrar-se a0 percentual de éreas verdes, quando seu 

parcelamento tiver fins urbanos. 

Art. 16. A instalaqfio de faixas para implantacio de redes ou Vielas 

no empreendimento sé seré permitida se estiverem inseridas como éreas n50 edificantes 

A dentro das areas dos lotes, com largura minima de 3m (trés metros), descritas no Registro 

do Imével. Nestes lotes, deveréo ser mantidas a area fitil minima para cada modalidade de 

loteamento, sendo a érea non edificandi destinada a viela acrescida é érea minima do lote. 

Art. 17. Quanto ao plantio de érvores, as mudas destinadas 2‘1 
arborizagfio deverfio ter no minimo 1,20m (um metro e vinte centimetres) de altura. 

Art. 18. E de responsabilidade do empreendedor a execuqfio de 

uma praqa, com no minimo 1/3 da érea verde, em local a ser estabelecido pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal, mediante projeto previamente aprovado pelo érgfio 

a competente, contendo: 

I - pavimentagfio; 

II - paisagismo; 

III - equipamentos bésicos (bancos, luminarias e lixeiras); 

IV - equipamentos de lazer, a critério do Poder Pfiblico: 
a) brinquedos (balance, gangorra, escorredor, gira-gira, etc.); 

b) academia a0 ar livre (simulador de caminhada, barras, 

pranchas, etc.). 
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Parégrafo finico. E vedada a execuqfio de praca em érea 

preservacfio permanente. 

Art. 19. As pracas e jardins, os parques, a arborizaqfio urbana, as 

éreas de lazer e demais éreas verdes urbanas, deveréo distribuir—se pelo parcelamento, 

atendendo a critérios locacionais que privilegiem o melhor atendimento aos moradores. 

Parégrafo finico. Entre as praqas criadas e/ou existentes em 

bairros vizinhos e novos loteamentos, deveré ser observado o distanciamento méximo de 

500m (quinhentos metros). 

Subseca'io 111 

Do Sistema Viairio 

Art. 20. O sistema viério do parcelamento é constituido pelas vias 

e logradouros destinados 2‘1 circulagéo de pedestres, veiculos motorizados, inclusive de 

cargas, e n50 motorizados, com a finalidade de proporcionar acesso aos lotes e demais 

espaqos que o cercam. 

Paraigrafo finico. A concepgio e execugfio dos projetos implicados 

com a implantacfio do sistema de circulagfio do parcelamento deveréo atender as 

disposigées legais vigentes, NBR 9050 quanto és condigées de acessibilidade e demais 

normativas relativas a0 sistema viério. 

Art. 21. A geometria do sistema viério do parcelamento deveré ser 

implantada sobre a topografia local, acomodando—se as curvas de nivel sempre que 

possivel e/ou indicado, sendo vedado o corte de topo do terreno que resulte em inclinagfio 

da via maior que 15% (quinze por cento), evitando grandes movimenta fies de terra e 

solugfies de corte e aterro que acarretem prejuizos ambientais. 
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de circulagfio do parcelamento e seus componentes, serfio estabelecidos de acordo com as 

funcfies que iréo desempenhar e definidas pelas seguintes categorias: 

I -  avenida: via com estrutura voltada para a circulacéo intensa de 

veiculos leves, pesados e transporte coletivo, contendo, no minimo, as seguintes 

dimensfies: 

a) 26m (vinte e seis metros) de largura; 

b) duas pistas de rolamento possuindo 9,5m (nove metros e cinquenta 

centimetros) de largura, cada; 

c) 1m (um metro) de largura, para o canteiro central; 

d) calqadas de 3m (trés metros) de largura, em ambos os lados da 

pista. 

II - via local: via com maior fluxo de veiculos leves e pessoas, 

atendendo diretamente ao uso residencial dos empreendimentos, contendo, no minimo, as 

seguintes dimensées: 

a) 16m (dezesseis metros) de largura, sendo: 

1. 10m (dez metros) de largura, para a pista de rolamento; 
2. 3m (trés metros) de largura, nas calgadas, em ambos os 

lados da pista. 

III - via de ligacéo: via que faz a intersegfio do novo empreendimento 
para as demais regiées da cidade. Suas dimensées minimas deverio ser ajustadas 
conforme carta de viabilidade, desde que n50 sejam menores que o previsto nos incisos I 
e 11 deste artigo; 

IV - vias localizadas no interior dos condominios, obedecerfio os 
parfimetros da legislacfio especifica para estes tipos de parcelamento. 
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Art. 23. No ato da expedlcao das dlretnzes urbamstl we” 

ambientais, o érgfio municipal competente indicaré a seqfio transversal, 0 tipo de 

pavimentaqéo a adotar e outros requisitos, para as vias que devam integrar a rede viéria 

oficial. 

Parégrafo finico. Considera-se rede oficial aquela composta pelas 

vias pertencentes ao sistema viério existente, situada dentro do perimetro urbano e érea 

de expansio urbana, apresentando as seguintes caracteristicas: 

I - vias de loteamentos aprovadas e consolidadas; 

II - via pfiblica implantada por detetminagfio do Poder Pfiblico, dotada 

de infraestrutura implantada on a executar, sob sua responsabilidade; 

III - demais vias pfiblicas oficiais, existentes ou projetadas, ainda que 

sem infraestrutura implantada, pelas quais os interessados, as suas expensas, tenham a 

obrigagfio de executar as obras necessén'as 2‘1 urbanizaqéo. 

Art. 24. As vias de circulagfio de qualquer parcelamento deverfio 
articular-5e e/ou dar continuidade as vias adjacentes oficiais existentes ou projetadas, 
harmonizar-se com a topografia local 6 atender as demais disposicfies desta lei. 

§ 10 Os (mus das obras necessérias para construcéo do 
prolongamento ou alargamento da(s) via(s) de acesso a0 parcelamento recairfio sobre o 
interessado. 

§ 2° 0 sistema viério do parcelamento deveré ser sinalizado 
conforme o Cédi go Nacional de Trénsito. 
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devem—”10 ser pavimentadas, preferencialmente, com revestimento que permita a percolagéo 

das éguas pluviais, sendo obrigatéria a sua adoqfio na construqéo das calgadas em geral e 

nas servidées pfiblicas. 

Art. 25. Os empreendimentos que tiverem 10 (dez) ou mais 

quadras deverfio possuir, no minimo, uma avenida. 

Parégrafo finico. Os empreendimentos com mais de 16 (dezesseis) 

quadras devem seguir o disposto no caput, ficando condicionado o acréscimo no nfimero 

de avenidas aos parémetros da carta de viabilidade expedida pela Divisfio de 

Planej amento Urbano e Proj etos, ou outta que vier substitui-la. 

Art. 26. Nos empreendimentos que necessitarem de execuqfio de 

taludes, os mesmos deverfio ser executados dentro dos limites da gleba, ficando limitado 

a uma inclinaqfio méxima de 45° e altura de 4 (quatro) metros. Em casos de alturas 

superiores, deveré ser realizada a execucéo de patamar intermediério horizontal entre os 
taludes, com no minimo 2 (dois) metros de largura. 

§ 1° Os taludes deveréo ter vegetagfio especifica para contenqéo dos 

mesmos, a qua] deveré ser contemplada no Projeto Paisagistico. 

§ 2° A drenagem dos taludes deveré ser contemplada pelo projeto 
de drenagem do empreendimento. 

Art. 27. Sem prejuizo das demais exigéncias legais aplicéveis, os 

projetos de parcelamento localizados {is margens de rodovias ou estradas somente 

poderéo ser aprovados pelo Municipio, apés consulta aos érgéos competentes de tutela 

pelo empreendedor, que indicarfio as condigées para acesso a0 local. 
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§ 1° Nenhuma divisa de lote, proposto no projeto de parcelamento, 

poderé ser lindeira 2‘1 rodovia. 

§ 2° No caso de exigéncia de construgfio de via marginal paralela a 

faixa de dominio da rodovia ou estrada, ou transversal a estas, seré implantada dentro dos 

limites do parcelamento, reservando-se faixa com a largura requerida pelo érgéo de tutela 

para a sua implantagfio. 

Art. 28. Quando o projeto de drenagem requerer valores 

diferenciados para os parimetros geométricos verticais da via urbana, seja 

transversalmente ou longitudinalmente, em razéio da garantia da declividade necesséria 

para o perfeito escoamento das éguas pluviais da via, os valores modificados e utilizados 

no projeto deverfio estar justificados em notas explicativas no préprio desenho, mantidas 

as condigées de seguranga viéria. 

Secfio III 

Das Quadras e Lotes 

Art. 29. As quadras deverfio ser projetadas considerando o limite 

méximo de 180m (cento e oitenta metros) de comprimento. 

Art. 30. N50 seré permitida a projegfio de érea remanescente no 
empreendimento. 

Paraigrafo (mica. Areas remanescentes devem ser desmembradas 
da gleba a ser parcelada, anteriormente ao requerimento de aprovagfio do loteamento. 
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voltada para a via pfiblica, ficando a frente minima determinada pela modalidade de 

loteamento a ser executado. 

Art. 32. Os lotes de esquina deverfio prever o raio minimo de 

curvatura de 3,00m (trés metros), para lotes que confrontarem com ruas e 5m (cinco 

metros), para lotes que confrontarem com avenidas. 

§ 10 Os lotes de esquina deverfio ser acrescidos de no minimo 

2,50m (dois metros e cinquenta centimetres) em sua largura, para assegurar que a 

ocupagfio do mesmo ocorra de forma isonémica em comparaqfio aos demais. 

§ 2° A previsfio do parégrafo anterior n50 se aplica aos 

empreendimentos aprovados até a entrada em vigor da presente Lei. 

Segio IV 

Das Faixas de Protegio, Areas Non Aedg'ficandi e Outras Limitacées 

Art. 33. As faixas de dominio ao longo de dutos, rodovias, 
ferrovias e linhas de transmissfio de energia elétrica sfio aquelas determinadas pelos 
érgfios de tutela e pela Lei Federal n° 6.766/79, consideradas non aedificandi. 

Parégrafo (mica. Os parcelamentos para fins urbanos que 
abriguem faixas de dominio deverfio reservar faixa adicional de cada lado destas com, no 
minimo, 15m (quinze metros) de largura, podendo ser ocupadas pelo sistema de 
circulagfio e/ou para implantagfio de equipamentos urbanos e/ou éreas verdes, a critério 
do 6rg50 municipal competente, atendidas as imposicées previstas nesta Lei em cada 
caso. 

/\/ 
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Art. 34. A0 longo das Areas de Preservagéo Pennanente e outras 

unidades de conservagéo ambiental, que integrem o parcelamento para fins urbanos, 

deverfio atender as requisiqées quanto as faixas ou éreas de amortecimento, determinadas 

pela legislaqfio ambiental aplicével. 

Parzigrafo finico. Os empreendimentos localizados em Area de 

Proteqéo Ambiental (APA) obedecerfio as regras especificas para estas faixas de 

protegfio, definidas no Plano de Manejo da APA e aos parametros aplicéveis definidos em 

legislagéo municipal, estadual e federal. 

CAPiTULo III 

DOS LOTEAMENTOS 

Secfio I 

Das Modalidades de Loteamentos 

Art. 35. O parcelamento do solo urbano municipal do tipo 
loteamento poderé corresponder as seguintes modalidades: 

I - loteamento aberto; 

II - loteamento industrial, comercial e de services fechados; 

III - loteamento de interesse social/popular; 

IV - condominio horizontal de lotes; Q 
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V - condominio verde. 

Parégrafo finico. Fica vedada a possibilidade de execugfio de duas 

modalidades de loteamento em um finico empreendimento. 

Subsecfio I 

Do Loteamento Aberto 

Art. 36. Loteamento aberto se caracteriza pela inexisténcia de 

fechamento de seu perimetro e consiste na subdivisfio de gleba em lotes destinados é 

edificagio, com abertura de novas vias de circulacéo, logradouros pfiblicos ou 

prolongamento, modificaqéo ou ampliagfio das vias existentes, dotado dos sistemas de 

infraestrutura urbana bésica como ruas, sistema de esgoto, drenagem e eletrificagéo. 

Subsecfio 11 

Do Loteamento Industrial, Comercial e de Servicos Fechados 

Art. 37. Loteamento industrial, comercial e de serviqos fechados é 

o empreendimento que se estabelece em glebas de no minimo 30.000m2 (trinta mil metros 

quadrados), com fechamento em todo o seu perimetro, em conformidade com a Lei 

Federal n.° 4.591, de 16 de dezembro de 1964, com lotes de érea minima de 500m2 

(quinhentos metros quadrados) e testada n50 inferior a 15,00m (quinze metros), destinado 

a construqfio de edificagées com a predominéncia dc atividade industrial, sendo vetado o 

uso habitacional, de acordo com o disposto nas Leis Federais n.° 6.766/79 e n.° 

10.257/2001, que regulamenta o parcelamento do solo para fins urbanos e toda a 
legislagéo complementar peninente, em especial a Lei Federal n.° 12.561, de 25/05/2012. 
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Do Loteamento de Interesse Social/Popular kw.“ .' 
M ’ -  

Art. 38. Loteamento de interesse social/popular é aquele destinado 

2‘1 implantagéo, em zonas definidas pelo Plano Diretor Municipal, de conjuntos 

habitacionais de interesse social, constituidos por lotes com érea minima de 160m2 (cento 

e sessenta metros quadrados) e frente minima de oito metros. 

Subsegio IV 

Do Condominio Horizontal de Lotes 

Art. 39. Considera-se condominio horizontal dc lotes o 

empreendimento projetado segundo os moldes definidos no Cédigo Civil, artigos 1.331 

e seguintes; amigo 8° da Lei n.° 4.591, de 16 de dezembro de 1964 e no artigo 3° do 

Decreto-Lei n.° 271, de 28 de fevereiro de 1967, onde cada lote seré considerado como 

unidade auténoma, a ela atribuindo-se fragfio ideal do solo e das outras partes comuns. 

Subsecio V 

Do Condominio Verde 

Art. 40. Condominio verde é o empreendimento que se estabelece 

em glebas de no minimo 20.000m2 (Vinte mil metros quadrados), com lotes de érea 

minima de 1.000m2 (um mil metros quadrados) e testada n50 inferior a 20,00m (Vinte 

metros), destinado 2‘1 construqéo de edificacfies de uso residencial, em conformidade com 

as Leis Federais n.° 4.591, de 16 de dezembro de 1964 e n.° 12.561, de 25 de maio de 

2012. 
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CAPITULO IV 12%.: 2 
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DA APROVACAO DO PROJETO J“ ./ 

Art. 41. O projeto deveré ser apresentado em pranchas com 

formato da série A, contendo margens e indicagfio de dobradura das folhas e folha de 

rosto conforme a ABNT NBR 10.068 e ABNT NBR 13.142. 

§ 1° As demais documentagées apresentadas, que n50 sejam 

pranchas contendo o desenho técnico serio obrigatoriamente apresentadas em formato 

A4. 

§ 2" Em caso de utilizagio de mais de uma prancha para a 

apresentaqfio completa do projeto, cada uma delas deveré apresentar folha de rosto e ser 

numerada sequencialmente. 

Art. 42. Projetos relativos a quest6es ambientais deverfio ter 

anuéncia do CODEMA (Conselho Municipal de Conservaqfio e Defesa do Meio 

Ambiente) e aprovacfio realizada por profissional habilitado da Diviséo de Planejamento 

Urbano e Projetos, juntamente com a Segéo de Incentivo 2‘1 Agricultura, Pecuéria e Meio 

Ambiente, ou outro que Vier a substitui-las. 

Parégrafo finico. Os projetos de esgotamento sanitério, drenagem 

de éguas pluviais, abastecimento de égua, arborizagéo ou intervencées que causem 

impactos ambientais contemplam a aprovaqfio por parte dos érgfios mencionados no 

caput deste artigo. 

Art. 43. A anélise da documentaqfio de loteamentos seré realizada 

por comisséo designada por portaria para este fim, denominada Comissfio de Aprovagfio 

de Loteamentos, a ser composta por no minimo 05 representantes com fonnacfio técnica 
nas éreas de Engenharia Civil, Engenharia Ambiental e Arquitetura e Urbafl 

Projeto de Lei Ordinéria n.° 21/2020 — Pégina n.0 20 



Prefeitura Mumc1pal de Andradas, Mlnas Gerals 
Praca Vinte e Dois de F evereiro, s/n" - CEP 37795-000 — CNPJ n" 17.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 - endereco eletrénico: gabinete@andradasmg.gov.br 6U RA 4’ 
Sitio oficial na intemet: www.andradas.mg.gov.br ’ 133’ Qt 

: ' ”is 42 " a 

\a. 
.‘1/ ‘ ‘ ‘ Sufi.  

9 
P

t
‘

 
‘6

 Secfio I 
N 

' 0  

Do Projeto de Loteamento 

Art. 44. Deveré ser precedido de qualquer empreendimento de 

loteamentos, condominios verdes e industriais, comerciais e de servigos fechados, a 

emissfio de documento atestando a viabilidade, solicitado junto ao setor de protocolo do 

municipio, onde seré analisado e aprovado um anteprojeto com a verificagéo de todas as 

questées que envolvem a érea pretendida. 

Art. 45. Para realizagéo da anélise de viabilidade do 

empreendimento, deverfio ser apresentados os seguintes documentos: 

I - requerimento, dirigido ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 

solicitando a cana de viabilidade; 

II - dados do(s) interessado(s) (nome, enderego, CPF ou CNPJ, 

telefone e demais infonnagfies relevantes); 

III - dados do imével onde seré implantado o empreendimento; 

IV - guia de arrecadagz’io municipal (GAM) e comprovante de 

pagamento; 

V - certidfio do Registro Imobiliério atualizada, com no méximo 30 
(trinta) dias, contados ate’ a data do requcrimento; 

VI - projeto planialtimétrico; 

VII - projeto de divisfio de lotes; 

VIII - indicaqfio em croqui, da destinaqfio do esgotam to sanitério e 

éguas pluviais. 
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Art. 46. A carta de viabilidade, expedida pela Divisio de 

Planejamento Urbano e Projetos, estabeleceré os critérios a serem seguidos pelo 

empreendedor para desenvolvimento das demais pecas técnicas e deveré conter, no 

minimo: 

I - localizagfio das éreas verdes; 

II - localizaqéo das éreas institucionais; 

III - localizacfio das avenidas, rotatérias e conexées viérias com o 

entomo; 

IV - seqéo das vias; 

V - indices urbanisticos previstos para a érea. 

Art. 47. Para 2‘1 aprovacéo do loteamento é necesséria 2‘1 apresentacfio 
dos seguintes documentos: 

I - requerimento, dirigido ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
solicitando a aprovacfio do empreendimento e o alvaré de licenca de obras; 

II - dados do(s) interessado(s) (nome, endereco, CPF ou CNPJ, 
telefone e demais informaqées importantes); 

III - dados do imével onde seré implantado o empreendimento; 

IV - carta de viabilidade, emitida pela Divisio de Planejamento Urbano 
e Projetos; 

V - guia de arrecadagio municipal (GAM) e comprovante de 
pagamento; 
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VI - caso o empreendedor seja pessoa juridica, este deveré apresentar o 

contrato social da empresa; 

VII - certidfio do Registro Imobiliério atualizada, com no méximo 30 

(tn'nta) dias, contados até a data do requerimento; 

VIII - certidfio vintenéria, expedida pelo Cartério de Registro de Iméveis, 

que comprove a filiacéo dos titulos de dominio, durante os filtimos Vintes anos; 

IX - certidfio de quitaqéo de tributos Municipais, Estaduais e Federais; 

X - laudos de viabilidade, emitidos pelas concessionérias de égua 

potével e energia elétrica; 

XI - certidfio de licenciamento ambiental; 

XII - cronograma fisico-financeiro das infraestruturas a serem 

executadas; 

XIII - termo dc rcsponsabilidade dc cxccugfio e garantia das 

infraestruturas pelo prazo irredutivel de 05 (cinco) anos, apés o recebimento do 

empreendimento pela Prefeitura Municipal de Andradas; 

XIV - termo de cauqfio de lotes que tenham, no minimo, o mesmo valor 

das infraestruturas a serem executadas. A cauqfio poderé ser realizada através de apélice 

de seguro, aproveitamento de bens extemos a0 empreendimento ou mediante depésito 
pecuniério em conta especifica; 

XV - memorial de célculo das redes de éguas pluviais e esgoto; 

XVI - laudo geolégico-geotécnico da érea do imévcl, acompanhado dc 

sondagem de reconhecimento do mesmo, com sua devida Anotagfio de Responsabilidade 

Técnica e planta indicando os locais dos furos de sondagem; @ 
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XVII - relatério de impacto de vizinhanca e plano de gerenciamento e 

residues sélidos; 

XVIII - memorial descritivo do empreendimento; 

XIX - apresentacfio de Anotagfio de Responsabilidade Técnica e/ou 

Registro de Responsabilidade Técnica, para todos os projetos e/ou servigos a serem 

executados no empreendimento; 

XX - empreendimentos que margeiam cursos d’éguas deverfio 

apresentar laudo hidrolégico da érea. 

§ 1° 0 loteador deveré protocolizar, junto a Prefeitura Municipal, 

um relatério mensal de acompanhamento da obra, informando se a execucfio esté em 

conformidade com o cronograma apresentado, sob pena de multa nos casos de 

descumprimento de prazos. 

§ 2° Seréo analisados os casos de atrasos no cronograma de obras, 

justificados através de requisigfio realizada por meio de protocolo. 

Art. 48. O parcelamento do solo, somente poderé ser iniciado apés 

a aprovagfio do projeto de loteamento, através de Decreto, emitido pelo Chefe do Poder 

Executivo e expedigfio do Alvaré de Licenga de Obras, emitido pela Secretaria Municipal 

de Planejamento, Gestéo e Projetos ou outta que vier a substitui-la. 

§ 10 O Alvaré de Licenga de Obras teré validade de 02 (dois) anos, 

podendo ser renovado por igual periodo, mediante requisigéo através de protocolo. 

§ 2° Os casos de execucéo de atividades de parcelamento, sem 

observfincia da validade prevista no parégrafo anterior, resultarfio cm pena dc multa c 

embargo do empreendimento. 
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dos seguintes proj etos: 

I - planta planimétrica do terreno, em escala 1:1000, contendo: 

a) vegetacfio natural, nascentes, cursos d’égua; 

b) construcées existentes; 

c) redes elétricas, hidrossanitérias, telecomunicagées, gés, etc.; 

A“ d) informacées que possam caracterizar o imével. 

II - planta altimétrica do terreno, em escala 1:1000, contendo: 

a) altimetria do terreno natural com curvas de nivel locadas de 

metro a metro; 

b) altimetn'a do terreno apés modificagfies com curvas de nivel 

locadas de metro a metro. 

III - planta de indicaqfio de cortes e aterros; 

IV - planta de situagfio, demonstrando a area do empreendimento e sua 

”‘ posigfio em relaqao 2‘1 malha urbana, com a referéncia do Norte Magnético e 

georreferenciamento (SIRGAS 2000); 

V - projeto da rede de éguas pluviais, contendo: 

a) indicacéo das caixas de captaqfio, caixas de passagem e 

dimensées da tubulaqfio; 

b) detalhamento das caixas e demais itens necessérios 2‘1 

compreensio do projeto; 

c) caixa de desaceleragfio das éguas pluviais com detalhes. 

VI - projeto de pavimentaqfio e obras complementares, contendo: 

a) perfis longitudinais e transversais dc todos os logradouros 

pfiblicos, nas escalas horizontais (16 1:1000 e verticais de 1:1000; 

b) indicaqfio dos graus de declividade da c cordéncia dc 
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curvas das larguras e das intersegfies das vias pfiblicas; 

c) detalhes da pavimentagéo, com indicagio da espessura de 

cada camada de material utilizado. 

VII - projeto da rede de esgoto, indicando locais de captagéo, 

langamento e tratamento: 

a) indicar os pontos de captaqz’io, caixas de passagem e 

dimensées da tubulaqfio; 

‘1‘ b) detalhamento dos pogos de visita, caixas cegas e demais 

itens necessérios 2‘1 compreenséo do projeto; 

c) projeto complete da estaqio de tratamento de esgoto - ETE. 

VIII - projeto de arborizagfio das vias, éreas verdes e éreas de protegfio 

permanente, conforme a Lei Ordinéria n.° 1.707, de 22 de julho de 2015: 

a) indicando em projeto as espécies adotadas, sua localizacfio, quantidade 

e demais elementos de informacfio. Deveré ser contabilizada, no minimo, uma muda para 

cada lote do empreendimento, a partir da relaqfio de espécies arbéreas disponibilizada 

pela Secéo de Incentivo 2‘1 Agricultura, Pecuéria e Meio Ambiente; 
-5 

b) projeto dc arboriza¢fio das areas verdes; 

c) cinturéo verde em loteamentos industriais. 

IX - projeto da rede de égua potével, com detalhes e indicaqées de 
tubulacées; 

X - projeto da rede de distribuigfio de energia elétrica pfiblica, 

domiciliar e da rede de iluminaqfio, sendo exigida para esta a adocfio de lampadas LED 
(Diodo Emissor de Luz); 

XI - projeto completo da praga acompanhado de memorial descritivo; 

XII - proj eto de sinalizaqfio vertical e horizontal de vias- 
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XIII - projeto da divisfio de lotes, na escala de 1:1000, com curvas de 

nivel de metro a metro, indicaqéo dos logradouros pfiblicos e divisfio das éreas em lotes, 

contendo: 

a) dimensées exatas de comprimento, largura e érea de cada quadra; 

b) dimensées fracionadas do comprimento e largura de cada lote; 

c) indicaqéo numérica dos lotes e alfabética das quadras; 

d) localizagées e dimensées das éreas verdes, érea institucional e 

demais usos projetados; 

e) sistema viério, com a indicaqfio dos logradouros e calqadas com as 

respectivas larguras; 

f) demarcaqfio das éreas non aedificandi, faixas de dominio, 

servidées, estradas municipais, vicinais e outros elementos que constem na gleba, 

contemplando as dimensfies perimétricas e coordenadas geogréficas. 

Art. 50. Todos os projetos deveréo estar acompanhados de 

Anotagéo de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - 

RT, 6 ambos deveréo estar devidamente assinados pelos responséveis técnicos e 

empreendedor/proprietério. 

Art. 51. O prazo para expedigfio da carta de viabilidade seré de 30 

(trinta) dias fiteis, contados a partir da data de abertura do protocolo. 

Art. 52. O prazo de anélise do projeto de loteamento seré de 60 

(sessenta) dias fiteis, contados a partir da data de abertura do protocolo e a reanélise seré 

feita no mesmo prazo, contados de sua apresentacfio pelo empreendedor. 

Art. 53. Aprovado o loteamento pela Prefeitura, o loteador teré o 

prazo méximo de 180 (cento e oitenta) dias para submeté—lo a0 registro imobiliério, sob 

pena da caducidade do ato de aprovaqfio, acompanhado dos documentos discriminados no 

Art. 18 da Lei Federal n.° 6.766/79, com as modificagées e acréscimos introduzidos pela 

Lei Federal n.o 9.785/99. 
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Subsecfio I 

Do Recebimento do Loteamento 

Art. 54. O recebimento do empreendimento pela Prefeitura 

Municipal fica condicionado 2‘1: 

I - conclusfio de todas as obras, conforme projeto aprovado; 

II - calqadas e pragas executadas nos termos desta Lei e com 

equipamentos instalados e em pleno funcionamento; 

III - logradouros devidamente sinalizados e nomeados de acordo com a 

Lei de denominaqéo das ruas; 

IV - comprovagfio do plantio das érvores através de laudo munido de 

acervo fotogréfico; 

V - redes de abastecimento de égua potével, energia elétrica e coleta de 
esgoto e égua pluvial em pleno funcionamento; 

VI - apresentacéio do certificado de treinamento de operagfio da ETE 

(Estaqfio de Tratamento de Esgoto), ministrado aos operadores do municipio ou outros 

aptos a desempenhar essa fungfio. 

Art. 55. Cumpridos os requisites do artigo anterior, o 

empreendedor deveré protocolizar o pedido de recebimento do empreendimento pelo 

Municipio, apresentando para tanto, os seguintes documentos: 

I - requerimento; 

II - relatério fotogréfico contemplando a execugfio de todos os projetos 

aprovados; 
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III - cépia dos registros imobiliérios das éreas destinadas ao Municipio, 

devidamente averbadas em nome deste; 

IV - laudo, com ART ou RRT, atestando que as éreas pertencentes ao 

Municipio estfio em consone‘mcia com projeto aprovado (érea total, niveis, dimensfies, 

infraestruturas). 

Art. 56. A anélise do pedido de recebimento do empreendimento, 

assim como a expedigfio do Termo de Recebimento, caberé 2‘1 Comissfio de Aprovacfio de 

Loteamentos. 

Art. 57. Expedido o Termo de Recebimento, fica o empreendedor 

responsével, durante o prazo irredutivel de cinco anos, pela solidez, qualidade, eficiéncia 

e seguranga das obras tanto em razfio dos materiais empregados, como do solo e da 

operacfio das estagfies de tratamento de esgoto. 

Secfio 11 

Do Projeto de Desmembramento, Desdobro e Unificagtio/Remembramento 

Art. 58. Para aprovagéo de projeto de desmembramento, desdobro 
e remembramento/unificacfio deverfio ser apresentados os seguintes documentos: 

I - requerimento dirigido a Secretaria de Planejamento Urbano, Gestfio 

e Projetos, ou outra que vier a substitui-la; 

II - dados do interessado (s) (nome, endereqo, CPF ou CNPJ, telefone e 

demais informaqées que julgar peninentes); 

III - dados do imével onde seré realizado o empreendimento; 

IV - procuraqéo; 
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V - guia de arrecadacfio municipal (GAM) e comprovante de 

pagamento; 

VI - titulo de propriedade devidamente registrado no Cartério de 

Registro de Iméveis, cuja expedigfio deveré ser datada em até 30 (trinta) dias corridos, 

anteriores a data do protocolo; 

VII - memorial descritivo, contendo: 

a) finalidade; 

b) localizaqfio do imével; 

c) proprietérios listados no Registro Imobilia’xio e seus CPF 

e/ou CNPJ; 

d) descriqéo do imével, antes e apés o desmembramento, 

desdobro ou remembramento/unificaqio, apresentando as dimensées de suas éreas, 

descriqfio perimétrica e confrontantes; 

VIII - apresentaqfio de Anotaqz’io de Responsabilidade Técnica e/ou 

Registro de Responsabilidade Técnica, devidamente assinado(s) pelo(s) responsével(eis) 

técnico(s) e proprictén'o do imével; 

IX - croqui de desmembramento, desdobro ou 

remembramento/unificagfio, apresentado em pranchas com formato da série A, com 

escalas que permitam a perfeita visualizagfio, identificacfio e compreensfio do desenho 

técnico, contendo os seguintes elementos: 

a) folha de rosto ocupando érea de formato A4, localizada na 

extremidade inferior direita da prancha, contendo minimamente: 

l. finalidade, contefido e numeracfio da folha; 

2. localizacfio do imével; 

3. proprietérios listados no Registro Imobiliério e seus CPF 

e/ou CNPJ; 

4. dados que possibilitem a qualificaqfio do imével: 

identificagfio do Registro(s) Imobiliério(s) e, quando houver, nfimero (s) lote(s) e 
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identificacéo da quadra; 

5. data; 

6. escala e unidade de medida adotada no desenho técnico; 

7. quadro de éreas contendo as dimensfies do imével, antes e 

depois do procedimento proposto pelo croqui; 

8. érea para assinatura dos proprietérios e responsével técnico; 

9. érea destinada ao carimbo de aprovagfio, cuja érea minima 

deveré ser de 8cm (oito centimetres) x 8cm (oito centimetres). 

b) planta de situaqfio, indicando o lote ou gleba urbana na 

quadra com as suas dimensées, denominagéo dos lotes e vias limitrofes, sentido do Norte 

Magnético, amarracfio feita por meio de cotas das disténcias do lote até a esquina mais 

préxima, dimensionamento da curvatura da esquina, quando houver, e as larguras de 

calgadas e leito viério, dimensionados nas extremidades e ponto médio das testadas do 

imével e, caso o imével Iimitrofe seja uma gleba, esta deveré ser identificada por meio da 

numeracfio do seu Registro Imobiliério e nome do proprietério; 

c) croqui apresentando o imével antes e apés o 

desmembramento, desdobro ou remembramento/unificagfio, com cotas e indicaqées dos 

lotes ou glebas, seus confrontantes e demais detalhamentos pertinentes a0 perfeito 

entendimento do desenho técnico. 

Art. 59. A fi'ente minima dos lotes para os casos de desdobro, 

desmembramento ou remembramento, deveré respeitar o zoneamento no qual o imével se 
encontra inserido. 

Art. 60. Em casos de desdobro, desmembramentos ou 

remembramento/unificacfio, em loteamentos aprovados apés a entrada em vigor desta 
Lei, os lotes de esquina deverfio seguir o disposto no amigo 32. 

Art. 61. O prazo de anélise do croqui seré de 30 (trinta) dias fiteis, 
contados a partir da data de abertura do protocolo. 

Art. 62. Procedida 2‘1 anélise do croqui e, havendo correqées a 
serem realizadas pelo autor, o responsével pela anélise emitiré parecer ' cunstanciado 
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das inconformidades encontradas e notificaré o interessado para as providéncias 

necessérias. 

Art. 63. A partir da confirmacfio, fisica on digital, do recebimento 

da correqfio do projeto, o autor/executor, no prazo méximo de 60 (sessenta dias) fiteis 

deveré se pronunciar a respeito das inconformidades apontadas. 

Parégrafo finico. Reapresentado o projeto com as devidas 

corregfies, seré contado novo prazo para reanélise, nos termos do artigo 61. 

Art. 64. Estando a solicitacéo apta a aprovagfio, a Secretaria 

Municipal de Planejamento, Gestfio e Projetos procedera’. com a emissfio da aprovagfio do 

croqui e a emisséo da respectiva certidéo. 

TiTULo II 

DO USO E OCUPACAO DO SOLO 

CAPiTULO I 

DOS PARAMETROS URBANiSTICOS DE OCUPACAO 

Art. 65. $510 parfimetros relacionados a0 uso e ocupacfio do solo: 

I - zoneamento; 

II - coeficiente de aproveitamento; 

III - taxa de ocupagfio; 
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IV - taxa de permeabilidade; 

V - gabarito das edificagées; 

VI - recuos. 

Art. 66. O zoneamento da érea urbana seguiré os parémetros 

estabelecidos na Lei Complementar n.° 176, de 18 de maio de 2017. 

Parsigrafo finico. Os logradouros que por ventura forem utilizados 

como referéncia para dividir zoneamentos 6 cs lotes que tiverem a frente voltada para 

esses logradouros deverfio respeitar as diretrizes do zoneamento mais restritivo. 

Art. 67. O coeficiente de aproveitamento estabelece o nfimero que, 

multiplicado pela érea do lote, indica a quantidade méxima de metros quadrados que 

podem ser construidos em um lote, somando-se as éreas de todos os pavimentos. 

Art. 68. O coeficiente de aproveitamento dos lotes urbanos seré 

correspondente ao zoneamento a que se encontra, devendo estar de acordo com o 

disposto na Lei Complementar n.° 176, de 18 de maio de 2017. 

Art. 69. A taxa de ocupagfio corresponde é relaqfio percentual entre 

a projegfio da edifica¢§o e a érea do terreno. 

Art. 70. A taxa de ocupaqfio para todos os lotes urbanos seré fixada 

de acordo com a tabela constante na Lei Complementar n.° 176, de 18 de maio de 2017. 

Parégrafo finico. No subsolo seré permitida a ocupagéo maior do 

que a prevista para a taxa de ocupaqéo do lote, desde que a érea ocupada n50 incida sobre 

a projegéo da érea permeével do lote. 
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Art. 71. Somente 30% (trinta por cento) da érea total do quarteirao 

poderé ser ocupada por edificagées que excedam o gabarito méximo indicado pelo 

zoneamento para o qual o lote esté inserido. 

Art. 72. A taxa de permeabilidade corresponde é relagio percentual 

entre a érea permeével e a érea total do lote. 

Art. 73. A taxa de permeabilidade para todos os lotes urbanos seré 

fixada de acordo com a tabela constante na Lei Complementar n.° 176, de 18 de maio de 

2017. 

Art. 74. O gabarito corresponde é distfincia vertical da edificaqio, 

tendo como relagfio o ponto médio do meio-fio e a parte superior da laje de cobertura, 

excetua-se a altura do telhado, reservatério de égua e casa de méquinas. O limite da altura 

seré correspondente a0 zoneamento em que se encontra, devendo estar de acordo com o 

disposto na Lei Complementar n.° 176, de 18 de maio de 2017. 

Art. 75. O recuo corresponde 2‘1 disténcia de afastamento de uma 

edificaqfio em relacfio 2‘15 divisas do lote. 

Art. 76. O recuo frontal, que detennina a dista‘mcia entre a divisa da 
linha de frente do lote e a edificacfio, seré fixado em no minimo de 2,50m (dois metros e 

cinquenta centimetros), e deveré ser obedecido mesmo se n50 houver abertura para essa 

face, na forma da lei. 

§ 1° Em lotes de esquina ou que possuirem divisas com éreas 

pfiblicas deverfio respeitar o recuo de 2,50m (dois metros e cinquenta centimetres), para 

ambas as faces. 

§ 2” A previsfio do parégrafo anterior n50 se aplica aos 

empreendimentos aprovados até a data de entrada em vigor dcsta Lei. 
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Art. 77. Os recuos laterais, que determinam a distfincia entre as 

divisas laterais, fundos do lote e a edificagfio, seré fixado em no minimo de 1,50m (um 

metro e cinquenta centimetres) para edificaqées com gabarito de até 6m (seis metros), 2m 

(dois metros) para edificagées com gabarito entre 6,01m (seis metros e um centimetro) e 

12m (doze metros) para os que forem superiores a 12,01m (doze metros e um centimetros 

e um centimetro), devendo obedecer a formula de recuo lateral abaixo: 

Rl=2+(H—12) 

10 

Art. 78. Os recuos nas laterais e fimdos, quando houver aberturas, 

deverfio respeitar: 

I - minimo de 1,50m (um metro e cinquenta centimetres) das aberturas 

paralelas ‘as divisas; 

II - minimo dc 0,75m (setenta e cinco centimetres) das abefluras 

perpendiculares és divisas. 

Art. 79. As edificagées com altura dc até 6m (seis metros), sem 

aberturas voltadas para as divisas laterais ou dos fundos, poderio construir adjacente a 

essas divisas, acima dessa altura, mesmo se n50 houver abertura na face lateral, desde que 

seja observado o disposto no artigo 77. 

Art. 80. Propostas e pedidos de alteraqées em iméveis, terrenos e 

demais edificacfies, nos entomos de espaqos e/ou iméveis de interesse histérico e cultural 

tombados ou inventariados no Municipio, deverfio passar por anélise do colegiado do 

Conselho Municipal do Patriménio Artistico 6 Cultural - COMPAC, ficando a cargo do 

Conselho a expedigfio de diretrizes ou solicitagzfio de alteraqées que visem garantir a 

estabilidade, salubridade e/ou preservacfio paisagistica do bem tombado e/ou 

inventariado. 
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TiTULo 111 

D0 PROCEDIMENTO DE APURACAO DE INFRACOES E APLIgAcAo DAS 
SANCOES 

CAPiTULO I 

DA FISCALIZACAO 

Art. 81. A fiscalizaqéo dos loteamentos seré exercida em todas as 

etapas, desde as especificagées de ordem técnica até as fases de execugfio e entrega das 

obras de infraestrutura. 

Art. 82. A fiscalizagfio das obras seré exercida pelo Municipio, por 
intermédio de servidor autorizado e devidamente identificado como fiscal. 

Parégrafo finico. 0 Fiscal, antes de iniciar qualquer procedimento, 
deveré identificar-se perante o proprietério da obra, responsével técnico ou seus 
prepostos. 

Art. 83. O loteador deveré manter uma cépia completa dos projetos 
aprovados e do alvaré de licenga, no local da obra, para efeito de fiscalizagio. 

Art. 84. A verificagfio da infragfio poderé ser feita a qualquer 
tempo, mesmo apés o término das obras. 
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DAS INFRACOES E SANCOES 

Art. 85. A infragéo a qualquer dispositivo desta Lei acarreta a 

aplicacfio de multas e embargo, sem prejuizo das medidas de natureza civil e criminal 

previstas na Lei Federal. 

Art. 86. As multas seréo fixadas em UFM - Unidade Fiscal do 

Municipio, e cobradas em moeda oficial do Brasil. 

Art. 87. Consideram-se infragfies especificas as disposigfies desta 

lei, com aplicagéo das sangées correspondentes: 

I - dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar parcelamento do solo para 

fins urbanos, sem autorizagfio do érgéo pfiblico competente, on em desacordo com as 

disposigfies desta Lei ou das legislacfies Estaduais e Federais; 

Pena: embargo imediato e multa de 20.000 (vinte mil) UFM. 

II - dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar parcelamento do solo para 

fins urbanos sem observancia das determinaqées constantes do ato administrativo de 

licenga e proj eto aprovado; 

Pena: embargo imediato, multa de 10.000 (dez mil) UFM e 

desfazimento de obras, custeadas pelo executor do loteamento. 

III - deixar de seguir cronograma apresentado, n50 enviar relatérios 

fotogréficos mensais comprovando a execugéo das etapas, justificativa da inexecuqfio ou 
auséncia de apresentaqfio dos relatérios, ou pedido formal de dilaqfio dc prazo. 

Pena: multa de 1.000 (um mil) UFM. 

IV - recusa da prestagfio de services referente a arantia do 
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empreendimento. 

Pena: Multa de 10.000 (dez mil) UFM. 

V - N50 respeitar os padrées estabelecidos pelo zoneamento, 

coeficiente de aproveitamento, taxa de ocupagfio, taxa de permeabilidade, gabarito das 

edificagées e recuos. 

Pena: Embargo imediato e multa de 2.000 (dois mil) UFM. O 

empreendedor poderé apresentar retificagfio de projeto no prazo de 15 (quinze) dias fiteis 

apés o embargo, desde que a retificagfio esteja de acordo com as legislagées vigentes, sob 

pena de uma multa de 500 (quinhentas) UFM, além das taxas para anélises de projeto e 

emissfio de alvaré. 

Art. 88. Nas reincidéncias, as multas serfio aplicadas 
progressivamente, conforme se repita a infragfio, sempre em dobro ao valor da multa 

aplicada anteriormente. 

Art. 89. A aplicagfio das sangées previstas neste capitulo n50 
dispensa o atendimento as disposicées desta Lei, bem como n50 desobriga o infrator a 
ressarcir eventuais danos resultantes da infragfio, na forma da legislagéo vigente. 

CAPiTULO 111 

DA NOTIFICACAO, DEFESA E RECURSO 

Art. 90. Verificada a infracfio de qualquer dispositivo desta Lei, 
expediré a municipalidade uma notificaqfio ao proprietério e/ou responsével técnico, no 
sentido de ser corrigida a falha verificada, dentro do prazo que for concedido, o qual n50 
poderé exceder a 20 (vinte) dias fiteis, contados da data do recebimento da notificagfio. 
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‘O‘las N9 . 
§ 1° No caso do n50 cumprimento das exigéncias contidas n 

notificagfio dentro do prazo cedido, seré lavrado o competente auto de infracfio de 

embargo das obras e aplicagfio de multa, se estiverem em andamento, e aplicacéo de 

multa, para obras concluidas. 

§ 2° Lavrado 0 auto (16 embargo, fica proibida a continuagio dos 

trabalhos. 

§ 3° Da penalidade do embargo on multa, poderé o interessado 

recorrer, sem efeito suspensivo 2‘1 municipalidade, dentro do prazo de 10 (dez) dias fiteis, 

contados da data do recebimento do auto de infragfio. 

Art. 91. A municipalidade, através de seu 6rg50 competente, 

comunicaré 0 embargo ao representante do Ministéfio Pfiblico e a0 Cartério de Registro 

de Iméveis competente. 

Art. 92. Para efeitos desta Lei fica considerado como autoridade 

julgadora competente, em primeira insténcia, o Gerente da Divisio de Planejamento 

Urbano e Projetos e, em segunda instancia, o Secretério Municipal de Planejamento 

Gestfio e Projetos. 

Art. 93. A defesa seré feita por peticfio que mencionaré: 

I - a qualificacfio do interessado e enderego para notificaqfio; 

II - os motivos de fato e de direito que se fundamenta; 

III - as diligéncias que o interessado pretende que sejam realizadas, 

justificando suas razfies; 

IV - o objetivo visado, com referéncia a0 auto de infragzéo, conforme o 

caso, que questiona. 
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§ 1° A autoridade adminlstratlva determlnaré, de ofic1o ou {231% 

do interessado, a realizagfio das diligéncias que entender necessérias, fixando-lhe prazo, e 

indeferiré as consideradas prescindiveis, impraticéveis ou protelatérias. 

§ 2" Se entender necessério, a autoridade julgadora poderé 

determinar a realizaqéo de diligéncias para esclarecer questfio duvidosa, bem como 

solicitar parecer técnico ou juridico. 

§ 3° Preparado o processo para decisfio, a autoridade julgadora de 

pn’meira instancia, lavraré decisfio no prazo de 10 (dez) dias fiteis, resolvendo todas as 

questées debatidas, se pronunciando quanto 2‘1 procedéncia ou improcedéncia da 

impugnagéo. 

§ 4° A autoridade julgadora competente declararé a penalidade on 

o arquivamento do auto de infragfio, com justificativa, em despacho fundamentado. 

Art. 94. Da decisfio administrativa de primeira insténcia caberé 

recurso, interposto no prazo de 10 (dez) dias fiteis, contados da ciéncia da decisfio de 

primeira insténcia. 

Parégrafo finico. A interposigfio do recurso seré recebida corn 
efeito suspensivo sobre a execuqéo da decisiio administrativa. 

Art. 95. Os recursos serfio decididos pela autoridade julgadora, em 
segunda instincia, no prazo de 10 (dez) dias 1’1teis, depois de ouvida a autoridade 
recorrida, a qual poderé reconsiderar a decisfio anterior, no prazo de 10 (dez) dias fiteis. 

Art. 96. A decisfio administrativa de segunda insténcia é 
irrecorrivel em sede administrativa. 

Art. 97. Quando mantida a autuacfio, a deciséo definitiva, 

conforme 0 case, produziré os seguintes efeitos: 
Projeto de Lei Ordinéria n.° 21/2020 — Pégina n.0 40 
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I - obrigaré o autuado a pagar a multa no prazo estipulado, sob p 

de inscricfio da multa n50 paga em divida ativa; 

II - manteré as demais medidas aplicadas por meio do auto de infragfio. 

Art. 98. Quando entendida insubsistente a autuacfio, a deciséo 

definitiva, confonne o caso, produziré os seguintes efeitos: 

I - autorizaré o autuado a receber a devoluqfio da multa paga 

indevidamente, através de requerimento feito pelo interessado; 

II - revogaré as demais medidas aplicadas por meio do auto de 

infracéo. 

TiTULo IV 

DAS DISPOSICOES FINAIS 

Art. 99. A aprovacfio da modificaqfio de empreendimento 

corresponde 2‘1 aprovagéo de um novo empreendimento, nos termos estabelecidos por esta 

Lei. 

§ 1° A modificagao de empreendimento jé aprovado, que implique 

em alteragfio de éreas pfiblicas, depende de prévia anélise da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Gestfio e Projetos e aval do Chefe do Poder Executive Municipal. 

§ 2° N50 seré permitida a modificagio de empreendimento que 

resulte em desconformidade com os parametros urbanisticos determinados pela legislagfio 

municipal. 

Art. 100. Os termos da presente lei 1150 se aplicam aos interessados 

que tenham entrado com consulta prévia antes da promulgagfio desta lei. 
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Art. 101. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagfio, 

revogando-se a Lei Ordinéria n.° 628, de 26 de dezembro de 1978, a Lei Ordinéria n.° 

849, de 28 de abril de 1986, a Lei Ordinéria n.° 1.227, de 23 de abril de 1996, o Decreto 

n° 224, de 15 de fevereiro de 2001 e a Lei Ordinéria n.° 1.557, de 15 de abril de 2010. 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos vinte e quatro dias do més de julho de 2020. 

R0 g Aparectdo Lopes 

Prefeito Municipal 
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MINUTA DA PROPOSTA DE JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 21 DE 24 DE JULHO DE 

2020. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Cfimara Municipal de Andradas 

Excelsos Vereadores, 

O presente Projeto de Lei dispée sobre o Parcelamento, U50 6 Ocupacéo 
do Solo no Municipio de Andradas e dé outras providéncias. 

O tema Parcelamento do Solo Urbano é tratado pela Constituigfio Federal 

de 1988 e esté presente no inciso VIII do art. 30 e pela Lei n.° 6.766, de 19 de dezembro 

de 1979. 

A Lei Orgfinica Municipal dispée em seu art. 10, inciso XIII, sobre a 
competéncia privativa do Municipio no planejamento do uso e ocupacz’io do solo em seu 
territério, especialmente em sua zona urbana. 

Feitas tais consideragées, ressalto que o parcelamento do solo urbano tern 
como objetivo desenvolver as diferentes atividades urbanas, com a concentragfio 
equilibrada dessas atividades e de pessoas no Municipio, estimulando e orientando o 
desenvolvimento urbano, mediante o controle do uso e aproveitamento do solo. 

Destarte, a proposta em pauta é de suma importincia para acompanhar o 
crescimento da cidade, bem como da sociedade e foi elaborada com todo cuidado e 
atenqéo, analisando, especialmente, as pretensées e necessidades dos municipes, 
observando os principios legais e constitucionais, em particular a legislagfio federal. 

Outrossim, de acordo com a Constituigfio Federal os municipios com mais 
de Vinte mil habitantes estfio obrigados a definir suas regras urbanm para que 
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possam atender as suas especificidades e necessidades, com o intuito dc permitlr o‘ 

crescimento ordenado da cidade. 

Logo, diante da necessidade que nossas legislaqfies sobre o tema fossem 

atualizadas, em 2017 foi aprovado o novo Plano Diretor Estratégico e, encaminhamos hé 

alguns dias o projeto de lei dispondo sobre Cédigo de Obras, agora, propomos a revisfio 

da Lei que disp6e sobre o Parcelamento, Use c Ocupacfio do Solo no Municipio de 

Andradas, que foi editada em 1978. 

Cumpre observar que, o Estatuto da Cidade (Lei Federal n.° 10.257, de 10 

de julho de 2001), estabelece um processo amplamente participative da populagéo e de 

associaqées representativas dos vérios segmentos sociais e econémicos durante as 
implementagfies de normas e diretrizes relativas ao desenvolvimento urbano, cito: 

Art. 2°. A politica urbana tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das fungfies sociais da Cidade e da propriedade 

urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: 

[...] 

II — gestéo democrética por meio da participagio da populagfio e 

de associagfies representativas dos vérios segmentos da 

comunidade na formulacfio, execuqio e acompanhamento de 

planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; 

Nesse sentido, considerando as diretrizes da politica urbana previstas no 
Estatuto da Cidade e, para obter maior seguranga juridica no projeto de lei em comento, 
seria importante a realizacéo de audiéncia pfiblica, em conjunto, pelos Poderes Executivo 
e Legislativo, para que a sociedade possa participar efetivamente desta proposigéo. 

Mister ressaltar que as audiéncias pfiblicas s50 importantes na medida em 
que devolvem uma parcela do poder decisério ao cidadfio. Elas perrnitem aos municipcs 
decidirem sobre seus reais problemas e sobre suas verdadeiras necessidades. 
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Diante do exposto, encaminhamos o projeto de lei em tela para apreciacao 

e aprovacfio dessa Colenda Casa de Leis. 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos vinte e quatro dias do més de junho de 2020. 

R0 g parecldo Lopes 

Prefeito Municipal 
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Oficio n.°: 040/2019/Secretaria Municipal de Planejamento, Gestio e Pro jetos 

Andradas, 02 de setembro de 2019. 

FFROTOCOUZAPM‘T 
Assunto: Solicita - 30b '1. ° 

Prezada Senhora, 0 3 SET 2kg 

4 L. sucangmano J 
Venho pelo presente SOLICITAR de Vossa Senhoria a realizagfio da reviséo 

da Lei de Parcelamento do Solo, que encontra-se nos autos do Processo n.° 01989/2019. 

Sem mais para o momento e na certeza e poder contar com a compreensfio e o 

atendimento de Vossa Senhoria, desde jé antecipo meus melhores votos de estima e aprego, 

ficando ainda £1 disposiqfio para majores esclarecimentos, caso Vossa Senhoria assim julgar 

necessa'rio. 

Atenciosamente, 

r'x 

r-\ 

Cldudia Izani Ribeiro 

Secretéria Municipal de anejamento, Gestfio e Projetos 

Ilustrissima Senhora 

Dilmara Roberta Diane de Lima 

Gerente da Divisfio de Planejamefito Urbano e Projetos 
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Processo n.° 9521/2019 

Ilustrissima Senhora 

Claudia Maria Lanzani Ribeiro 

Secretéria Municipal d9 Planejamento, Gestio e Projetos 

Informo que o corpo técm'co desta Divisfio realizou-a revisio da 

Minuta de Lei de Parcelamento, Uso e Ocupaqéo do Solo a qual encontra—se no 

processo n.° 1989/2019. Foram realizadas algumas modificaqfies na referida minuta 

’ ' ' para melhoria e otimizaqfio dos procedimentos no setor. Segue, o contefido da nova 
minuta para conhecimento. 

Solicito que os autos sejam encaminhados a Procuradoria Geral do 

Municipio para verificar a legalidade dos itens acrescentados. 

Prefeitura Municipal de Andradas, 29 de novembro de 2019. 

Dilmara Roberta Diane de Lima 

Gerente da Divisfio de Planejamento Urbano e Projetos 



Prefeitura Municipal de Andradas, Minas G 
Praca Vinte e Dois de Fevereiro, s/n° - CEP 37795-000 — CNPJ n° 17.884.412/0001-3 

Fone: (35) 3739-2000 - endercco eletrénico: gabinete@andradas.mg.gov.br 
sitio oficial na intemet: www.mdradasm . ov.br 

Minuta de Lei de 

Parcelamento, Uso e 
A Ocupagfio do Solo 



7 
Minuta de Lei de Parcelamento, Uso e Ocupacfio d6 S lo 

Disp6e sobre as normas de parcelamento, use 6 
ocupagfio do solo e dé outras providéncias. 

A Cfimara Municipal de Andradas aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Capitulo 1. Parcelamento do Solo 

Segfio 1. Definigfies Legais 

Art. 1°. Esta lei tem como finalidade disciplinar sobre o parcelamento do solo, seja ele 
proveniente de zona urbana, de expansfio urbana ou de urbanizagfio especifica, que poderé ser feito 
mediante loteamento, desmembramento ou desdobro, observadas as disposigfies das legislagées 
estaduais e federais. 

§ 1°. Considera-se loteamento a subdivisfio de gleba em lotes destinados é edificagio, com 
abertura de novas vias de circulagio, e logradouros pfiblicos ou prolongamentos, modificagfio ou 
ampliagfio das vias existentes. 

§ 2°. Considera-se lote o terreno servido de infraestrutura bésicacujas dimensém atendam aos 
indices urbanisticos definidos pelo zoneamento ou Lei Municipal para a zona em que se situe. 

§ 3°. Considera—se infraestrutura bésica os equipamentos urbanos de escoamento das éguas 
pluviais, rede de energia elétrica pfiblica, domiciliar e iluminagfio pfiblica, rede de tratamento de 
es goto sanitério, rede de abastecimento de égua potével e as vias de circulagio pavimentadas. 

§ 4°. Considera-se damembramento a subdiviséo de gleba em lotes destinados 2‘1 edificagfio, com 
aproveitamento do sistema viério existente, desde que n50 implique na abertura de novas vias e 
logradouros pfiblicos, nem no prolongamento, modificage’io ou ampliagio dos jé existentes. 

§ 5". Considera-se desdobro a subdivisfio de lote em dois ou mais lotes destinados 2‘1 edificagfio. 

§ 6°. Considera-se remembramento ou unificagéo a unifio de lotes ou éreas distintas em novo late 
on érea (mica, destinados £1 edificagfio. 

805350 2. Condicfies para o Parcelamento do Solo 

Art. 2°. N50 seré permitido o parcelamento do solo: 

§ 1°. Em terrenos alagadigos e sujeitos és inundagfies; as vérzeas (leito maior sazonal dos rios) 
devem ser preservadas e consideradas, nos projetos de parcelamento do solo, como éreas nfio 
edificantes, respeitando-se as faixas dc preservagfio permanentes no entorno das mamas; n50 serfio 
admitidos lotes e arruamentos em éreas de vérzeas, as quais poderfio compor a Area Verde. 



§ 2°. Em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo 2‘1 safide pfiblicé, sem que sej 
previamente saneados. 

§ 3°. Em terrenos com declividade superior a 30% (Irinta por cento). 

§ 4 °. Em terrenos onde as condiqées geolégicas n50 aconselham a edificagfio. 

§ 5°. Em éreas que se margearem estradas, rodovias, ferrovias, dutos e rede de alta tensfio deverfio 
ser apresentados as autorizagfies e declaragées de cada érgfio e/ou empresa oompetente, com as 
informagées referentes é faixa de dominio e possiveis éreas n50 edificantes. 

Secfio 3. Requisitos para aprovacio de loteamentos 

Art. 3°. Deveré ser precedido de qualquer empreendimento de loteamentos, condominios verdes e 
industriais, a emissfio de documento atestando a viabilidade, solicitada junto a0 setor de protocolo do 
municipio, onde seré analisado e aprovado um anteprojeto com a verificagfio de todas as questées que 
envolvem a érea pretendida. 

Parégrafo finico - Para a realizagfio de anélise sobre o empreendimento, deverfio ser apresentados 
os seguintes documentos: 

I. Requerimento dirigido ao Prefeito solicitando a licenQa, em que conste: 
a. Dados do(s) interessado(s) (nome, enderego, CPF ou CNPJ, telefone e demais 

informagfies tidas como importantes); 
b. Dados do imével onde seré implantado o empreendimento. 

l]. Guia de arrecadagfio municipal (GAM) e comprovante de pagamento; 
III. Titulo de propriedade devidamente registrado no Cartério de Registro de Iméveis; 
IV. Projeto Planialtimétrico; 
V. Projeto dc Divisfio de Lotes; 

VI. Indicagfio, em croqui, da destinagio do mgotamento sanitério e éguas pluviais. 

’“‘ Art. 4°. A carta de viabilidade estabeleceré os critérios a serem seguidos pelo empreendedor para 
desenvolvimento das demais pegas técnicas. 

Art. 5°. Os documentos necessérios para aprovaqfio do loteamento sic os listados abaixo: 

I. Requerimento dirigido a0 Prefeito solicitando a Aprovagio do empreendimento e o 
Alvaré de Licenga de Obras, em que conste: 

a. Dados do(s) interessado(s) (nome, enderego, CPF ou CNPJ, telefone e demais 
informagsées tidas como importantes); 

b. Dados do imével onde seré implantado o empreendimento. 
II. Cana de viabilidade emitida pela Divisio de Planejamento Urbano e Projetos; 
III. Guia de arrecadagfio municipal (GAM) e comprovante de pagamento; 
IV. Case 0 empreendedor seja pessoa juridica, este deveré apresentar o contrato social da 
empresa; 
V. Titulo de propriedade devidamente registrado no Cartério dc Registro de Iméveis; 
VI. Certidfio vintenéria, ou seja, comprovagfio da filiagfio dos titulos de dominio desde 
vinte anos; 



VII. Certidfio de quitaqéo de tributes Municipais, Estaduais e Federais; 
VIII. Laudos de viabilidade emitidos pelas concwsionérias de égua potével e energ 
elétrica; 
IX. Certidfio de licenciamento ambiental; 
X. Cronograma fisico-f'manceiro das infraestruturas a serem executadas; 
XI. Termo de responsabilidade de execugfio e garantia das infraestruturas, pelo prazo 
minimo de cinco anos apés o recebimento do empreendimento pela Prefeitura Municipal de 
Andradas; 
XII. Termo de caugfio de lows que tenham no minimo o mesmo valor das infraestruturas a 
serem executadas. A cauqfio poderé ser rwlizada através de apélice de seguro, aproveitamento 
de bens extemos ou internos ao empreendimento, ou deveré ser feito depésito pecuniério em 
conta especifica; . 
XIII. Memorial de célculo das redm de éguas pluviais e esgoto; 
XIV. Laudo geolégico-geotécnico da firm do imével, acompanhado de sondagem de 
reconhecimento do mesmo com suas devidas ARTS e planta, indicando os locais dos furos de 
sondagem; 
XV. Relatério de impacto de vizinhanga 6 Plano de gerenciamento de residuos sélidos; 
XVI. Memorial descritivo do empreendimento; 
XVII. Apresentagfio de ARTS e/ou RRTs para todos os projetos e/ou services a serem 
executados no empreendimento; 
XVIH. Para os empreendimentos que margeiam cursos d’égua deveré ser apmsentado laudo 
hidrolégico da érea. 

Parigrafo finico - O loteador deveré protocolizar junto a Prefeitura Municipal um relatério 
mensal de acompanhamento da obra, informando se a execugfio esté em conformidade com o 
cronograma apresentado, sob pena de multa nos casos de descumprimento de prazos. Serfio analisados 
os casos justificados para possibilidade de concessfio para dilaqfio de prazo. 

Art. 6°. 0 parcelamento do solo somente poderé ser iniciado apés a aprovaqfio do projeto de 
loteamento, através do Decreto emitido pelo Executive Municipal e Alvaré de Licenga de Obras 
emitido pela Secretaria Municipal de Planejamento, Gestfio e Projetos, ou outra que vier a substituf-la. 

§ 1°. Fica excluido da obrigatoriedade da emissfio do Decreto os croquis de unificagfio, 
desmembramento e retificagées de areas. 

§ 2°. 0 Alvaré dc Licenga de Obras teré validade de um ano, e o mesmo deveré ser renovado 
anualmente sob pena dc multa e embargo do empreendimento. 

Art. 7°. Os projetos necessérios para aprovagfio do loteamento sflo os listados abaixo: 

I. Planta planimétrica do terreno, em escala 1:1000, contendo: 
a. Vegetagfio natural, nascentes, cursos d’égua; 
b. Construgfies existentes; 
c. Redes elétricas, hidrossanitérias, telecomunicagées, gés, etc.; 
(1. Informagées que possam caracterizar o imével. 

II. Planta altimétrica do terreno, em escala 121000, contendo: 
a. Altimetria do terreno natural com curvas de nivel locadas de metro a metro; 



b. Altimetria do terreno apés modificagfies com curvas de nivel locadas de metro 
metro; 

III. Planta dc indicagfio de cortes e aterros; 
IV. Planta de situagfio, demonsu'ando a érea do empreendimento e sua posigfio em relagfio £1 

malha urbana, com a referéncia do Norte Magnético e georreferenciamento (SIRGAS 2000); 

V. Projeto da rede de éguas pluviais, contendo: 
a. Indicagfio das caixas de captagfio, caixas de passagem e dimensfies da tubulagfio; 
b. Detalhamento das caixas e demais itens necmssérios 2‘1 compreensfio do projeto; 
c. Caixa de desaceleragfio das éguas pluviais com detalhes. 

VI. Projeto de pavimentagfio e obras complementares, contendo: 
a. Perfis longitudinais e transversais de todos os logradouros pl’lblicos, nas escalas 

horizontal de 111000 6 vertical de 121000; 
b. Indicagio dos graus de declividade da concordéincia de curvas das larguras e das 

interseqées das vias pfiblicas; 
c. Detalhes da pavimentagfio, com indicagfio de espessura de cada camada dc material 

utilizado. 
VII. Projeto da rede de esgoto, indicando local de langamento/tratamento e: 

a. Indicar os pontos de captagéo, caixas de passagem e dimensfies da tubulagfio; 
b. Detalhamento das caixas e demais itens necessérios :‘1 compreensfio do projeto; 
c. Proj etc complete da astagfio de tratamento de esgoto, se for 0 case. 

VIII. Projeto de arborizagfio das vias, érms verdes e éreas de protegfio permanente: 
a. Uma muda em cada divisa de lotes; 
b. Proj eto de arborizagfio nas érws verdes; 
c. Cinturfio verde em loteamentos industriais. 

1X. Projeto da rede de égua potével, com detalhes e indicagfies de tubulagfies; 
X. Projeto da rede de distribuigfio de energia elétrica pfiblica, domiciliar e de iluminagfio; 

XL Proj eto completo da praga acompanhado de memorial descritivo; 
XII. Proj eto de sinalizagfio vertical 6 horizontal de vias; 

XIII. Projeto da divisfio de lotes, na escala de 1:1000, com curvas de nivel de metro a metro, 
indicagfio dos logradouros pfiblicos e divisfio das érws em lotes, contendo: 

a. Dimensfies exatas dc comprimento, largura e érea de cada quadra; 
b. Dimensfies fracionadas do comprimento e largura de cada lote, onde for necessério; 
c. lndicagio numérica dos lotes e das quadras; 
d. Localizagfio e dimensfies das areas verdes e demais usos projetados; 
e. Sistema viério, com a indicagfio dos logradouros e calgadas com as respectivas 

larguras. 

Art. 8". Todos os projetos deverio estar acompanhados de ART (Anotagfio de Responsabilidade 
Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica), e ambos deverfio estar devidamente 
assinados pelos responséveis técnicos e empreendedor/proprietério. 

Art. 9". Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o Iotwdor deveré submeté-lo 
a0 registro imobiliério dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovagfio. 



Segfio 4. Parfimetros para Loteamentos 

4.1. Dos lotes 

Art. 10. Todos os lotes deverfio possuir testada voltada para o logradouro pfiblico, ficando a frente 
minima determinada pela modalidade dc lotmmento a ser executado. 

Art. 11. Os lotes de esquina deverfio prever o raio de curvatura de 3,00m (trés metros) para lotm 
que confrontarem com was, 6 5,00m (cinco metros) para lows que confrontarem com avenidas. , 

§ 1°. Lotes dc esquina deverio ser acrescidos de 2,50m (dois metros e cinquenta centimetres) de 
largura, em virtude de haver a necessidade de recuos em ambas as faces do lote. / 

/ 

§ 2°. A previsfio do parégrafo anterior n50 se aplica aos empreendimentos aprovados até a data de (l) 
sangio da presente Lei. 0 

Art. 12. O loteador deveré executar os ramais de esgoto e abastecimento, deixando pontos com 
cada uso préximo as divisas dos lotes, nas respectivas calgadas. 

§ 1°. Os pogos de visita ou caixas de inspegfio devem possuir acabamento com tampa no mesmo 
nivel do passeio pfiblico, de modo que n50 necessite realizar intervengées quando necessério a 
manutengfio no local. 

§ 2°. As redw coletoras de esgoto e abastecimento de égua deverfio possuir juntas elésticas nas 
emendas, ou utilizar qualquer outro material on método com a mesma ou superior eficécia. 

Art. 13. Os empreendimentos deverio implantar redes de baixa, média e alta tensfio, 
transformadores e telecomunicaqées subterréneas, ficando extemos apenas os sistemas de iluminagfio 
pfiblica que obrigatoriamente deverfio ser feitos com lémpadas de LED. 

Art. 14. Os lotes deverao possuir firms e dimensées minimas para cada modalidade de 
empreendimento: 

a. Loteamento de Interesse Social: Lotes com érea minima de 160m2 (cento e sessenta 
metros quadrados) 6 com frente minima de 8,00m (oito metros); 
b. Loteamento Padrfio Popular: Lotes com érea minima de 200m2 (duzentos metros 
quadrados) 6 com frente minima de 10,00m (dez metros); 
c. Loteamento Padrfio Normal: Lotes com érea minima de 300m2 (trezentos metros 
quadrados) e corn frente minima de 12,00m (doze metros). 

Art. 15. Os loteamentos que forem de interesse social, obrigatoriamente deverfio ter previsfio de 
implantagfio de moradias, em no minimo 80% (oitenta por cento) das éreas de lotes do 
empreendimento. 

Art. 16. Em loteamentos residenciais, todos os lotes deverz’io ser estritamente destinados a 
moradia, exceto os localizados na via principal do loteamento, onde estes poderfio ser residenciais e/ou 
comerciais. 
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4.2. Das quadras e érea remanescente 

Art. 17. As quadras deverfio ser projetadas considerando o limite de 180,00m (cento e oitenta 
metros) de comprimento. 

Art. 18. A érea remanescente dos parcelamentos deveré respeitar as seguintes condigées: 

I. Ser {mica para cada empreendimento; / 
II. N50 possuir érea inferior a 5% (cinco por cento) da érea total do empreendimento; 
III. Ser utilizada posteriormente para implantagfio de loteamento ou condominio. 
IV. Possuir testada minima de 26,00m (vinte e seis metros), voltada obrigatoriamente para a 

via pfiblica. 

4.3. Areas pliblicas 

Art. 19. Areas pfiblicas s50 aquelas reservadas ao sistema viério, hnplantage’io de equipamentos 
urbanos e comunitérios e éreas verdes. 

Art. 20. O percentual das éreas pfiblicas que serfio transferidas ao Municipio, n50 poderé ser 
inferior a 40% (quarenta por cento) da érea a ser parcelada, excluindo a érea remanescente. 

§ 1°. Serfio considerados 25% (vinte e cinco por cento) da érea a ser parcelada para o sistema 
viério, e caso venha ocupar érea inferior, a diferenga deveré ser acrescida 2‘1 érea verde ou érea 
institucional, a critério do Executivo Municipal. 

§ 2°. Serfio considerados 5% (cinco por cento) da firm a ser parcelada como sendo érea 
institucional, cuja inclinagéo n50 poderé ser superior a 15% (quinze por cento). 

§ 3°. Serfio considerados 10% (dez por cento) da érea a ser parcelada como a area verde, sendo 
possivel a inclusfio das éreas de preservagéo permanente no c6mputo da referida porcentagem, no 
limite méximo de 80% (oitenta por cento) da érea verde, a critério do Executivo Municipal. 

§ 4°. Todas as éreas do empreendimento destinadas ao municipio (érea verde, institucional, ETE, 
vielas, was on outras éreas existentes em projeto), deverfio ser devidamente registradas no Cartério de 
Registro de Iméveis em nome do Municipio. 

Art. 21. $6 seré permitida a instalagzio de faixas para implantagfio dc redes ou vielas nos 
empreendimentos, desde que as mesmas encontrem-se inseridas como éreas n50 edificantes dentro das 
éreas dos lotes. A largura minima desta érea deveré ser de no minimo 3,00m (trés metros), e esta 
informagfio deveré estar descrita na matricula imobiliéria do lote. 

Art. 22. As éreas verdes e institucionais deverfio ser margeadas por vias pfiblicas, n50 sendo 
permitido confrontar com fundos de lotes ou vielas. 

Parégrafo finico: As éreas institucionais e éreas verdes deverfio possuir no minimo 30,00m (trinta 
metros) de frente para logradouro pfiblico. 

/ 

/ 

/ 

/ 

/ 
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Art. 23. O plantio das mudas datinadas a arborizagfio deverfio ter no minMOm (dois 
de altura. 

Art. 24. O empreendedor ficaré raponsével pela execugfio de uma praga, dc no minimo 1/3 da 
érea verde. Para tanto a praga n50 poderé ser executada em firm de preservagfio permanente, conforme / 
projeto aprovado, que deveré conter: 

Pavimentagz’io; 
II. Paisagismo; 

III. Equipamentos bésicos (bancos, luminérias e lixeiras); 
IV. Equipamentos de lazer a serem instalados: 

a. Brinquedos (balango, gangorra, escorredor, gira-gira); 
b. Academia ao ar livre (simulador de caminhada, barras, pranchas). 

l" 

Parégrafo finico - As quantidades de equipamentos, tipos de pavimentagfio, paisagismo e local / 
para instalagzio da praga, deverfio ser previamente aprovadas pela Divisfio de Planejamento, Gestio e 
Projetos, ou outro que vier a substitui-la. 

Art. 25. O Chefe do Poder Executive Municipal iré astabelecer 3 area onde seré implantada a / 
praga e érea institucional. 

Art. 26. Projetos relatives a questées ambientais deverfio ter anuéncia do CODEMA (Conselho 
Municipal de Conserva‘gfio e Defm do Meio Ambiente), e aprovaqfio realizada por profissional /] 
habilitado da Divisfio de Planejamento Urbano e Projetos, juntamente com a Segfio de Incentivo 2‘1 
Agricultura, Pecuéria e Meio Ambiente, ou outro que vier a substitui—lo. Os projetos de esgotamento 
sanitério, drenagem de éguas pluviais, abastecimento de égua, arborizagfio e demais intervengfies que 

0 

’ . causem impactos ambientais, contemplam a aprovagfio por parte dwta 86950. 

4.4. Sistema vizirio 

Art. 27. Sistema viério é o mpago pfiblico destinado a circulagfio de pessoas e veiculos, com a / 
finalidade de proporcionar o acesso a glebas ou lotes urbanos. 

Art. 28. Considera-se via oficial aquela pertencente ao sistema viério existente, que se situe dentro 
do perimetro urbano e/ou expanséo urbana, e aprmente as seguintm caracteristicas: \ 

I. Vias de loteamentos aprovados jé abertas; 
II. Via Pfiblica implantada por determinagfio no Poder Pfiblico, jé com infraestrutura 

implantada, on com infraestrutura a executar, que seja de responsabilidade da Prefeitura 
Municipal. 

III. Vias pl'lblicas oficializadas ainda sem infraestrutw'a implantada. 

Art. 29. As vias de circulagio de qualquer parcelamento deverfio articular-se com as vias 
adjacentas oficiais existentes, hannonizar—se com a topografia local e atender és demais disposigfies /” 
desta lei. 

Art. 30. A localizagfio das vias que devem compor o sistema viério do municipio seré de acordo / 
com as fungfm que irfio dwempenhar, e definidas pelas seguintes categorias: 
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I. Avenida: compée as vias com estrutura voltada para a circulagfio ink/I116 veic 
leves e pesados, transports coletivo, etc. Suas dimensées minimas sfio: 26,00m (vinte e seis metro ‘ 
sendo duas pistas de rolamento possuindo 9,50m (nove metros e cinquenta centimetros) cada, 1,00m 
(um metro) de canteiro central 6 calgada de 3,00m (trés metros) de largura em ambos os lados da pista. , 

11. Via local: compée as vias com maior fluxo de veiculos leves e pessoas, atendendo / 
diretamente 0 use residencial dos empreendimentos. Suas dimensfies minimas s50: 16,00m (dezesseis 
metros), sendo 10,00m (dez metros) de pista de rolamento e 3,00m (trés metros) de calqada em ambos , 
os lados da pista. / 

III. Via de ligagfio: compée as vias de ligagfio aquelas que fazem a intersegfio do novo 
empreendimento para as demais regifies da cidade. Suas dimensfies minimas deverio ser ajustadas / 
conforme carta de viabilidade. 

Art. 31. As glebas com testada para via pfiblica poderio desmembrar no méximo 10% (dez por q 
cento) de sua tastada, sem que seja rmlizado projeto de loteamento. 5 

Art. 32. Proj etos de sinalizagfio verticais e horizontais de vias pfiblicas deverfio ser aprovados pela 
Divisao de Planejamento Urbano e Projetos e pela Coordenadoria Municipal de Trénsito, ou outros 
que vierem a substitui-los. 

Art. 33. Empreendimentos que possuirem mais de 10 (dez) quadras deverfio possuir no minimo r7 
uma avenida. Os empreendimentos com mais de 16 (dezesseis) quadras ficam condicionados 2‘1 prévia 
anélise da Divisfio de Planejamento Urbano e Projetos e a Coordenadoria Municipal de Trfinsito ou 
outros que vierem a substitui-los. 

“1
‘ 

Art. 34. Os empreendimentos que necessitarem de execugfio de taludes, os mesmos deverfio set P) 
executados dentro dos limites da gleba, ficando limitado a uma inclinagfio méxima de 45° 6 altura de ’ 
4,00m (quatro metros). Em casos de alturas superiores, deveré ser realizada a execugio de patamar 
intermediério horizontal, com minimo de 2,00m (dois metros) de largura. 

§ 1°. Os taludes deverfio ter vegetagfio especifica para contengz’io dos mesmos, que deveré ser 7 
especificada no projeto de arborizagio. ' 

§ 2°. A drenagem dos taludes deveré ser contemplada pelo projeto de drenagem do 
empreendimento. 

4.5. Recebimento do empreendimento 

Art. 35. O recebimento defmitivo do empreendimento pela Prefeitura Municipal somente seré 
feito apés a conclusfio de todas as obras, conforme projeto aprovado e instalagfio de todos os 
equipamentos. 

§ 1°. As denominaqées dos nomw dos logradouros serfio feitas antes do recebimento do 
loteamento, pois as placas instaladas deverfio possuir o nome defmitivo. 

§ 2°. Para 0 recebimento do lotmmento, o passeio pfiblico e a praga deverfio estar executados e 
com seus equipamentos instalados e em funcionamento. 
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Art. 36. Seré permitido o recebimento parcial do loteamento, desde que o mesmo aten 
condigfies minimas para que sejam iniciadas as obras de edificagées. 

§ 1°. Consideram—se requisites minimos: pavimentagfio total, rede de abastecimento de égua, redes 
de éguas pluviais, esgoto e energia elétrica, calgada, placas de identificaqio de logradouros, servigos 
relacionados 2‘1 terraplanagem e/ou movimentagfio de terras. 

§ 2°. Enquanto o responsével pela rede de esgoto for do Municipio, e sendo exigida estagfio de 
tratamento de esgoto, a mesma poderé ser construida antes ou apés o recebimento parcial do 
empreendimento, ficando condicionada a sua conclusfio para a liberagio do habite-se. O empreendedor 
teré o prazo de 6 (seis) mesa, contados a partir da emissio do recebimento parcial, para apresentar o 
funcionamento definitive e efetivo da ETE, ficando condicionado 2‘1 liberagéo da caugio em casos de 
nfio cumprimento de prazos. 

§ 3". Seré de responsabilidade do empreendedor, fornecer treinamento de operagio da ETE, com 
emissio de certificado, para operadorw do Municipio ou outros que vierem a desempenhar msa 
funqio. 

Art. 37. Apés recebimento total do empreendimento, o loteador ficaré responsével por manter a 
qualidade, eficiéncia e operagio das estagfies de agoto por um prazo de 5 (cinco) anos. 

Art. 38. Para 0 pedido de recebimento total do empreendimento, o empreendedor deveré realizar 
um protocolo na Prefeitura Municipal de Andradas, contendo os documentos descritos abaixo: 

I. Requerimento; 
H. Relatério fotogréfico contemplando a execugfio de todos os projetos aprovados; 

III. Cépia das matriculas das propriedades pertencentes a0 Municipio; 
IV. Laudo, com ART ou RRT, atestando que as éreas pertencentes ao municipio estfio em 

consonéncia com projeto aprovado (érea total, niveis, dimensfies, infi'aestruturas). 

Art. 39. Somente serfio aprovados desmembramentos, desdobros, unificagfies ou remembramentos em 
loteamentos que possul’rem suas obras totalmente concluidas e recebidas pelo Municipio. 

Secio 5. Pan‘imetros para Dwmembramento e Remembraménto 

Art. 40. Para aprovagfio de projeto de desmembramento e remembramento, deverfio ser 
apresentados 0s seguintes documentos: 

I. Requerimento dirigido 2‘1 Secretaria de Planejamento Urbano, Gestfio e Projetos, ou 
outra que vier a substitui-la, em que conste: 
a. Dados do(s) interessado(s) (nome, enderego, OFF on CNPJ, telefone e demais 

informagfies tidas como importantes); 
b. Dados do imével onde seré realizado o empreendimento. 

II. Guia dc arrecadagfio municipal (GAM) e comprovante de pagamento; 
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III. Titulo de propriedade devidamente registrado no Cartério dc Registro de Iméveis; 
IV. Memorial descritivo; 

a. Dados do imével anterior e apés o dwmembramento ou remembramento; 
V. Apresentagfio de ART e/ou RRT, devidamente assinados pelo responsével técnico e 

proprietério do imével; 
VI. Croqui de desmembramento ou remembramento, apresentados em pranchas, com 

ascalas que permitam a perfeita visualizagfio, identificagfio e compreensfio do projeto, e 
conforme descrito abaixo: 
a. Planta de situagfio na escala 1:500, indicando o lote na quadra com suas dimensées, 

denominagfio dos Iowa 6 vias limitrofes, sentido do Norte Magnético, amarraqfio 
feita por meio de cotas das distfincias do lote até a esquina mais préxima, larguras 
de calgadas e logradouros pfiblicos. 

b. Quadro de éreas, contendo as dimensées do imével antes do desmembramento e/ou 
remembramento, e as dimensfies apés aprovagfio do croqui; 

c. Croqui na escala minima de 1:500, apresentando o imével antes e apés o 
desmembramento ou remembramento, com cotas e indicagées dos lotes, seus 
confrontantes e demais detalhamentos pertinentes a0 perfeito entendimento do 
projeto. 

Art. 41. A frente minima dos lotes para os casos de desdobro, desmembramento ou 
remembramento, deveré respeitar o zoneamento no qua] o imével esté inserido. 

Art. 42. Em casos de desdobro, desmembramentos ou remembramento em loteamentos aprovados 
apés a aprovagéo desta lei, os lows de wquina deverio seguir o disposto no Art. 11. 

Capitulo 2. Uso e Ocupagfio do solo 

Art. 43. $50 diretrizes relacionadas ao uso e ocupagfio do solo: 

a. Zoneamento; 
b. Coeficiente de aproveitamento; 
c. Taxa de ocupagfio; 
d. Taxa de permeabilidade; 
e. Gabarito das edificagfies; 
f. Recuos. 

Art. 44. O zoneamento da érea urbana seré definido pela divisz'io prevista no anexo I. 

Parégrafo linico - Nos logradouros que por ventura forem utilizados como referéncia para dividir 
zoneamentos, os lotes que tiverem frente voltada para esses logradouros deverio respeitar as diretrizes 
do zoneamento mais restritivo. 

Art. 45. O Coeficiente de Aproveitamento estabelece o nfimero que, multiplicado pela érea do 
lote, indica a quantidade méxima de metros quadrados que podem ser construidos em um lote, 
somando—se as éreas de todos os pavimentos. 

Art. 46. O Coeficiente de Aproveitamento dos lotes urbanos seré cormspondente ao zonwmento a 
que se enconu'a, para tanto deveré ser obedecido o indicado no anexo II. 
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Art. 47. A Taxa de Ocupagfio corrwponde £1 relagio percentual entre a projegfio d/Z’giflficayéo 
érea do terreno. 

Art. 48. A Taxa de Ocupagfio para todos os lotes urbanos seré fixada de acordo com a tabela do 
anexo II. 

Parégrafo finico - No subsolo seré permitida a taxa de ocupagfio méxima de 90% (noventa por 
cento) da érea do total do lote, dade que os 10% (dez por cento) restantes sejam érea permeével 
comum para todos os pavimentos. 

Art. 49. Somente 30% (trinta por cento) da érea total do quarteirfio poderfio set ocupadas por 
edificagées que excedam o gabarito méximo indicado para o zoneamento no qual o lote esté inserido. 

Art. 50. A Taxa de Permeabilidade corresponde 2‘1 rela§§o percentual entre a érea permeével e a 
érea total do lote. 

Art. 51. A Taxa de Permeabilidade para todos os lotes urbanos seré fixada de acordo com a tabela 
do anexo II. 

Art. 52. O Gabarito corresponde é disténcia vertical da edificagfio, tendo como relagfio o ponto 
médio do meio-fio 6 parte superior da Iaje de cobertura, excetua-se a altura do telhado, reservatério de 
égua e casa de méquinas. O limite em altura seré correspondente ao zonmmento no qual se encontra, 
para tanto deveré ser obedecido o indicado no anexo II. 

Art. 53. O recuo corrosponde é distincia de afastamento de uma edificagfio em relagfio its divisas 
do lote. 

Art. 54. O recuo fi'ontal que determina a disténcia entre a divisa da linha de frente do lote e a 
edificagfio, seré fixado em no minimo de 2,50m (dois metros e cinquenta centimetres), que deveré ser 
obedecido mesmo se n50 houver abertura para essa face, na forma da lei. 

§ 1°. Em lotes de esquina ou que possuirem divisas com areas pfiblicas, deverio respeitar o recuo 
dc 2,50m (dois metros e cinquenta centimetros) para ambas as faces. 

§ 2°. A previsfio do parégrafo anterior nfio se aplica aos empreendimentos aprovados até a data de 
sangfio da presente Lei. 

§ 3°. Serfio permitidos a utilizagfio de beirais e marquises em balance com avango méximo de 
1,25m (um metro e vinte cinco centimetres). 

§ 4°. Em hipétwe alguma as saliéncias poderfio constituir érea de piso, ou seja, o limite vertical da 
edificagfio enquanto uso se limitaré a prumada da edificagio considerando o recuo. 

Art. 55. Os recuos laterais que determinam a distincia entre as divisas laterais e fundos do lote da 
edificagfio, serfio fixados em no minimo de 1,50m (um meu'o e cinquenta centimetres) para edificagées 
com gabarito dc até 6,00m (seis metros), 2,00m (dois metros) para edificaqfies com gabarito entre 
6,01m (seis metros e um centimetre) e 12,00m (doze metros) e os que forem superiores a 12,01m 
(doze metros e um centimetre) deverio obedecer a férmula de recuo lateral abaixo: 

RI=2+(I_I—12) 
10 
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Art. 56. Os recuos laterais e fimdos deverfio respeitar: 

I. 
II. 

Minimo de 1,50m (um metro e cinquenta centimetres) das aberturas paralelas a‘ls divisas; 
Minimo de 0,75m (setenta e cinco centimetres) das aberturas perpendiculares 2‘1s divisas. 

Art. 57. As edificagées com altura de até 6,00m (seis metros), sem aberturas voltadas para as 
divisas laterais ou dos fundos, poderfio construir adjacente a assas divisas; acima dessa altura, mesmo 
se n50 houver abertura na face lateral, essas edificagfies deverfio obedecer ao descrito no artigo 55. 

Capitulo 3. Penalidades 

Art. 58. Pelas infragées és disposigéw desta Lei, serfio aplicadas as seguintes penalidades: 

I. Dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar parcelamento do solo para fins urbanos, sem 
autorizagio do érgfio pl’lblico competente, ou em desacordo com as disposigées desta Lei 
ou das Estaduais e Federais; 
Pena: Embargo imediato e multa de 20.000 (vinte mil) UFM. 

Dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar parcelamento do solo para fins urbanos, sem 
observfincia das determinagfies constantes do ato administrativo de licenga e projeto 
aprovado; 
Pena: Embargo imediato, multa de 10.000 (dez mil) UFM e desfazimento de obras. 

N50 respeitar os padrées estabelecidos pelo zoneamento, coeficiente de aproveitamento, 
taxa de ocupagfio, taxa de permeabilidade, gabarito das edificagées e recuos. 
Pena: Embargo imediato, demoliqio do executado em desacordo com o aprovado, multa 
de 2.000 (dois mil) UFM e desfazimento de obras. O empreendedor poderé apresentar 
retificagfio de projeto no prazo de 15 (quinze) dias fiteis apés o embargo, desde que a 
retificagfio esteja em acordo com as legislacfies vigentes, sob pena de uma multa de 500 
(quinhentos) UFM, além das taxas para anélise de projeto e emissfio de alvaré. 

N50 seguir cronograma apresentado e n50 enviar relatérios fotogréficos mensais 
comprovando a execugio das etapas. 
Pena: Apresentagfio de justificativas, pedido formal para dilagfio de prazos e multa de 
1.000 (um mil) UFM. 

N50 executar, no prazo méximo de 12 mmes contados a partir da data do recebimento 
parcial do empreendimento, as infraestruturas e instalagio de equipamentos. 

'Pena: Liberaqfio do caugfio do empreendimento para o Municipio e multa de 5.000 (cinco 

mil) UFM. 

Efetuar parcelamento do solo para fins urbanos, sem Alvaré de Licenga de Obras; 

Pena: Embargo imediato e multa de 2.000 (dois mil) UFM. 

Parégrafo finico: Nos casos de desobediéncia ou descumprimento das penas estipuladas 
nos incisos acima, seré aplicada a multa com valor dobrado e a mesma seré dobrada em 
caso de reincidéncia. 
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Capitulo 4. Disposigéw finais 7% 

Art. 59. 850 partes integrantes data lei os anexos I e 11, mapa de macrozoneamento e tabela de 
ocupagfio do solo urbano, respectivamente. 

Art. 60. A aprovagfio da modificagfio de empreendimento corresponde é. aprovagfio de um novo 
empreendimento, nos termos estabelecidos por esta Lei. 

1°. A modificagéo de em reendimento 'é aprovado, que implique em alteragfio de éreas P J 
pl'lblicas, depende de prévio exame do Executivo da Prefeitura. 

§ 2°. N50 seré permitida a modificagfio de empreendimento que rwulte em dwconformidade com 
os parémetros urbanisticos determinados pela legislagio municipal. 

Art. 61. Ficam revogados os anexos I e 11 da Lei Complementar n.° 176, de 18 de maio de 2017. 

Art. 62. Esta Lei entraré em vigor na data de sua publicagio. 

Art. 63. Revogam-se as disposigfies em contrério. 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos vinte'e oito dias do més de novembro de 2019. 

Rodrigo Aparecido Lops 

Prefeito Municipal 
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TABELA DE USO E OCUPAGA'O DO SOLO 

MACROZONAS 

ANEXO I 
MACROZONEAMENTO 

W 
m 

LDTE MINIMD 

AREA TESTADA 
(M‘) MINIMA (M) 

200,00 moo 
3011.00 12.00 

200.00 10.00 
200.00 mm] 
200.00 mun 

300.00 Ill ML 
200,00 moo 
209,00 man 
200.00 mm 
300,00 H.013 
160.00 8.00 

300.00 12.00 

CEOFICIENTE DE APROVEITAMENTO (0A.) 

MINIMo Mica LIMITE 

0.2 

0.2 
0.2 
0.2 
0.2 
0.2 
0.2 
0.2 
0.2 
0,2 
0.2 

0.1 
0.2 

0.9 
0.8 
0,8 
0.8 
0.3 
0.8 

0.8 
0.8 
0.8 
0.8 
0.0 
0.8 
0.8 

3.6 
1.6 
3.1 
1.5 
3.2 
4.3 
u 
6.‘ 
4.3 
3.2 
:2 
31 
u 

mixmo com 
carom 

5.6 
3.2 
u 
:2 
5.3 
5.4 
5,1. 
9,5 
5.1. 
5.3 
5.3 

BAIRROS AFRBVADOS POSTERIDRMENTE BAIRROS EXISTENTES A Em LE, 
Tm DE MA as - mu us 

ocupAglu PERMEABIIJuAnE W“ “E OWNS“! PERMEABIUDADE 
(to) m cm on “-0) "0 cm 

90 5 1o 20 
an 10 1° 20 
an In 70 20 
8B In 10 20 
an 10 1o 20 
an 10 1|) 20 
an In 1o 20 
80 1|] 1a 20 

an 10 7|) 20 
80 1|! 8|] m 
80 10 1o 20 
80 In 111 20 

an In 10 2“ 

GABARITD (M) 

um "mgr" 
12 18 

6 12 
12 18 

6 12 

12 18 

1a 26 

IB 2/. 

24 35 

18 25 
12 1B 

12 “I 
12 - 



Definigfies do Zoneamento 

ZAR l e 2 (Zona de Adensamento Restrito): s50 aquelas onde as condigzfies do meio fisico e a 
sobrecarga de infra-estrutura existente restringem o maior adensamento populacional, sendo 
permitidos usos residenciais previamente analisados e nae-residenciais; 

ZAC 1, 2 e 3 (Zona de Adensamento Controlado): sfio aquelas onde as condigfies do meio fisico e a 
disponibilidade de infra—estrutura existente requerem maior controle quanto a0 adensamento 
populacional, com o propésito de se evitar sobrecargas desnecessérias, sendo permitidos usos 
residenciais e nfio-residenCiais previamente analisados; 

ZAM l e 2 (Zona de Adensamento Médio): s50 aquelas éreas que possibilitam uma diversidade de 
usos, respeitando a infraestrutura disponl’vel existente, visando a ocupagéo moderada; 

ZAP l e 2 (Zona de Adensamento Preferencial): s50 aquelas onde as condigfm do meio fisico e 
disponibilidade de infra—estrutura possibilitam maior adensamento populacional, sendo permitidos 
usos residenciais e nfio-residenciais; 

ZEIS (Zona Especial de Interesse Social): caracterizam-se por reunir atributos especiais e 
particulares passiveis de requalificagfio e melhorias para a ocupagfio de habita96es ou de nficleos de 
habitagées de interesse social, desde que a implantagfio ou requalificagiio assegure a melhoria da 
qualidade ambiental e urbana, bem como de seus habitantes, e 850 aquelas éreas néo-edificadas, 
necessérias 2‘1 implantagfio de Empreendimentos Habitacionais de Intewsse Social — EHIS, ou onde se 
encontrem implantados m'lcleos habitacionais precérios, visando 2‘1 aplicaqfio de programas de 
reurbanizagfio e, 011, regularizacfio urbanistica e fundiéria; 

ZIE (Zona Interosse Econémica): compreende porcf‘m do territério destinadas 2‘1 instalagfio de 
edificagées comerciais, industriais e de prastagfio de servigos ou atividadas correlatas. Sfio objetivos 
desta zona: 

I. Orientar os investimentos para estimular o desenvolvimento da atividade econémica, de forma 
harménica com as outras atividades exercidas no Municipio; 

lI. Minimizar os impactos decorrentas das atividades; 
III. Aproveitar a oferta de infraestrutura existente voltada 2‘1 atividade comercial, industrial e/ou 

serv1gzos. 

ZES (Zona Especial de Seguranca): compreende a érea onde se localiza o prwidio, considerando 
como cinturfio de seguranga com 0 use restrito a este fim. 

ZAD (Zona de Adensamento Distrital): sfio aquelas direcionadas para os Distritos do Municipio que 
sfio voltados administrativamente a sede. 850 firms que possibilitam uma diversidade de uso, 
respeitando a infraestrutura dispom’vel existente, visando é. ocupagfio moderada. 
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Processo n.° 09521/2019 

Data: 03/12/2019 

‘ 

A 

Procuradoria Geral do Municipio 

Tendo em vista 0 presente pedido e as informagfies apresentadas, bem 

como a manifestagéo da senhora Gerente da Diviséo de Planejamento Urbano e 

Projetos, 2‘15 fls. 03, encaminho os autos a essa douta Procuradoria para fins de anélise 

e emissfio de parecer sobre a legalidade da minuta do projeto de revisfio da Lei de 

Parcelamento, Uso e Ocupagfio do Solo. 

Cldudia 

Secretéria Municipal 



al de Andradas - Assessoria Juridica Prefeitura Munici 

De: Caio Mério Lana Cavalcanti <caio@carvalhopereira o mi.adv.br> 
Enviado em: quarta-feira, 27 de maio de 2020 07:47 
Para: Prefeitura Municipal de Andradas - Assessoria Juridica 
Cc: Beatriz Lima; Juliana de Almeida Picinin; Maria Fernanda Pires de Can/alho 

Pereira; cristiana fortini 
Assunto: RE: Processo 9521/2019 

Prezada Carla, bom dia. 
Sobre a consulta formulada, seguem as nossas consideragfies. 
I) Em primeiro Iugar, enfatiza-se que n50 se trata de anélise vinculativa, r3250 pela qual se presta tfio 
somente a emitir opinifio juridica acerca da minuta enviada, sem que os termos aqui tratados vinculem o 
Poder Executivo ou o Poder Legislative do Municipio de Andradas, que tém repleta autonomia pra exercer 
suas fungées institucionais. Assim, prioridades de governo, capacidade orgamentéria, estratégicas de 
gestfio, op§6es discricionérias e questées mercadolégicas fogem é presente ana’lise, que se limita és 

,_\.._ questoes emmentemente Jurldlcas. 

ll) Em segundo Iugar, enfatiza-se que a anélise realizada se limita és questéesjun’dicas, n50 possuindo esta 
assessorié obrigagfio ou competéncia técnica para opinar acerca de elementos outros, a exemplo da 
pertinéncia técnica dos dispositivos que envolvem planta panimétrica, planta altimétrica, laudo geolégico- 
geotécnico, dentre outros cujo cerne foge da algada juridica. Para tais casos, sugere-se fortemente a 
realizagéo de estudos especificos junto é érea técnica competente, a fim de que se verifique a viabilidade e 

, a pertinéncia de tais previsfies. 
lll) Sugere—se, ainda, que haja manifestagfio prévia das demais éreas técnicas afetas ao objeto, bem como 
prévias discussfies de cunho democrético, como a abertura de oportunidade para indagagfies da 
populagfio e audiéncias pL’Jicas, que conferirfio a legitimidade democrética para o projeto de lei. 
IV) Quanto é legalidade e é constitucionalidade da minuta, sugere-se a averiguagéo das seguintes situagfies 
postas, com a finalidade de melhor adequar as disposigées ao ordenamento juridico pétrio: NJ) 0 inciso 
VII do art. 59 da minuta traz a certidfio de quitagfio de débitos tributérios enquanto documento 
imprescindivel para a aprovagfio do Ioteamento. Sugere-se seja substituu’da a exigéncia de certidéo de 
quitagfio efetiva dos tributos por certidfio negativa de débitos tributa’rios, pois, nesse caso, estaré 
abarcada a possibilidade de apresentacfio de certidfio positiva com efeitos de negativa. Afinal, é luz do 

’V‘onstitucional devido processo processo legal, tem o sujeito passivo o direito de discutir os débitos 
tributa’rios em juizo e, caso efetue quaisquer das hipéteses que ensejam a suspenséo do crédito tributa’rio, 
tem direito de continuar exercendo seus direitos como se adimplente fosse, nos moldes da emissfio da 
certidfio positiva com efeitos de negativa; NJ!) 0 parégrafo unico do art. 59 prevé a aplicagfio de multa ao 
Ioteador que n50 apresentarjunto é municipalidade relatério mensal de acompanhamento da obra, no 
entanto, n50 ha’ lei qualquer mensuragéo da referida penalidade pecuniéria. Sugere-se, entfio, que isso 
seja feito, com o fito de que essa fixagfio n50 fique sob o livre alvedrio do administrador publico; NJ") 0 
Capitulo 3, que trata das penalidades, n50 prevé quais $50 as nuances do processo administrative que 
necessariamente teré de ser instaurado previamente é fixacéo de qualquer sangéo, é luz do contraditério e 
da ampla defesa que $50 integralmente aplicéveis em seara administrativa. Sugere—se, entfio, que seja 
delineado junto é minuta qual é o iter procedimental a ser respeitado, desde a notificagé’o do particular, 
até prazos para a apresentagfio de defesa e recursos administrativos. ’ 
V) For fim, frisa-se que alguns pontos importantes n50 foram desenvolvidos na minuta, e que merecem 
reflexfio sobre a conveniéncia de insergfio, tais como: V|.|) a possibilidade de parcelamento vinculado, que 
é aquele em que hé a aprovagfio simulténea do parcelamento e da edificagfio pretendida, tendo em vista 
potencial grande impacto do empreendimento sobre o cenério urbano; V|.||) a possibilidade de 
modificagfio de parcelamento apés a sua aprovagéo e de reparcelamento e, em caso positivo, quais 530 as 
hipéteses para tanto; VLIII) esclarecimentos acerca da quota de terreno por unidade habitacional, da taxa 
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de permeabilidade e das éreas de estacionamento; VI.|V) esclarecimentos acerca das categories de uso do 
solo (comercial, industrial, residencial, etc) e seus eventuais impactos; V|.V) se exi ' ' 
que merecem diretrizes especiais, diversas das regras gerais. ’ ‘ My 
Atenciosamente, - 4» 

Enviado: terga—feira, 19 de maio de 2020 16:26 %,M 
Para: iulianagicinin@carvaIhogereirarossi.adv.br <Lu|ianapicinin@carvalhopereirarossi.adv.br> 
Cc: Caio Mério Lana Cavalcanti <caio carvalho ereirafortini.adv.br> 
Assunto: Processo 9521/2019 

Prezada Dra. Juliana, boa tarde! 

Foi solicitado pela llustrl’ssima Secretéria de Planejamento, estudos acerca da revisfio da lei de parcelamento de 
solo, sendo ent§o sugerida pelo setor responsével, a minuta anexada aos autos. 

Feitas essas consideragfies, solicito anélise da legalidade da minuta apresentada, bem como sua conformidade com 
.. _as legislagfies vigentes. 

A 

? 

Atenciosamente. 

Carla 



Prefeitura Municipal de Andradas, __ .. 
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Processo n.° 09521/2019 

Ilma. Secretéria Municipal de Planejamento, Gestio e Projetos 

Sra. Claudia Maria Lanzani Ribeiro 

Face 2‘1 minuta apresentada nos autos e ainda a manifestagfio da r. 

Consultoria (21/22), esta Coordenadora, apés reunifies com a Gerente da Divisfio de 

Planejamento Urbano e Projetos, Sra. Dilmara Roberta Diane de Lima, e com 0 

Supervisor da Segfio de Geoprocessamento e Ocupaqfio do Solo, Sr. Guilherme de 

Oliveira Maia, encaminha em anexo, minuta de Projeto de Lei de Parcelamento, U30 6 

Ocupagéo do Solo, que a critério de Vossa Senhoria e do Excelentissimo Senhor 

Prefeito, poderé ser utilizado para 0 case em tela 

Atenciosamente. 

Andradas, 16 de julho de 2020. 

J
)

 

2242/770- 
Carla Roberta Bergamin Bizzarro 
Coordenadora de Assisténcia Juridica 
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LEI No ..... , DE ...... DE ..................... DE 2020. 

Dispfie sobre o Parcelamento, Uso e 

Ocupagfio do Solo no Municipio de 

Andradas e dé outras providéncias 

" O Prefeito Municipal de Andradas, faz saber que a Cémara Municipal 

aprovou 6 cu sanciono a seguinte Lei: 

TiTULo I 

DO PARCELAMENTO DO SOLO 

CAPiTULO I 

DAS CONDICOES GERAIS PARA O PARCELAMENTO DO SOLO URBAN O 

”T $2910 I 

DAS INDICACOES BASICAS E FORMAS DE PARCELAMENTO D0 SOLO 

' URBAN 0 

Art. 1°. 0 parcelamento do solo para fins urbanos atendera aos principios, 

objetivos, estratégias e diretrizes do Plano Diretor Municipal, a legislagao federal, estadual e 

municipal aplicavel e aos comandos desta Lei. 

Paraigrafo finico. As disposigées desta Lei aplicam—se és éreas delimitadas 

pelo perimetro urbane e de expansfio urbana. 
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Art. 2°. 0 parcelamento do solo urbano no Municipio poderé ser promovido 

mediante as seguintes formas: 

I. loteamento - caracterizado pela subdivisfio de gleba em lotes destinados 

é edificagéo, com abertura de novas vias de circulagfio, logradouros pfiblicos ou 

prolongamento, modificagfio ou ampliagfio das vias existentes, dotado dos sistemas de 

infraestrutura urbana e demais exigéncias, conforme determinado nesta Lei; 

H. desmembramento - caracterizado pela subdivisfio de gleba em lotes 

destinados a edificaqfio, com aproveitamento do sistema viério existente, desde que n50 

implique na abertura de novas vias e logradouros pfiblicos, nem no prolongamento, 

modificagfio ou ampliagfio dos jé existentes, somente permitido em éreas dotadas dos sistemas 

de infraestrutura urbana, e cumpridas exigéncias aplicéveis, previstas nesta Lei; 

III. desdobro de lote — é a divisfio do lote para formagfio de novos lotes, 

com fi'ente para via oficial de circulagfio jé existente, sem abertura dc novas vias e nem 

prolongamento das jé existentes; 

IV. remembramento/unificagéo — é a soma de dois ou mais lotes ou glebas, 

para a formagfio de novo lote ou érea finica; 

Art. 3°. A intenqfio de parcelar $6 seré concretizada com abertura do 
processo de licenciamento e mediante as seguintes precondigées essenciais: 

I. o empreendimento resultar na ocupagfio de lotes e glebas vagos no 

interior da malha urbana consolidada do Municipio on em contiguidade imediata a esta, desde 

que em érea inserida no perimetro urbano ou érea de urbanizagzéo especifica; 

II. em qualquer zona urbana, depois de verificadas as condi96es de 
viabilidade e apresentadas propostas pelo empreendedor pfiblico ou privado que garantam 

todas as condigées e soluyfies para provimento dos servigos e implantagfio de redes de 
infraestrutura e articulagfio com 0 sistema viério existente, ou seu eventual prolongamento, 
bem como para adogfio de medidas para prescrvaqfio ambiental e do pairimc‘mio histérico e 
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cultural, caso necessério, tudo a ser providenciado é custa do interessado; 

III. averiguada a necessidade de imposigfio do Estudo dc Impacto de 

Vizinhanqa (EIV). 

magic 11 

DOS LIMITES E VEDACOES 

Art. 4°. 0 parcelamento do solo para fins urbanos é: 

I. dependente de dispositivo legal que delimite os perimetros da expanséo 

urbana da sede e dos distritos para fins de aplicaqfio da legislaqfio urbanistica e demais 

instrumentos de desenvolvimento urbano, conforme o Macrozoneamento e o artigo 3° da Lei 

Federal n.° 6.766/79, mediante estudos para a delimitagfio de Zonas de Urbanizagio 

Especifica; 

II. vinculado 2‘15 deliberagbes do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV), 

quando aplicével; 

III. vinculado as deliberagées do processo de licenciamento ambiental, 
quando aplicével; 

IV. submetido aos comandos da Lei Federal n.° 6.766/79 e suas alteragfies e 
do Estatuto da Cidade; 

Art. 5". E vedado o parcelamento do solo urbano: 

1. cm terrenos alagadiqos, sujeitos a inundagfio, erosfio ou 
desmoronamento, antes de tomadas providéncias para assegurar o escoamento das éguas, a 

sua seguranga e estabilidade. 

11. em éreas de vérzeas que poderfio compor érea verde, sendo inadimitido 

lotes e arruamentos nessas éreas. As vérzeas (leito maior sazonal dos rios) devem ser 

preservadas e consideradas nos projetos de parcelamento do solo como éreas n50 edificantes, 
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respeitando-se as faixas dc preservagfio permanente no entomo das mesmas, n50 serfio 

admitidos lotes e arruamentos em éreas de vérzeas, as quais poderfio compor a Area Verde; 

IH. nas faixas marginais de protegfio dos rios, lagos, nascentes ou qualquer 

corpo d’égua, permanentes ou temporérios, constituidos como Areas de Preservagfio 

Permanente em lei; 

IV. em terrenos onde as condigfies geolégicas n50 aconselham a edificagfio 

ou que provoquem danos ao meio ambiente; 

V. em terrenos contaminados ou que tenham sido aterrados com material 

nocivo a safide humana, sem que sejam previamente saneados e estejam aptos 2‘1 ocupagéo; 

VI. em éreas de preservagfio ecolégica ou naquelas onde a poluigfio impega 

condiqfies sanitérias suportéveis, até a sua corregfio; 

VII. em terrenos onde a declividade for igual ou superior a 30% (trinta por 

cento); 

VIII. que n50 possuam frente para logradouros pfiblicos oficiais. 

Art. 6°. Para a aprovagfio de projeto de parcelamento em érea em que se 

fizer necesséria promogfio de medidas corretivas, a fim dc adequé-la a ocupagfio urbana, o 

promoter do parcelamento do solo providenciaré a correqéo das condigfies adversas da érea a 

ser parcelada e apresentaré 0s instrumentos comprobatérios das medidas adotadas, tais como 

laudos técnicos, pareceres e atestados. 

§l°. Os instrumentos técnicos apresentados deverfio comprovar que, com as 

medidas corretivas adotadas, a érea a ser parcelada oferece plenas condigfies sanitérias, 

ambientais e de seguranqa para a ocupagfio urbana. 

§2°. A aceitagfio dos instrumentos técnicos é condicionada é. realizagfio dc 

vistoria a ser procedida pelo 6rg50 competente da Prefeitura Municipal, devidamente 

acompanhado de laudo técnico. 
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CAPiTULO II 

DOS REQUISITOS E PARAMETROS URBANiSTICOS E AMBIENTAIS 

swim I 

DO TRATO E DAS LIMITACCES AMBIENTAIS DO PARCELAMENTO DO SOLO 

Art. 7°. A fun de promover a qualidade da expanséo urbana e garantir o 

direito és cidades sustentéveis propugnado na Lei Federal n.° 10.257/2001 - Estatuto da 

Cidade, a concepgfio urbanistica dos parcelamentos deveré pautar-se pela mitigagfio dos 

impactos decorrentes das alteracfies fisiogréficas a0 sitio natural, acomodando o desenho 

urbano e adequando as soluqées dc projeto a este, minimizando as intervengfies aos regimes 

naturais de drenagem e a ocorréncia de situagfies de risco pela ocupaqfio do territério. 

Art. 8°. E vedado ao empreendedor executar o desmatamento ou raspagem 

predatéria do solo, exceto nos limites necessérios é abertura de vias, logradouros pfiblicos e 

dos elementos de infraestrutura, restritos £1 érea para a sua implantagéo. 

§1°. No caso da necessidade de supressfio de vegetagfio para implantaqéo do 
sistema viério, logradouros pfiblicos e dos elementos do parcelamento, o empreendedor 

devera’. promover a reposigfio minima de igual volume de vegetagfio que for suprimida, dentro 

ou fora do perimetro do empreendimento, a critério do 6rg50 municipal competente. 

§2°. A obrigagfio de que trata o §1.° destc artigo nfio poderé ser deduzida do 

célculo percentual da reserva de éreas verdes previstas para o empreendimento, constituindo 
medida de compensagfio ambiental. 

Art. 9°. 0 parcelamento deve assentar—se sobre o territério respeitando as 
formas do sitio natural onde se localizarem, de maneira a minimizar as alteragfies deste. 
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s o  11 

DAS AREAS PUBLICAS 

SUBSEcAo I 

DA RESERVA MI'NIMA E CARACTERIZACAO DAS AREAS PUBLICAS 

Art. 10°. As éreas pfiblicas sfio aquelas reservadas é implantagfio de 

equipamentos urbanos, comunitéIios, éreas verdes e sistema viério. 

Art. 11. Os percentuais de reserva obrigatéria das éreas pfiblicas serfio 

calculados sobre a area total do empreendimento, a serem transferidas a0 Municipio no ato do 

registro do parcelamento, conforme previsto na Lei Federal n.° 6.766/79. 

§1°. A soma das éreas pfiblicas destinadas aos equipamentos comunitérios, 

as éreas verdes urbanas 6 a0 sistema de circulagfio n50 seré inferior a 40% (quarenta por 

cento) da érea total da gleba a parcelar. 

§2°. A Prefeitura Municipal determinaré a localizagfio das éreas pfiblicas e 

das vias de acesso ao empreendimento e articulaqfio do sistema de circulagfio do parcelamento 
com o sistema viério principal da cidade no ato da expedigfio das diretrizes urbanisticas e 

ambientais para o parcelamento. 

§3°. A indicaqfio das éreas pfiblicas a reservar levaré em conta as 

necessidades do parcelamento e das éreas adjacentes, com vistas a suprir as demandas por 
servigos e equipamentos pfiblicos da vizinhanga em que se localizar. 

Art. 12. As éreas pfiblicas reservadas aos equipamentos comunitérios e 

urbanos destinam-se a: 

I. equipamentos comunitérios: 



g) 

h) 
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praca; 

érea de lazer e/ou esportes; 

creche; 

escola; 

biblioteca; 

equipamento cultural; 

posto de safide; 

outros equipamentos de interesse pfiblico 6 social, de mesma natureza e 

a cn'tério da Prefeiuna Municipal. 

H. equipamentos urbanos: 

8) 

b) 

c) 

d) 

e) 

1') 

sistema de abastecimento de égua potével; 

sistema de coleta e tratamento de esgotos; 

sistema de drenagem das éguas pluviais; 

rede de fomecimento de energia elétrica; 

sistema de iluminagfio pfiblica; 

provimento de servigos de telefonia e imagens, transmissfio de dados e 

informagfies digitais e similares; 

g) 

h) 

i) 

i) 

gés canalizado; 

infraestrutura fisica da mobilidade urbana; 

pontos de coleta de residues; 

outros sistemas ou redes para atendimento do uso industrial ou usos 

especiais, quando cabivel. 
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Art. 13. As éreas destinadas '21 implantagfio de equipamentos urbanos e 

comunitérios, bem como as éreas verdes urbanas, n50 poderfio ter sua finalidade 

descaracterizada pelo empreendedor ou pelo Poder P1’1blico Municipal. 

Art. 14. Areas que por forqa de lei sejam destinadas é servidfio de linhas de 

transmissfio de energia elétrica, as faixas de dominio de rodovias, bem como outras éreas 

similannente gravadas como n50 parceléveis integradas a0 empreendimento, n50 poderfio ser 

consideradas como parte das éreas pfiblicas a reservar. 

SUBSECAO 11 
DA RESERVA DE AREAS PARA IMPLANTACAO DE EQUIPAMENTOS 

COMUNITARIOS E AREAS VERDES 

Art. 15. As éreas pfiblicas e institucionais destinadas aos equipamentos 

comunitérios deverfio atender aos seguintes requisitos: 

I. percentual de reserva igual a, no minimo, 40% (quarenta por cento) da 

érea total da gleba a ser parcelada, sendo este subdividido nas seguintes proporgfies: 

a) 10% (dez por cento) como a érea verde, sendo possivel a inclusfio das 

éreas de preservaqfio permanente no cémputo da referida porcentagem no limite méximo de 

80% (oitenta por cento) da érea verde, a critério do Poder Executivo Municipal; 

b) 5% (cinco por cento) como érea institucional, cuja inclinagfio n50 poderé 

ser superior a 15% (quinze por cento); 

c) 25% (vinte e cinco por cento) para o sistema viério, e caso venha ocupar 

a’rea inferior, a diferenga deveré ser acrescida é érea verde ou érea institucional, a crite'rio do 

Poder Executivo Municipal. 

II. as éreas institucionais e éreas verdes deverfio possuir no minimo 15 
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(quinze) metros de frente para logradouro pfiblico. 

III. as éreas verdes deverfio ser margeadas por vias pfiblicas, n50 sendo 

permitido confrontar com fundos de lotes ou vielas; 

IV. a praga deveré apresentar ao menos duas testadas voltadas para 

logradouros distintos e constituir-se no ponto central e aglutinador das atividades a0 seu 

redor. 

Parégrafo finico. Na eventual transformagfio da propriedade rural em 

urbana, a parcela das éreas destinadas :21 reserva legal por forga do Cédigo Florestal, poderé 

ser mantida vegetada e integrar-se ao percentual de éreas verdes quando do seu parcelamento 

para fins urbanos. 

Art. 16. A instalagfio de faixas para implantagfio de redes ou vielas no 

empreendimento sc’) seré permitida desde que se encontrem inseridas como éreas n50 

edificantes dentro das éreas dos lotes, com largura minima dc 3m (trés metros) e descritas no ' 

Registro do Imével. Nestes lotes, deveréo ser mantidas a érea fitil minima para cada 

modalidade de loteamento, sendo a érea non edificandi destinada a viela acrescida é érea 

minima do lote. 

Art. 17. Quando do plantio de érvores, as mudas destinadas a arborizagifio 
deverfio ter no minimo 1,20m (um metro e vinte centimetros) de altura. 

Art. 18. E de responsabilidade do empreendedor a execugfio de uma praga, 

de no minimo 1/3 da érea verde, em local a ser estabelecido pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal e mediante projeto previamentc aprovado pelo 6rg§o competente, contendo: 

I. pavimentagfio; 

H. paisagismo; 

III. equipamentos bésicos (bancos, luminérias e lixeiras); 

IV. equipamentos de lazer, a critério do Poder Pfiblico: 
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a. brinquedos (balangzo, gangorra, escorredor, giIa-gira, etc.); 

b. academia ao ar livre (simulador de caminhada, barras, pranchas, 

etc.). 

Parigrafo finico. E vedada a execugfio da praga em area de preservagfio 

permanente. 

Art. 19. As pragas e jardins, os parques, a arborizaqfio urbana, as éreas de 

lazer e demais éreas verdes urbanas, deverfio distribuir-se pelo parcelamento atendendo a 

critérios locacionais que privilegiem o melhor atendimento aos moradores. 

Parégrafo finico. Entre as pragas criadas e/ou existentes em bairros 

vizinhos e novos loteamentos, deveré ser observado o distanciamento méximo de 500m 

(qujnhentos metros). 

SUBSECAO III 

DO SISTEMA VIARIo 

Art. 20. O sistema viério do parcelamento é constituido pelas vias e 
logradouros destinados 2‘1 circulagao de pedestres, veiculos moton'zados, inclusive de cargas, e 
n50 motorizados, com a fmalidade de proporcionar acesso aos lotes e demais espagos que o 

cercam. 

Parégrafo finico. A concepgfio e execugfio dos projetos implicados com a 
implantagfio do sistema de circulaqfio do parcelamento deverfio atender as disposigfies legais 
vigentes, NBR 9050 quanto as condigées de acessibilidade e demais normativas relativas ao 
sistema viério. 
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Art. 21. A geometria do sistema viério do parcelamento deveré ser 

implantada sobre a topografia local, acomodando-se as curvas dc nivel sempre que possivel 

e/ou indicado, sendo vedado o corte de topo do terreno que resulte em inclinagéo da via maior 

que 15% (quinze por cento), evitando grandes movimentagées de terra e soluqées de corte e 

aterro que acarretem prejuizos ambientais. 

Art. 22. A localizagfio das vias e logradouros destinados ao sistema de 

circulaqfio do parcelamento e seus componentes serfio estabelecidos de acordo com as fungées 

que irfio desempenhar e definidas pelas seguintes categorias: 

I. avenida: via com estrutura voltada para a circulagfio infensa de veiculos 

leves, pesados e transporte coletivo, contendo, no minimo, as seguintes dimensfies: 

a. 26m (vinte e seis metros) de largura; 

b. duas pistas de rolamento possuindo 9,5m (nove metros e cinquenta 

centimetres) cada; 

c. 1m (um metro) de canteiro central; 

d. calqada de 3m (trés metros) de largura em ambos os lados da pista. 
II. via local: via com maior fluxo de veiculos leves e pessoas, atendendo 

diretamente o uso residencial dos empreendimentos, contendo, no minimo, as seguintes 

dimensfies: 

a. 16m (dezesseis metros) de largura, sendo: 

i. 10m (dez metros) de pista de rolamento; 

ii. 3m (trés metros) de calgadas em ambos os lados da pista. 

III. via de ligagfio: via que faz a intersegfio do novo empreendimento para 

as demais regifies da cidade. Suas dimens6e_s minimas deverfio ser ajustadas conforme carta 

de viabilidade, desde que n50 sejam menores que o previsto no inciso I e 11 deste artigo. 

IV. vias localizadas intemas aos condominios, seguindo os parémetros da 

legislagfio especifica para estes tipos dc parcelamento. 
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Art. 23. No ato da expedigfio das diretrizes urbanisticas e ambientais, o 

6rgfio municipal competente indicaré a segfio transversal, o tipo de pavimentagfio a adotar e 

outros requisites para aS‘vias que devam integrar a rede viéria oficial. 

Parégrafo finico. Considera-se rede oficial aquela composta pelas vias 

pertencentes a0 sistema viério existente, situada dentro do perimetro urbano e érea de 

expansfio urbana, apresentando as seguintes caracteristicas: 

I. vias de loteamentos aprovadas e consolidadas; 

II. via pfiblica implantada por determinagfio do Poder Pfiblico, dotada de 

infraestrutura implantada on a executar, sob sua responsabilidade; 

IH. démais vias pfiblicas oficiais, existentes ou projetadas, ainda que sem 

infraestrutura implantada, pelas quais os interessados, és suas expensas, tenham a obrigaqfio 

de executar as obras necesséfias de urbanizaqfio. 

Art. 24. As vias de circulagfio de qualquer parcelamento deverfio articular- 

se e/ou dar continuidadc as vias adjacentes oficiais existentes ou projetadas, .harrnonizar-se 

com a topografia local 6 atender as demais disposigfies desta lei. 

§1°. Os 6nus das obras necessarias para construcio do prolongamento ou 

alargamento da(s) via(s) de acesso ao parcelamento recairfio sobre o interessado. 

§2°. O‘ sistema viério do parcelamento deveré ser sinalizado conforme o 
Cédigo Nacional de Trfinsito. 

§3°. Todas as vias de circulagfio e logradouros do parcelamento deveréo ser 
pavimentadas preferencialmente com revestimento que permita a percolagfio das éguas 

pluviais, sendo obrigatéfia a sua adogio na construqfio das calqadas em geral e nas servid6es 

pfiblicas. 

Art. 25. Os empreendimentos que possuirem 10 (dez) ou mais quadras 

deverfio possuir no minimo uma avenida. 
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Parégrafo finico. Os empreendimentos com mais de 16 (dezesseis) quadras 

devem seguir o disposto do caput, ficando condicionado o acréscimo no nfimero de avenidas 

aos parfimetros na cana de viabilidade expedida pela Divisfio de Planejamento Urbano e 

Proj etos ou outra que vier a substitui-la. 

Art. 26. Nos empreendimentos que necessitarem de execugfio de taludes, os 

mesmos deverfio ser executados dentro dos limites da gleba, ficando limitado a uma 

inclinagfio méxima de 45° 6 altura de 4 (quatro) metros. Em casos de alturas superiores, 

deveré ser realizada a execugfio de patamar intermediério horizontal entre 0s taludes, com no 

minimo 2 (dois) metros de largura. 

§1°. Os taludes deverfio ter vegetagfio especifica para contengfio dos 

mesmos, a qual deveré ser contemplada no Proj eto Paisagistico. 

§2°. A drenagem dos taludes deveré ser contemplada pelo projeto de 

drenagem do empreendimento. 

Art. 27. Sem prejuizo das demais exigéncias legais aplicéveis, os projetos 

de parcelamento localizados As margens de rodovias ou estradas somente poderfio ser 
aprovados pelo Municipio, apés consulta aos 6rgfios competentes de tutela pelo 

empreendedor, que indicarfio as condigfies para acesso a0 local. 

§1°. Nenhuma divisa de lote, proposto no projeto de parcelamento, poderé 

ser lindeira 2‘1 rodovia. 

§2°. No caso de exigéncia de construgfio de via marginal paralela é faixa de 

dominio da rodovia ou estrada, ou transversal a estas, a nova via seré implantada dentro dos 

limites do parcelamento, reservando-se faixa com a largura requerida pelo 6rgfio de tutela 

para a sua implantagfio. 

Art. 28. Quando o projeto de drenagem requerer valores diferenciados para 
os parémetros geométricos verticais da via urbana seja transversalmente ou 
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longitudinalmente, em razz'io da garantia da declividade necesséria para o perfeito escoamento 

das éguas pluviais da via, 05 valores modificados e utilizados no projeto deverfio estar 

justificados em notas explicativas no préprio desenho, mantidas as condigées de segurangza 

viéria. 

s o  m 

DAS QUADRAS E LOTES 

Art. 29. As quadras deverfio ser projetadas considerando o limite méximo 

dc 180m (cento e oitenta metros) de comprimento. 

Art. 30. N50 seré permitida a projegfio de érea remanescente no 

empreendimento. 

Parégrafo finico. Areas remanescentes devem ser desmembradas da gleba a 

ser parcelada anteriormente a0 requerimento de aprovagfio do loteamento. 

Art. 31. Todos os lotes deverfio possuir, pelo menos, uma testada voltada 
para a via pfiblica, ficando a frente minima determinada pela modalidade dc loteamento a ser 

executado. 

Art. 32. Os lotes de esquina deverfio prever o raio minimo de curvatura de 

3,00m (trés metros) para lotes que confrontarem com ruas 6 5m (cinco metros) para lotes que 

confrontarem com avenidas. 

§1°. Os lotes de esquina deverfio ser acrescidos de no minimo 2,50m (dois 

metros e cinquenta centimetros) em sua largura, para assegurar que a ocupagfio do mesmo 

ocorra de forma isonémica em comparaqfio aos demais. 
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2°. A revisfio do aré afo anterior n50 se aplica aos empreendimcntos P P gr 

aprovados até a entrada em vigor da presente Lei. 

SEcAo IV 

DAS FAIXAS DE PROTECAO, AREAS NON AEDIFICANDI E OUTRAS 
LIMITACOES 

Art. 33. As faixas de dominio ao longo de dutos, rodovias, ferrovias e linhas 

de transmissfio de energia elétrica s50 aquelas determinadas pelos 6rgfios de tutela e pela Lei 

Federal n° 6.766/79, consideradas non aedz’ficandi. 

Parigrafo linico. Os parcelamentos para fins urbanos que abriguem faixas 

de dominio deverfio reservar faixa adicional de cada lado destas com, no minimo, 15m 

(quinze metros) de largura, podendo ser ocupadas pelo sistema de circulagx'io e/ou para 

implantagfio de equipamentos urbanos e/ou éreas verdes a crite’rio do érgfio municipal 

competente, atendidas as imposiqfies previstas nesta Lei em cada caso. 

Art. 34. A0 longo das Areas de Preservagao Permanente e outras unidades 
de conservagfio ambiental que integrem o parcelamento para fins urbanos deverfio atender as 
requisigfies quanto és faixas ou éreas de amortecimento detemlinadas pela legislagéo 

ambiental aplicével. 

Parsigrafo finico. Os empreendimentos localizados em Area de Protegfio 

Ambiental (APA) obedeceréo és regras especificas para estas faixas de protegfio, definidas no 
Plano de Manejo da APA e aos parémetros aplicéveis definidos em legislagfio municipal, 
estadual e federal. 

CAPiTULO 111 

DOS LOTEAMENTOS 
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s o  I 

DAS MODALIDADES DE LOTEAMENTOS 

Art. 35. O parcelamento do solo urbano municipal do tipo loteamento, 

poderé corresponder as seguintes modalidades: 

I. loteamento aberto; ) 
) 

II. loteamento industrial, comercial e de servigos fechados; 

III.loteamento de interesse social/popular; 

IV. condominio horizontal de lotes; 

V. condominio verde. 

Parégrafo finico. Fica vedada a possibilidade de execugfio de duas 

modalidades de loteamento em um finico empreendimento. 

‘ SUBSEcAo I 

DO LOTEAMENTO ABERTO 

Art. 36. Loteamento aberto se caracteriza pela inexisténcia de fechamento 

de seu perimetro e consiste na subdivisfio de gleba em lotes destinados é edificaqfio, com 

abertura de novas vias de circulagfio, logradouros pfiblicos ou prolongamento, modificagéo ou 

ampliagfio das vias existentes, dotado dos sistemas de infraestrutura urbana bésica como ruas, 

sistema de esgoto, drenagem e eletrificagéo. 
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SUBSECAO II 

D0 LOTEAMENTO INDUSTRIAL, COMERCIAL E DE SERVICOS F ECHADOS 

Art. 37. Lotemanento industrial, comercial e de servigos fechados e' o 

empreendimento que se estabelece em glebas de no minimo 30.000 m2 (trinta mil metros 

quadrados), com fechamento em todo o seu perimetro e em conformidade com a Lei Federal 

n.° 4.591, de 16 de dezembro de 1964, com lotes de érea minima de 500 m2 (quinhentos 

)) 

metros quadrados) e testada n50 inferior a 15,00 In (quinze metros), destinado 2‘1 construgéo de 

edificagfies com a predominéncia de atividade industrial, sendo vetado 0 use habitacional, e 

em conformidade com o disposto nas Leis Federais n.° 6.766/79 e n.° 10.257/2001, que 

regulamenta o parcelamento do solo para fins urbanos e toda a legislagfio complementar 

pertinente, em especial a LeiFederal n.° 12.561, de 25/05/2012. 

SUBSEcAo III 

D0 LOTEAMENTO DE INTERESSE SOCIAL/POPULAR 

))
 

Art. 38. Loteamento dc interesse social/popular s50 os destinados 2‘1 

implantagfio, em zonas definidas pelo Plano Diretor Municipal, de conjuntos habitacionais de 

interesse social, constituidos por lotes com érea minima de 160m2 (cento e sessenta metros 

quadrados) e frente minima de oito metros. 

SUBSEcAo IV 

DO CONDOMiNIO HORIZONTAL DE LOTES 

Art. 39. Considera-se condominio horizontal de lotes o empreendimento 

projetado segundo os moldes definidos no Cédigo Civil, artigos 1.331 e seguintes, artigo 8.° 



)
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da Lei n.° 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e no artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 271, de 28 de 

fevereiro de 1967, em que cada lote seré considerado como unidade auténoma, a ela 

atribuindo-se fragéo ideal do solo e das outras partes comuns. 

SUBSEcAo V 

DO CONDOMiNIO VERDE 

Art. 40. Condominio verde é o empreendimento que se estabelece em 

glebas de no minimo 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados), com lotes de érea minima de 

1.000 m2 (um mil metros quadrados) e testada n50 inferior a 20,00 In (vinte metros), destinado 

a construqfio de edificagfies de uso residencial e em conformidade com as Leis Federais n.° 

4.591, de 16 de dezembro de 1964 e n.° 12.561, de 25 de maio de 2012. 

CAPiTULO IV 

DA APROVACAO DO PROJETO 

Art. 41. O projeto deveré ser apresentado em pranchas com formato da série 

A, contendo margens e indicagfio de dobradura das folhas e folha de rosto confonne a ABNT 

NBR 10.068 e ABNT NBR 13.142. 

§l°. As demais documentaqfies apresentadas, que n50 sejam pranchas 

contendo o desenho técnico serfio obrigatoriamente apresentadas em formato A4. 

§2°. Em caso de utilizagfio de mais de uma prancha para a apresentagfio 

completa do projeto, cada uma delas deveré apresentar folha de rosto e ser numerada 

sequencialmente. 



Prefeitura Municipal de Andradas, 
Praca Vinte e Dois de Fevereiro, s/n" - CEP 37795—000 — CNPJ n“ 17.88 . 

Fone: (35) 3739-2000 - endereqo eletrénico: gabinete@andradas.mg.gov.br 
Sitio oficial na intemet: www.mdradas.mg.gov.br 

Art. 42. Projetos relatives a questées ambientais deverfio ter anuéncia do 

CODEMA (Conselho Municipal de Conservagfio e Defesa do Meio Ambiente) e aprovagfio 

realizada por profissional habilitado da Divisfio de Planejamento Urbano e Projetos 

juntamente com a Segfio de Incentive é Agn'cultura, Pecuéria e Meio Ambiente, ou outro que 

Vier a substitui-lo. Os projetos de esgotamento sanitério, drenagem de éguas pluviais, 

abastecimento de égua, arborizagfio ou intervenqfies que causem impactos ambientais 

contemplam a aprovagfio por parte dos érgfios mencionados acima. 

Art. 43. A anélise da documentagfio dc loteamentos seré realizada por 

comissfio designada por portaria para este fun, denominada Comisséo de Aprovaqfio de 

Loteamentos, a ser composta por no minimo 05 representantes com formagfio técnica nas 

éreas de Engenharia Civil, Engenharia Ambiental e Arquitetura e Urbanismo. 

swim I 

DO PROJETO DE LOTEAMENTO 

Art. 44. Deveré ser precedido de qualquer empreendimento de loteamentos, 

condominios verdes e industriais, comerciais e de services fechados, a emisséo de documento 

atestando a viabilidade, solicitado junto ao setor de protocolo do municipio, onde seré 

analisado e aprovado um anteprojeto com a verificagfio de todas as questfies que envolvem a 

érea pretendida. 

Art. 45. Para realizagéo de anélise dc viabilidade do empreendimento 

deveré ser apresentado os seguintes documentos: 

I. requerimento dirigido ao Chefe do Poder Executivo Municipal 
solicitando a carta de viabilidade; 

II. dados do(s) interessado(s) (nome, endereqo, CPF ou CNPJ, telefone e 

demais informagées relevantes); 

III. dados do imével onde seré implantado o empreendimento; 
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IV. guia de arrecadaqfio municipal (GAM) e comprovante de pagamento; 

V. certidéo do Registro Imobiliério atualizada com no méximo 3O (trinta) 

dias contados até a data do requerimento; 

VI. projeto planialtimétrico; 

VII. indicagéo em croqui, da destinagfio do esgotamento sanitério e éguas 

pluviais. 

Art. 46. A carta de viabilidade estabeleceré 0s critérios a serem seguidos 

pelo empreendedor para desenvolvimento das demais pegas técnicas e seré expedida pela 

Divisfio de Planejamento Urbano e Projetos, e deveré conter, no minimo: 

I. localizagéo das éreas verdes; 
II. localizagzfio das éreas institucionais; 
IH. localizaqfio das avenidas, rotatérias e conexfies viérias com o entomo; 
IV. segfio das vias; 
V. indices urbanisticos previstos para a érea. 

Art. 47. Para é aprovaqfio do loteamento é necesséria a apresentagfio dos 

seguintes documentos: 

I. requerimento dirigido ao Chefe do Poder Executivo Municipal 

solicitando a aprovagfio do empreendimento e o alvaré de licenqa de obras; 

II. dados do(s) interessado(s) (nome, endereqo, CPF ou CNPJ, telefone e 

demais informaqfies importantes); 

III. dados do imével onde seré implantado o empreendimento; 

IV. carta de viabilidade emitida pela Divisfio de Planejamento Urbano e 

Projetos; 

V. guia dc arrecadagfio municipal (GAM) e comprovante de pagamento; 

VI. caso o empreendedor ser pessoa juridica, este deveré apresentar 3 

contrato social da empresa; 

VII. certidfio do Registro Imobiliério atualizada com no méximo 3O (trinta) 

dias contados até a data do requerimento; , 

VIII. certidéo vintenéria expedida pelo Cartério de Registro d‘e 

Iméveis, que comprove a filiagfio dos titulos de dominio durante os filtimos Vintes anos; 
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IX. certidfio de quitaqfio de tributos Municipais, Estaduais e Federais; 

X. laudos de viabilidade emitidos pelas concessionérias de égua potével e 

energia elétrica; 

XI. certidfio de licenciamento ambiental; 

XII. cronograma fisico-fmanceiro das infraestruturas a serem executadas; 

XIII. termo de responsabilidade de execugfio e garantia das 

infraestruturas pelo prazo irredutivel dc cinco anos apés o recebimento do empreendimento 

pela Prefeitura Municipal de Andradas; 

XIV. termo de cauqfio de lotes que tenham no minimo o mesmo valor 

das infraestruturas a serem executadas. A caugio poderé ser realizada através de apélice de 

seguro, aproveitamento de bens extemos a0 empreendimento ou deveré ser feito depésito 

pecuniério em conta especifica; 

XV. memorial de célculo das redes de éguas pluviais e esgoto; 

XVI. laudo geolégico-geotécnico da érea do imével acompanhado de 
sondagem de reconhecimento do mesmo com suas devidas Anotagfio de Responsébilidade 

Técnica e planta indicando os locais dos furos de sondagem; 

XVII. relatério de impacto de vizinhanga e plano de gerenciamento de 

residues sélidos; 

XVIII. memorial descritivo do empreendimento; 

XIX. apresentaqéo de Anotaqio de Responsébilidade Técnica e/ou 

Registro de Responsabilidade Técnica para todos os projetos e/ou services a serem 

executados no empreendimento; 

XX. empreendimentos que margeiam cursos d’éguas deverio ser 

apresentados laudo hidrolégico da érea. 

§l°. O loteador deveré protocolizar junto a Prefeitura Municipal um 

relatério mensal de acompanhamento da obra informando se a execugfio esté em 

conformidade com o cronograma apresentado sob pena de multa nos casos de 

descumprimento de prazos. 

§2°. Seréo analisados os casos de atrasos no cronograma de obras, 

justificados através de requisigéo realizada por meio de protocolo. 
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Art. 48. 0 parcelamento do solo, somente poderé ser iniciado apés a 

aprovagfio do projeto de loteamento, através do Decreto emitido pelo Chefe do Poder 

Executive e expedigfio do Alvaré de Licenga de Obras emitido pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, Gestfio e Projetos ou outra que vier a substitui-la. 

§1°. O Alvaré de Licenqa de Obras teré validade de dois anos e o mesmo 

deveré ser renovado por periodo de igual duragfio, a ser requisitado por meio de protocolo. 

§2°. Os casos de execugfio de atividades de parcelamento sem ou fora do 

periodo dc validade do alvaré resultarfio em pena de multa e embargo do empreendimento. 

Art. 49. Para aprovaqéo do loteamento é necesséria a apresentagfio dos 
seguintes projetos: 

I. planta planimétn'ca do terreno, em escala 1:1000, contendo: 

a) vegetaqfio natural, nascentes, cursos d’égua; 

b) construgfies existentes; 

c) redes elétricas, hidrossanitérias, telecomunicaqfies, gés, etc.; 

(1) infonnagfies que possam caracterizar o imével. 

II. planta altimétrica do terreno, em escala 1:1000, contendo: 

‘ a) altimetria do terreno natural com curvas de nivel locadas de 

metro a metro; 

b) altimetria do terreno apés modificagées com curvas de nivel 

locadas de metro a metro; 

HI. planta de indicagfio de cortes e aterros; 

IV. planta de situaqfio, demonstrando a érea do empreendimento e sua 

posiqfio em relagfio a malha urbana, com a referéncia do Norte Magnético e 

georreferenciamento (SIRGAS 2000); 

V. projeto da rede de éguas pluviais, contendo: 

a) Indicagfio as caixas de captagfio, caixas de passagem e 

dimensfies da tubulagfio; 

b) Detalhamento das caixas e demais itens necessérios a 
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compreensfio do projeto; 

c) Caixa de desaceleragfio das éguas pluviais com detalhes. 

VI. projeto de pavimentagfio e obras complementares, contendo: 

a) perfis longitudinais e transversais de todos os logradouros 

pfiblicos, nas escalas horizontais de 1:1000 e vertical de 1:1000; 

b) indicaqéio dos graus de declividade da concordfincia de curvas 

das larguras e das intersegfies das vias pfiblicas; 

c) detalhes da pavimentagfio com indicagio de espessura de cada 

camada de material utilizado. 

VII. projeto da rede de esgoto, indicando locais de captagéo, langamento e 

tratamento: 

a) indicar os pontos de captagfio, caixas de passagem e dimensées 

da tubulaqio; 

b) detalhamento dos pogos de visita, caixas cegas e demais itens 

necessaries é compreenséo do projeto; 

c) projeto completo da estagfio de tratamento de esgoto - ETE. 

VIII. Projeto de arborizagfio das vias, éreas verdes e éreas de protegfio 

permanente; 

a) indicando em projeto as espécies adotadas, sua localizagfio e 

quantidade. Deveré ser contabilizada no minimo uma muda para cada lote do 

empreendimento, a partir de relaqfio de espécies arbéreas disponibilizada pela Segfio de 

Incentivo 2‘1 Agricultura, Pecuéria e Meio Ambiente; 

b) proj eto de arborizagfio nas éreas verdes; 

c) cinturfio verde em loteamentos industriais. 

IX. projeto da rede de égua potével com detalhes e indicagées de 

tubulagées; 

X. projeto da rede de distribuiqfio de energia elétrica pfiblica, domiciliar e 

de iluminagfio; 

XI. proj eto completo da praga acompanhado de memorial descritivo; 

XII. projeto de sinalizagéo vertical 6 horizontal de vias; 

XIII. projeto da divisfio de lotes, na escala de 1:1000, com curvas de 
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nivel de metro a metro, indicaqfio dos logradouros pfiblicos e divisfio das éreas em lotes, 

contendo: 

a) dimensées exatas de comprimento, largura e érea de cada 

quadra; 

b) dimensées fracionadas do comprimento e largura de cada lote; 

c) indicagfio numérica dos lotes e alfabética das quadras; 

d) localizaqfies e dimensées das éreas verdes, érea institucional e 

demais usos projetados; 

e) sistema viério, com a indicagfio dos logradouros e calgadas com 

as respectivas larguras; 

f) demarcaqfio das éreas non aedificandi, faixas de dominio, 

servidfies, estradas municipais, vicinais c outros elementos que constem na gleba, 

contemplando as dimensfies perimétricas e coordenadas geogréficas. 

Art. 50. Todos os projetos deverfio estar acompanhados de Anotagéo de 

Responsabilidade Técnica - ART 011 Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, e ambos 

deverfio estar devidamente assinados pelos responséveis técnicos e 

empreendedor/proprietério. 

Art. 51. O prazo para expediqfio da carta de viabilidade seré de 30 (trinta) 

dias fiteis, contados a partir da data de abertura do protocolo. 

Art. 52. O prazo de anélise do projeto de loteamento seré de 60 (sessenta) 

dias fiteis, contados a partir da data de abertura do protocolo e a reanélise seré feita no mesmo 

prazo contados da apresentagfio pelo empreendedor. 

Art. 53. Aprovado o loteamento pela Prefeitura, o loteador teré o prazo 

méximo de 180 (cento e oitenta) dias para submeté—lo ao registro imobiliério, sob pena da 

caducidade do ato de aprovagfio, acompanhado dos documentos discriminados no artigo 18 da 
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Lei Federal n.° 6.766/79, com as modificagées e acréscimos introduzidos pela Lei Federal n.° 

9.785/99. 

SUBSEcAo I 
DO RECEBIMENTO DO LOTEAMENTO 

Art. 54. O recebimento do cmpreendimento pela Prefeitura Municipal fica 

condicionado a: 

I. concluséo de todas as obras, conforme projeto aprovado; 

II. calgadas e pragas executadas nos termos desta Lei e com equipamentos 

instalados 6 cm pleno funcionamento; 

III. logradouros devidamente sinalizados e nomeados de acordo com a Lei 

de denominagfio das mas; 

IV. comprovagfio do plantio das érvores através de laudo munido de acervo 

fotogréfico; 

V. redes de abastecimento de égua potével, energia elétrica e coleta de 

esgoto e égua pluvial em pleno funcionamento; ' 

VI. apresentagfio do certificado de treinamento de operagfio da ETE 
(Estagfio de Tratamento de Esgosto) ministrado aos operadores do municipio ou outros aptos a 

desempensar essa funqfio. 

Art. 55. Cumpridos os requisitos do artigo anterior, o empreendedor deveré 

protocolizar o pedido de recebimento do empreendimento pelo Municipio, apresentando para 
tanto, os seguintes documentos: 

I. requerimento; 

II. relatério fotogréfico contemplando a execugfio de todos os projetos 

aprovados; 

III. cépia dos registros imobiliérios das éreas destinadas ao Municipio, 
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devidamente averbadas em nome deste; 

IV. laudo, com ART 011 RRT, atestando que as éreas pertencentes a0 

Municipio estfio em consonéncia com projeto aprovado (érea total, m’veis, dimensfies, 

infraestrutmas). 

Art. 56. A anélise do pedido do recimento do empreendimento, assim como 

a expedigéo do Termo de Recebimento caberé 2‘1 Comissfio de Aprovaqfio de Loteamentos. 

Art. 57. Expedido o Termo de Recebimento do Empreendimento, fica o 

empreendedor responsével, durante o prazo irredutivel de cinco anos, pela solidez, qualidade, 

eficiéncia e seguranga das obras tanto em razfio dos materiais empregados, como do solo e da 

operagtéo das estaqfies de tratamento de esgoto. 

SEcAo H 

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO, DESDOBRO E 

UNIFICACAO/REMEMBRAMENTO 

Art. 58. Para aprovagfio de projeto de desmembramento, dcsdobro e 

remembramento/unificacfio deverfio ser apresentados os seguintes documentos: 
a) requerimento dirigido Secretaria de Planejamento Urbano, Gestfio e 

Proj etos, ou ouu'a que vier a substitui—la; 

b) dados do interessado (5) (name, endereqo, CPF ou CNPJ, telefone e 

demais informagfies tidas como importantes); ‘ 

c) dados do imével onde seré realizado o empreendimento. 
d) procuragio; 

e) guia de arrecadaqfio municipal (GAM) e comprovante de pagamento; 

i) titulo de propriedade devidamente registrado no Cartério de Registro de 
Iméveis, cuja expedigfio deveré ser datada em até 30 (trinta) dias corridos anteriores 2‘1 data do 

protocolo; 

g) memorial descritivo, contendo: 
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a. finalidade; 

b. localizagfio do imével; 

c. proprietérios listados no Registro Imobiliério e seus CPF e/ou 

CNPJ; 

d. pescrigfio do imével anterior e apés o desmembramento, 

desdobro ou remembramento/unificagfio, apresentando as dimensées de suas éreas, descriqfio 

perimétrica e confrontantes; 

h) apresentacfio de Anotagfio de Responsabilidade Técnica e/ou Registro 

de Responsabilidade Técnica, devidamente assinados pelo(s) responsével(eis) técnico(s) e 

proprietério do imével; 

i) croqui de desmembramento, desdobro ou remembramento/unificagfio, 

apresentado em pranchas com formato da se’rie A, com escalas que permitam a perfeita 

visualizagfio, identificagéo e compreensfio do desenho técnico, e contendo os seguintes 

elementos: 
a. folha de rosto ocupando érea de formato A4, localizada na 

extremidade inferior direita da prancha, contendo minjmamente: 

i. fmalidade, contefido e numeraqfio da folha; 

ii. localizagfio do imével; 

iii. proprietérios listados no Regisu'o Imobiliério e seus CPF c/ou 

CNPJ; 

iv. dados que possibilitem a qualificagfio do imével: identificagfio 

do Registro(s) Imobiliério(s) e, quando houver, nfimero do(s) lote(s) e identificaqfio da 

quadra; 

v. data; 

vi. escala e unidade de medida adotada no desenho técnico; 

vii. quadro dc éreas, contendo as dimensfies do imével antes 

e apés o procedimento proposto pelo croqui; 

viii. érea para assinatura dos proprietérios e responsével 

técnico; 

ix. érea destinada ao carimbo de aprovagfio, cuja érea minima 

deveré ser de 8cm (oito centimetros) x 8cm (oito centimetres); 
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b. planta de situagfio, indicando o lote ou gleba urbana na quadra 

com as suas dimensées, dcnominagfio dos lotes e vias limitrofes, sentido do None Magnético, 

amarraqfio feita por meio de cotas das disténcias do lote até a esquina mais préxima, 

dimensionamento da curvatura da esquina, quando houver, e as larguras de calgadas e leito 

Viério, dimensionados nas extremidades e ponto médio das testadas do imével. 

i. em caso de 0 imével limitrofe ser uma gleba, esta deveré 

ser identificada por meio da numeraqfio do seu Registro Imobiliério e nome do proprietério; 

c. croqui apresentando o imével antes e apés o desmembramento, 

desdobro ou remembramento/unificaQéo, com cotas e indicagées dos lotes ou glebas, seus 

confrontantes e demais detalhamentos pcrtinentes a0 perfeito entendimento do desenho. 

técnico. 

Art. 59. A frente minima dos lotes para os casos de desdobro, 

desmembramento ou remembramento deveré respeitar o zoneamento pelo qual o imével esté 

inserido. 

Art. 60. Em casos de desdobro, desmembramentos ou 

remembramento/unificagfio em loteamentos aprovados apés a entrada em vigor desta lei, os 
lotes de esquina deverfio seguir o disposto no artigo 32. 

Art. 61. O prazo de anélise do croqui seré de 30 (trinta) dias fiteis, contados 

a partir da data de abertura do protocolo. 

Art. 62. Procedida :21 anélise do croqui e, havendo corregfies a serem 

realizadas pelo autor, o responsével pela anélise emitira’. parecer circunstanciado das 

inconformidades encontradas e notificaré o interessado para as providéncias necessérias. 

Art. 63. A partir da confirmaqfio, fisica 011 digital, do recebimento da 

corregfio do projeto, o autor/executor, no prazo méximo de 60 (sessenta dias) fiteis deveré se 
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pronunciar a respeito das inconformidades apontadas. 

Parzigrafo finico. Reapresentado o projeto com as devidas corregfies, seré 

contado novo prazo para reanélise, conforme prazo definido no artigo 61. 

Art. 64. Estando a solicitacfio apta a aprovagfio, a Secretaria Municipal de 

Planejamento, Gestfio e Projetos procederé com a emisséo aprovagfio do croqui e emissfio da 

respectiva certidfio. 

TiTULo 11 

D0 USO E OCUPAcAo D0 SOLO 

CAPiTULO I 

DOS PARAMETROS URBANiSTICOS DE OCUPAcAo 

”A Art. 65. 55.0 parémetros relacionadas a0 use 6 ocupagfio do solo: 

a) zoneamento; 

b) coeficiente de aproveitamento; 

c) taxa de ocupagfio; 

d) taxa de permeabilidade; 

e) gabarito das edificagées; 

f) recuos. 

Art. 66. O zoneamento da érea urbana seguiré os parémetros estabelecidos 

na Lei Ordinéria n.° 176, de 18 de maio de 2017. 



Parégrafo finico. Nos logradouros que por ventura forem utilizados como 

referéncia para dividir zoneamentos, os lotes que tiverem frente voltado para esses 

logradouros deveréo respeitar as diretrizes do zoneamento mais restritivo. 

Art. 67. O coeficiente de aproveitamento estabelece o nfimero que, 

multiplicado pela érea do lote, indica a quantidade méxima de metros quadrados que podem 

ser construidos em um lote, somando-se as éreas de todos os pavimentos. 

Art. 68. O coeficiente de aproveitamento dos lotes urbanos seré 

correspondente ao zoneamento a que se encontra, para tanto deveré ser obedecido o indicado 

na Lei Ordinéria n.° 176, de 18 de maio de 2017. 

Art. 69. A taxa de ocupagfio corresponde a relagfio percentual entre a 
projeqfio da edificaqio e a érea do terreno. 

Art. 70. A taxa de ocupagfio para todos os lotes urbanos seré. fixada de 

acordo com a tabela existente na Lei Ordinéria n.° 176, de 18 de maio de 2017. 

Parégrafo I’lnico. No subsolo seré permitido a ocupaqfio major do que a 

prevista para a taxa de ocupagfio do lote, desde que a érea ocupada n50 incida sobre a« 

projegfio da érea permeével do lote. 

Art. 71. Somente 30% (trinta por cento) da érea total do quarteirfio poderé 
ser ocupada por edificagées que excedam o gabarito méximo indicado para o zoneamento 

pelo qua] o lote esté inserido. 

Art. 72. A taxa de permeabilidade corresponde a relagfio percentual entre a 

érea permeével e a érea total do lote. 

Art. 73. A taxa de permeabilidade para todos os lotes urbanos seré fixada de 
acordo com a tabela existente na Lei Ordina’ria n.° 176, de 18 de maio de 2017. 
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Art. 74. O gabarito corresponde 2‘1 disténcia vertical da edificagfio tendo 

como relagéo o ponto médio do meio-fio e parte superior da laje de cobertura, excetua-se a 

altura do telhado, reservatério de égua e casa de méquinas. O limite em altura seré 

correspondente ao zoneamento a que se encomm, para tanto deveré ser obedecido o indicado 

na Lei Ordinéria n.° 176, de 18 de maio de 2017. 

Art. 75. O recuo corresponde 2‘1 disténcia de afastamento de uma edificaqfio 

em relaqfio as divisas do lote. 

Art. 76. O recuo frontal que determina a distfincia entre a divisa da linha de 

frente do lote a edificagfio seré fixado em no minimo de 2,50m (dois metros e cinquenta 

centimetres), que deveré ser obedecido mesmo se nfio houver abertura para essa face, na 

forma da lei. 

§1°. Em lotes de esquina ou que possuirem divisas com éreas pfiblicas 

deverfio respeitar o recuo de 2,50m (dois metros e cinquenta centimetros) para ambas as faces. 

§2°. A previsfio do parégrafo anterior n50 se aplica aos empreendimentos 

aprovados até a entrada em vigor da presente Lei. 

Art. 77. Os recuos laterais que determinam a distancia entre as divisas 

laterais e fundos do lote a edificagfio seré fixado em no minimo de 1,50m (um metro e 

cinquenta centimetres) para edificagfies com gabarito de até 6m (seis metros), 2m (dois 

metros) para edificaqfies com gabarito entre 6,01m (seis metros e um centimetre) 6 12m (doze 

metros) e 05 que forem superiores a 12,01m (doze metros e um centimetres e um centimetre) 

devera’, obedecer a formula dc recuo lateral abaixo: 

Rl=2+(fl—12)  

10 

Art. 78. Os recuos laterais e fundos, quando da existéncia de aberturas, 

deverfio respeitar: 

Fone: (35) 3739-2000 - enderego eletrénico: gabinete@a_gdradas.mg.gov.br Ky? ‘59 
Sitio oficial na intemet: www.mdradasmggovbr Y ‘RW'  



Prefeitura Municipal de Andradas, Mina -_ 
Praga Vinte e Dois dc Fevereiro, s/n“ - CEP 37795-000 — CNPJ n° 17.884.412/0001- 4 

Fone: (35) 3739-2000 - enderego eletrénico: ggbinete@andradas.mg.gov.br 
Sitio oficial na intemet: www.mdradasm . ov.br 

I. minimo de 1,50m (um metro e cinquenta centimetres) das aberturas 

paralelas as divisas; 

H. minimo de 0,75m (setenta e cinco centimetres) das aberturas 

perpendiculares as divisas; 

Art. 79. As edificagfies com altura até 6m (seis metros) sem aberturas 

voltadas para as divisas laterais ou dos fundos, poderfio construir adjacente a essas divisas, 

acima dessa altura mesmo se n50 houver abertura na face lateral, desde que seja seguido 0 j) 

contido no artigo 77. 

Art. 80. Propostas e pedidos de alteragfies em iméveis, terrenos e demais 

edificagées nos entomos de espacos e/ou iméveis de interesse histérico e cultural tombados 

ou inventariados no Municipio deverfio passar por anélise do colegiado do Conselho 

Municipal do Patriménio Artistico e Cultural - COMPAC, ficando a cargo do Conselho a 

expedigfio de diretrizes ou solicitaqfio de alteragées que visem garantir a estabilidade, 

salubridade e/ou preservagéo paisagl’stica do bem tombado e/ou inventariado. 

J
)

 

TiTULO III 

DO PROCEDIMENTO DE APURACAO PE INFRAcOEs E APLICAcAo DAS 
SANCOES 

CAPiTULO I 
DA FISCALIZACAO 

Art. 81. A fiscalizagfio dos loteamentos seré exercida em todas as etapas, 
desde as especificagées de ordem técnica até as fases de execugfio e entrega das obras de 

infra-estrutura. 
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Art. 82. A fiscalizagfio das obras seré exercida pelo Municipio, por 

intermédio de servidor autorizado e devidamente identificado como fiscal. 

Parzigrafo Unico. 0 Fiscal, antes de iniciar qualquer procedimento, deveré 

identificar—se perante o proprietério da obra, responsével técnico ou seus prepostos. 

Art. 83. O loteador deveré manter uma cépia completa dos projetos 

aprovados e do alvaré de licenga, no local da obra, para efeito de fiscalizaqéo. 
I) \ 

Art. 84. A verificaqéo da infraqfio poderé ser feita a qualquer tempo, mesmo 

apés o término das obras. 

CAPiTULO II 

DAS INFRACOES E SANCOES 

Art. 85. A infragfio a qualquer dispositivo desta Lei acarreta a aplicagfio de 

multas e embargo, sem prejuizo das medidas de natureza civil e criminal previstas na Lei 
Federal. 

Art. 86. As multas serfio fixadas em UFM - Unidade Fiscal do Municipio -, 

e cobradas em moeda oficial do Brasil. 

Art. 87. Consideram-se infiaqées especificas as disposigfies desta lei, com 

aplicagfio das sangfies correspondentes: 

I. dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar parcelamento do solo para fins 
urbanos, sem autorizagfio do 6rgfio p1’1blico competente, on em desacordo com as disposigfies 

desta Lei ou das legislagfies Estaduajs e Federais; 



) 
)
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Pena: embargo imediato e multa de 20.000 (vinte mil) UFM. 

II. dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar parcelamento do solo para fins 

urbanos sem observa‘mcia das determinagfies constantes do ato administrativo de licenga e 

projeto aprovado; 

Pena: embargo imediato, multa de 10.000 (dez mil) UF M e desfazimento de 

obras, custeadas pelo executor do loteamento. 

III. deixar dc seguir cronograma apresentado, n50 enviar relatérios 

fotogréficos mensais comprovando a execugfio das etapas, justificativa da inexecugfio ou 

auséncia dc apresentagfio dos relatérios, ou pedido formal de dilagfio de prazo. 

Pena: multa de 1.000 (um mil) UFM. 

IV. recusa da prestagio de servigos referente a garantia do empreendimento. 

Pena: Multa de 10.000 (dez mil) UFM. 

V. Nfio respeitar os padrfies estabelecidos pelo zoneamento, coeficiente de 

aproveitamento, taxa de ocupacfio, taxa de permeabilidade, gabarito das edificagfies e recuos. 

Pena: Embargo imediato e multa de 2.000 (dois mil) UFM. Ate’ O 

empreendedor poderé aprescntar retificagfio de projeto no prazo de 15 (quinze) dias L’lteis apés 

o embargo, desde que a retificagfio esteja em acordo com as legislagées vigentes, sob pena de 

uma multa de 500 (quinhentas) UFM além das taxas para anélises de projeto e emissfio de 

alvaré. 

Art. 88. Parégrafo I’mico. Nas reincidéncias, as multas serz'io aplicadas 

progressivamente, conforme se repita a infragfio, sempre em dobro ao valor da multa aplicada 

anteriormente. 
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Art. 89. A aplicagio das sangfies previstas neste capitulo n50 dispensa o 

atendimento €18 disposiqées desta Lei, bem como n50 desobriga o infrator a ressarcir eventuais 

danos resultantes da infragfio, na forma da legislacfio vigente. 

CAPiTULO HI 

DA NOTIFICACAO, DEFESA E RECURSO 

)
)

 

Art. 90. Verificada a infragfio de qualquer dispositivo desta Lei, expediré a 

municipalidade uma notificagfio a0 proprietério e/ou responsével técm'co, no sentido de ser 

corrigida a falha verificada, dentro do prazo que for concedido, o qual n50 poderé exceder de 

20 (Vinte) dias fiteis, contados da data do recebimento da notificagfio. 

§l°. No caso do n50 cumprimento das exigéncias contidas na notificaqéo, 

dentro do prazo cedido, seré lavrado o competente auto de infraqéo, de embargo das obras e 

aplicagfio de multa, se estiverem em andamento, e aplicagéio de multa, para obras concluidas. 

§ 2°. Lavrado 0 auto de embargo, fica proibida a continuagfio dos trabalhos. 

§ 3°. Da penalidade do embargo on multa, poderé o interessado recorrer, 

sem efeito suspensivo é municipalidade, dentro do prazo de 10 (dez) dias fiteis, contados da 

A data do recebimento do auto de infragfio. 

Art. 91. A municipalidade, através de seu 6rgfio competente, comunicaré o 
embargo ao representante do Ministério Pfiblico 6 a0 Cartério de Registro de Iméveis 

competente. 

Art. 92. Para efeitos desta Lei fica considerado como autoridade julgadora 

competente, em primeira insténcia, o Gerente da Divisfio de Planejamento Urbano e Projetos 

e, em segunda insténcia, o Secretério Municipal de Planejamento Gestfio e Projetos. 

Art. 93. A defesa seré feita por petigfio que mencionaré: 
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I. a qualificaqfio do interessado e enderego para notificagfio; 

H. os motivos de fato e de direito que se flmdamenta; 

III. as diligéncias que o interessado pretende que sejam realizadas, 

justificando suas razfies; 

IV. 0 objetivo visado, com referéncia ao auto de infragfio, conforme o caso, 

que questiona. 

§ 1°. A autoridade administrativa detelminaré, de oficio ou a pedido do 

interessado, a realizaqfio das diligéncias que entender necessérias, fixando-lhe prazo, e 

indeferiré as consideradas prescindiveis, impraticéveis ou protelatérias; 

§ 3°. Se entender necessério, a autoridade julgadora poderé determinar a 

realizagfio de diligéncias para esclarecer questio duvidosa, bem como solicitar parecer técnico 

oujuridico; 

§ 4°. Preparado o processo para decisfio, a autoridade julgadora, de primeira 

insténcia, lavraré decisfio no prazo de 10 (dez) dias fiteis, resolvendo todas as questfies 

debatidas e pronunciando a procedéncia ou improcedéncia da impugnaqfio. 

§ 5°. A autoridade julgadora competente, declararé a penalidade ou o 

arquivamento do auto dc infragfio, com justificativa em despacho flmdamentado. 

Art. 94. Da deciséo administrativa de primeira insténcia caberé recurso, 

interposto no prazo de 10 (dez) dias fiteis, contados da ciéncia da decisfio de primeira 

instéincia. 

Parigrafo finico. A interposigfio do recurso seré recebida com efeito 

suspensivo sobre a execugfio da decisz'io administrativa. 
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Art. 95. Os recursos serfio decididos pela autoridade julgadora, em segunda 

insténcia, no prazo de 10 (dez) dias fiteis, depois de ouvida a autoridade recorrida, a qual 

poderé reconsiderar a decisfio anterior, no prazo de 10 (dez) dias 1’1teis. 

Art. 96. A decisfio administrativa dc segunda insténcia é irrecorrivel em 

sede administrativa. 

') 

Art. 97. Quando mantida a autuagfio, a decisfio definitiva, conforme o caso, 

produziré os seguintes efeitos: 

I. obrigaré o autuado a pagar a multa no prazo estipulado, sob pena de 

inscrigfio da multa n50 paga em divida ativa; 

H. manteré as demais medidas aplicadas por meio do auto de infragfio. 

Art. 98. Quando entendida insubsistente- a autuaqio, a decisfio definitiva, 

conforme o caso, produziré 0s seguintes efeitos: 

,5 I. autorizaré o autuado a receber a devolucfio da multa paga 

indevidamente, através de requerimento feito pelo interessado; 

II. revogaré as demais medidas aplicadas por meio do auto de infiagfio. 

TiTULO IV 

DAS DISPOSICOES FINAIS 

Art. 99. A aprovagfio da modificaqfio de empreendimento corresponde 2‘1 

aprovagfio de um novo empreendimento, nos termos estabelecidos por esta Lei. 
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§1°. A modificagfio de empreendimento ja’t aprovado, que implique em 

alteragfio de éreas pfiblicas, depende de pre'via anélise da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Gestio e Projetos e aval do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§2°. N50 seré permitida a modificagéo de empreendimento que resulte em 

desconformidade com os parémetros urbanisticos determinados pela legislagéo municipal. 

Art. 100. Os termos da presente lei nfio se aplicam aos interessados que 

a tenham entrado com consulta prévia antes da promulgagfio desta lei. 

Art. 101. Esta lei entra em vigor na data de sua publicacfio, revogando—se a 

Lei n.° 628, de 26 de dezembro de 1978 e demais disposiqfies em contrério. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 



JA 

))
 

Fone: (35) 3739-2000 - endereco eletrénico: compras.claudia@gdradas.mg.g0v.br 
sitio oficial na internet: www.mdradas.mg.gov.br 

Processo n.° 09521/2019 
Data: 17/07/2020 

Excelentissimo Senhor 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 

Esta Secretaria, através do Oficio n.° 040/2019, protocolizado sob o n.° 

09521/2019, solicitou da Diviséo de Planejamento Urbano e Projetos a realizacfio de revisfio 
da Lei de Parcelamento, Use 6 Ocupagio do Solo, que encaminhou projeto para o referido 
cédigo (fls. 004/019). 

Tal processo foi encaminhado a Procuradoria Geral do Municipio, que através 

da Coordenadoria de Assisténcia Jun’dica encaminhou minuta para a Lei de Parcelamento, 
Use c Ocupagfio do Solo do Municipio de Andradas, conforme fls. 024/61, informando que 

juntamente com a Divisio de Planejamento Urbano e Projetos, a Segfio de Projetos Especiais e 
Urbanos, e a Segfio de Geoprocessamento e Ocupagfio do Solo, revisaram e encaminharam 
para apreciagio. 

Assim, tendo em vista 0 inteiro teor do processo supracitado, manifestando 

esta Secretéria favoravelmente a minuta apresentada, promovo os autos para ciéncia e 
superior deliberacfio de Vossa Exceléncia. 
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A Procuradoria Geral do Municinio 

Defiro conforme parecer da Secretéria Municipal de 
Planejamento, Gestfio e Projetos. 

Encaminho os autos para elaboragfio do projeto de lei. 

Andradas, 17 de julho de 2020. 

~. 

R Apareczdo Lopes 
Prefeito Municipal 
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Ao Gabinete do Prefeito 

Exmo. Sr. Rodrigo Aparecido Lopes 

Em atendimento a Vossa solicitaqfio, segue a minuta do Projeto de Lei que dispfie sobre 

o Parcelamento, U50 6 Ocupagfio do Solo no Municfpio de Andradas e dé outras 

providéncias, e justificativa para aprovagfio. 

Andradas, 24 de julho de 2020. 

FABIANA 23:31:233m 
B ERTO L I :0 6 :ERTOLIIOG9B33696 

98 3 3 6968 8 Dados: 2020.07.24 
15:34:37 -03‘00' 

Fabiana Bertoli 

Procuradora Geral do Municipio 

M I NUTA DE PROJETO DE LEI ORDINARIA 

Dispbe sobre o Paroelamento. Uso e Ocupaqao do 

Solo no Munidpio de Andradas e dé outras 
providéncias 

Fago saber que a Cfimara Municipal de Andradas aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

TITULO I 

DO PARCELAM ENTO DO SOLO 
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CAP'TULO l 

DAS CONDIQOES GERAIS PARA O PARCELAM ENTO DO SOLO URBANO 

Segfio I 

Das I ndicagfies Basiwse Formasde Paroelammto do Solo Urbano 

Art. 1° 0 parcelamento do solo para fins urbanos atenderé aos 

principios, objetivos, estratégias e diretrizes do Plano Diretor Municipal, é legislagao 

federal, estadual e municipal aplicével e aos comandos desta Lei. 

Parégrafo L'mico. As disposigées desta Lei aplicam-se as éreas 

delimitadas pelo perimetro urbano e de expanséo urbana. 

Art. 2° 0 parcelamento do solo urbano no Municipio poderé ser 

promovido mediante as seguintes formas: 

l - loteamento - caracterizado pela subdivisfio de gleba em Iotes 

destinados £1 ediflcagao, com abertura de novas vias de circulagio, logradouros pl’lblicos 

ou prolongamento, modificagfio ou ampliagao das vias existentes, dotado dos sistemas 

de infi'aestrutura urbana e demais exigéncias, conforme detenninado nesta Lei; 

H - desmembramento - caracterizado pela subdivisfio de gleba em 

Iotes destinados a edificagfio, com aproveitamento do sistema viério existente, desde 

que no implique na abertura de novas vias e logradouros pflblicos, nem no 

prolongamento, modificagfio ou ampliagfio dos jé existentes, somente permitido em 

éreas dotadas dos sistemas de infraestrutura urbana, e cumpridas exigéncias aplicéveis, 

previstas nesta Lei; 

I l l  - desdobro de lote — é a divisio do lote para formagfio de novos 
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-lotes, com frente para via oficial de circulagzio jé existente, sem abertura de novas vias e 

nem prolongamento das jé existentes; 

IV  - remembramento/unificacéo — é a soma de dois ou mais lotes ou 

glebaé‘, para a formagao de novo lote ou érea L'mica. 

Art. 3° A intengfio dc parcelar sé seré concretizada com abertura do 

processo de Iicenciamento e mediante as seguintes precondigbes essenciais: 

I - o empreendimento resultar na ocupagéo de lotes e glebas vagos 

no interior da malha urbana consolidada do Municipio on em contiguidade imediata a 

esta, desde que em Area inserida no perimetro urbano ou érea de urbanizagfio especifica: 

H - em qualquer zona urbana, depois de verificadas as condiqbes de 

viabilidade e apresentadas propostas pelo empreendedor pfiblico ou privado que 

garantam todas as condigées e soluqfies para provimento dos services e implantagfio de 

redes de ihfiaestrutura e aniculagfio com o sistema viério existente, ou seu eventual 

prolongamento, bem como para adoqfio de medidas para preservaqfio ambiental e do 

patriménio histérico e cultural, caso necessério, tudo a ser providenciado :21 custa do 

interessado; 

I l l  - averiguada a necessidade de imposicfio do Estudo de Impacto de 

Vizinhanga (EIV). 

Sago l l  

Dos LimitaeVedagfies 

Art. 4° 0 parcelamento do solo para fins urbanos 6: 

I - dependents dc dispositivo legal que delimite os perimetros da 
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expansao urbana da sede e dos distritos para fins de aplicaqao da legislagio urbanistica e 

demais instrumentos de desenvolvimento urbane, conforme o Macrozoneamento e o 

artigo 3° da Lei Federal n.° 6.766/79, mediante cstudos para a delimitagio de Zonas de 

Urbanizagfio Especifica; 

| |  - vinculado As deliberagées do Estudo de lmpacto de Vizinhanga 

(EIV), quando aplicével; 

I l l  — vinculado as deliberagaes do processo de licenciamento 

ambiental, quando aplicével; 

I V -  submetido aos comandos da Lei Federal n.° 6.766/79 e was 

alteragbes e do Estatuto da Cidade. 

Art. 5° E vedado o parcelamento do 5010 urbane: 

| -  em terrenos alagadigos, sujeitos a inundagao, erosio ou 

desmoronamento, antes de tomadas providéncias para assegurar o escoamento das 

éguas, a sua seguranga e estabilidade; 

I I  - em areas de vérzeas que poderio compor érea verde, sendo 

inadmitido lotes e arruamentos nessas éreas. As vérzeas (leito maior sazonal dos rios) 

devem ser preservadas e consideradas nos projetos de parcelamento do solo como éreas 

n50 edificantes, respeitando-se as faixas de preservacio permanente no entomo das 

mesmas, nfio serfio admitidos lotes e arruamentos em éreas de vérzeas, as quais poderfio 

compor a Area Verde; 

| | l  - nas faixas marginais de protegéo dos rios, Iagos, nascentes ou 

qualquer corpo d’égua, permanentes ou temporérios, constituidos como Areas de 

Preservaqao Permanente em lei; 
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I V -  em terrenos onde as condiqfies geolégicas n50 aconselham a 

edificagfio ou que provoquem danos ao meio ambiente; 

V - em terrenos contaminados ou que tenham sido aterrados com 

material nocivo a safide humana, sem que sejam previamente saneados e estejam aptos a 

ocupagfio; 

VI - em éreas de preservagfio ecolégica ou naquelas onde a poluigfio 

impeqa condiqdes sanitérias suportéveis, até a sua corregao; 

V l l  - em terrenos onde a declividade for igual ou superior a 30% 

(trinta por cento); 

VI | |  - que nio possuam fiente para logradouros pl’lblicos oficiais. 

Art.  6° Para a aprovagfio de projeto de parcelamento na érea em que 

se fizer necesséria promoqfio de medidas corretivas, a fim de adequé-la a ocupagao 

urbana, o promotor do parcelamento do solo providenciaré a correcio das condigfies 

adversas da area a ser parcelada e apresentaré os instrumentos comprobatérios das 

medidas adotadas, tais como laudos técnicos, pareceres e atestados. 

§ 1° Os instrumentos te’cnicos apresentados deverao comprovar que, 

com as medidas corretivas adotadas, a area a ser parcelada oferece plenas condiqées 

sanitérias, ambientais e de seguranga para a ocupagéo urbana. 

§ 2° A aceitacfio dos instrumentos técnicos é condicionada 2‘1 

realizagéo de vistoria a ser procedida pelo érgao competente da Prefeitura Municipal, 

devidamente a_companhado de laudo técnico. 

CAPITULO l l  

DOS REQUI SITOS E PARAM ETROS URBANISTI COS E AM Bl ENTAI S 
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Swim I 

Do Trato edas LimitaobesAmbientais do Parcelammto do Solo 

Art. 7° A fim de promover a qualidade da expansfio urbana e garantir 

o direito as cidades sustentéveis propugnado na Lei Federal n.° 10.257/2001 - Estatuto 

da Cidade, a concepgfio urbanistica dos parcelamentos deveré pautar-se pela mitigagfio 

dos impactos decorrentes das alteraqées fisiogréficas ao sitio natural, acomodando o 

desenho urbano e adequando as solugées de projeto a este, minimizando as intervengbes 

aos regimes naturais de drenagem e é ocorréncia de situagées de risco pela ocupaqfio do 

territério. 

Art.  8° E vedado ao empreendedor executar o desmatamento ou 

raspagem predatéria do solo, exceto nos limites necessérios a abertura de vias, 

logradouros pfiblicos e dos elementos de infraestrutura, restritos é érea para a sua 

implantaqfio. 

§ 1° No caso da necessidade de supressfio de vegetaqfio para 
implantagfio do sistema viério, logradouros pfiblicos e dos elementos do parcelamento, o 

empreendedor deveré promover a reposigfio minima de igual volume de vegetacao que 

for suprimida, dentro ou fora do perfmetro do empreendimento, a critério do Orgao 

municipal competente. 

§ 2° A obrigagfio de que trata 0 § 1" deste artigo nao poderé ser 
deduzida do célculo percentual da reserva de éreas verdes previstas para o 

emprcendimento, constituindo medida de compensagéo ambiental. 

Art .  9° 0 parcelamento deve assentar-se sobre o territério respeitando 

as formas do sitio natural onde se localizarem, de maneira a minimizar as alteragfies 

deste. 
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Sago“ 
DasAreas Pfibliws 

Subseéo I 

Da Rewva M inima e Caraderizaéo dasAreas Publims 

Art. 10. As éreas pfiblicas s50 aquelas reservadas a implantagéo dc 

equipamentos urbanos, comunitérios, éreas verdes e sistema viério. 

Art. 11. Os percentuais de reserva obrigatéria das éreas pfiblicas serfio 

calculados sobre a Area total do empreendimento, a serem transferidas ao Municipio no 

ato do registro do parcelamento, conforme previsto na Lei F edefal n.“ 6.766/79. 

§ 1° A soma das areas pfiblicas destinadas aos equipamentos 
comunitérios, As éreas verdes urbanas e ao sistema de circulacfio n50 seré inferior a 40% 

(quarenta por cento) da érea total da gleba a parcelar. 

§ 2° A Prefeitura Municipal determinaré a localizagio das areas 

pfiblicas, das vias de acesso a0 empreendimento e a articulagfio do sistema de circulagfio 

do parcelamento com o sistema viério principal da cidade, no ato da expedigfio das 

diretrizes urbanisticas e ambientais para o parcelamento. 

§ 3° A indicagfio das areas pfiblicas a reservar levaré em conta as 
necessidades do parcelamento e das fireas adjacentes, com vistas a suprir as demandas 

por services c equipamentos pfiblicos da vizinhanga em que estiver localizado. 

Art. 12. As éreas pfiblicas reservadas aos equipamentos comunitérios 

e urbanos destinam-se a: 
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I - equipamentos comunitérios: 

a) Praca; 

b) érea de lazer e/ou esportes; 

c) creche; 

d) escola; 

e) biblioteca; 

f) equipamento cultural; 

g) posto de safide; 

h) outros equipamentos de interesse pfiblico e social, de mesma 

natureza e a critério da Prefeitura Municipal. 

| |  - equipamentos urbanos: 

a) sistema de abastecimento de égua potével; 

b) sistema de coleta é tratamento de esgotos; 

c) sistema de drenagem das éguas pluviais; 

d) rede subterrénea de fomecimento de energia elétrica; 

e) sistema de iluminagfio pfiblica; 

f) provimento de servigos de telefonia e imagens, transmissio de 

dados e informagdes digitais e similares; 

g) gés canalizado; 

h) infraestrutura fisica da mobilidade urbana; 

i) pontos de coleta de residues; 

j )  outros sistemas ou redes para atendimento do use industrial ou 

usos especiais, quando cabivel. 
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Art. 13. As éreas destinadas é implantagio de equipamentos urbanos e 

comunitérios, bem come as éreas verdes urbanas, n50 poderfio ter sua finalidade 

descaracterizada pelo empreendedor ou pelo Poder Pfiblico Municipal. 

Art. 14. Areas que por forca de lei sejam destinadas a servidao de 

linhas de transmissao de energia elétrica, as faixas de dominio dc rodovias, bem como 

outras éreas similarmente gravadas como n50 parceléveis integradas a0 

empreendimento, n50 poderio ser consideradas como parte das éreas pl’lblicas a 

reservar. 

Subsefio I I 

Da Reserva de Areas Para Implantafio de Equipamentos Comunitérios eAreas 

Verde: 

Art.  15. As areas pfiblicas e institucionais destinadas aos 

equipamentos comunitérios deverio atender aos se'guintes requisitos: 

l - percentual de reserva igual a, no mfnimo, 40% (quarenta por 

cento) da area total da gleba a ser parcelada, sendo este subdividido nas seguintes 

proporgées: 

a) 10% (dez por ccnto) como érea verde, sendo possivel a inclusfio das 

fireas de preservagfio permanente no cémputo da referida porcentagem, no Iimite 

méximo de 80% (oitenta por cento) da érea verde, a critério do Poder Executive 

Municipal; 

b) 5% (cinco por cento) como érea institucional, cuja inclinacfio n50 

poderé ser superior a 15% (quinzc por cento); 
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c) 25% (vinte e cinco por cento) para o sistema viério 6, case venha a 

ocupar érea inferior, a diferenga deveré ser acrescida a érea verde ou érea institucional, 

a critério do Poder Executivo Municipal. 

l l  - as éreas institucionais e areas verdes deverfio possuir, no minimo, 

15 (quinze) metros de frente para logradouro pfiblico; 

I I I  - as éreas verdes deverfio ser margeadas por vias pfiblicas, nfio 

sendo permitido confrontar com fimdos dc lotes ou vielas; 

IV  - a praga deveré apresentar ao menos duas testadas voltadas para 

logradouros distintos e constituir-se no ponto central 6 aglutinador das atividades a0 seu 

redor. 

Parégrafo Cmioo. Na eventual transformagio da propriedade rural em 

urbana, a parcela das éreas destinadas é reserva legal por forga do Cédigo Florestal 

poderé ser mantida vegetada e integrar-se a0 percentual de areas verdes, quando seu 

parcelamento tiver fins urbanos. 

Art. 16. A instalaqéo de faixas para implantagfio de redes ou vielas no 

empreendimento sé seré permitida se estiverem inseridas como éreas nfio edificantes 
dentro das éreas dos lotes, com largura minima de 3m (trés metros), descritas no 

Registro do Imével. Nestes lotes, deveréio ser mantidas a area fitil minima para cada 
modalidade de loteamento, sendo an area non edificandi destinada a viela acrescida a 

érea minima do lote. 

Art. 17. Quanto ao plantio de érvores, as mudas destinadas a 
arborizagao deverfio ter no minimo 1,20m (um metro e vinte centimetres) de altura. 

Art .  18. E de responsabilidade do empreendedor a execugfio de uma 
praga, com no minimo 1/3 da area verde, em local a ser estabelecido pelo Chefe do 
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Poder Executive Municipal, mediante projeto previamente aprovado pelo 6rgfio 

competente, contendo: 

l - pavimentagio; 

l l  - paisagismo; 

I l l  - equipamentos bésicds (bancos, luminérias e lixeiras); 

IV  - equipamentos de lazcr, a critério do Poder Pfiblico: 

a) brinquedos (balango, gangorra, escortedor, gira-gira, etc.); 

b) academia ao ar livre (simulador de caminhada, barras, 

pranchas, etc.). 

’ Parégrafo L'Inioo. E vedada a exeCucfio de praca em area de 

preservagfio permanente. 

Art. 19. As pragas e jardins, os parques, a arborizagfio urbana, as éreas 

de lazer e demais areas verdes urbanas, deverio distribuir-se pelo parcelamento, 

atendendo a critérios locacionais que privilegiem o melhor atendimento aos moradores. 

Parégrafo linioo. Entre as pracas criadas e/ou existentes em bairros 

vizinhos e novos loteamentos, deveré. ser observado o distanciamento méximo dc 500m 

(quinhentos metros). 

9.1w I I I  

Do Sistema Viério 

Art. 20. 0 sistema viério do parcelamento é constituido pelas vias e 
logradouros destinados é circulagfio de pedestrcs, veiculos motorizados, inclusive de 
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cargas, e n50 motorizados, com a finalidade de proporcionar acesso aos lotes e demais 

espagos que o cercam. 

Parégrafo unico. A concepqfio e execugfio dos projetos implicados 

com a implantagfio do sistema de circulagfio do parcelamento deverfio atender és 

disposigées legais vigentes, NBR 9050 quanto as condigbes de acessibilidade e demais 

normativas relativas a0 sistema viério. 

Art. 21. A geometria do sistema viério do parcelamento deveré ser 

implantada sobre a topografia local, acomodando-se as curvas de nivel sempre que 

possivel e/ou indicado, sendo vedado o corte de topo do terreno que resulte em 

inclinagéo da via maior que 15% (quinze por cento), evitando grandes movimentagfies 

de terra e solugées de corte e aterro que acarretem prejuizos ambientais. 

Art. 22. A localizagfio das vias e logradouros destinados a0 sistema de 
circulagao do parcelamento e seus componentes, sen-50 estabelecidos de acordo com as 

fungfies que iréo desempenhar e definidas pelas seguintes categorias: 

I - avenida: via com estrutura voltada para a circulagfio intensa de 

veiculos leves, pesados e transporte coletivo, contendo, no minimo, as seguintes 

dimens6es: 

a) 26m (vinte e seis metros) de largura; 

b) duas pistas de rolamento possuindo 9,5m (nove metros e 
cinquenta centimetres) de largura, cada; 

c) 1m (um metro) de largura, para o canteiro central; 

d) calgadas de 3m (trés metros) de largura, em ambos os lados da 
pista. 

| |  - via local: via com maior fluxo de veiculos leves e pessoas, 
atendendo diretamente ao uso residencial dos empreendimentos, contendo, no minimo, 

as seguintes dimensfies: 

a) 16m (dezesseis metros) de largura, sendo: 



Prdeltura M unICIpaI de Andradas— M mas Gerals 
Praqa Vimc e Dois de Fevereiro, s/n" - CNPJ n° 17.884.412/0001-34 — CEP 37795-000 
Fone: (35) 3739-2046 — e-mail: assessoriajundica@andradas.mg.gov.br 
Site oficial na inlcmex: \uvw.andradas.mg.ggv.br 

1. 10m (dez metros) de largura, para a pista de rolamento; 

2. 3m (trés metros) de largura, nas calqadas, em ambos os 

lados da pista. 

| | l  - via de ligagfio: via que faz a interseqio do novo empreendimento 

para as demais regiées da cidade. Suas dimensfies minimas deverfio set ajustadas 

conforms carta de viabilidade, desde que nfio sejam menores que o previsto nos incisos 

I e 11 deste artigo; 

IV - vias localizadas no interior dos condominios, obedecerfio os 

panimetros da legislagfio especifica para estes tipos de parcelamento. 

Art. 23. No ato da expedigfio das diretrizes urbanisticas e ambientais, 

o 6rg§o municipal competente indicaré a segfio transversal, o tipo de pavimentaqfio a 

adotar e outros requisites, para as vias que devam integrar a rede viéria oficial. 

Parégrafo finioo. Considera-se rede oficial aquela composta pelas 

vias pertencentes a0 sistema viério existente, situada dentro do perimetro urbane e érea 

de expansao urbana, apresentando as scguintes caracteristicas: 

I — vias de loteamentos aprovadas e consolidadas; 

| |  - via pfiblica implantada por determinaqao do Poder Pfiblico, 

dotada de infraestrutura implantada on a executar, sob sua responsabilidade; 

I I I  - demais vias pfiblicas oficiais, existentes ou projetadas, ainda que 

sem infraestrutura implantada, pelas quais os interessados, as suas expensas, tenham a 

obrigagio de executar as obras necessérias é urbanizagfio. 
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Art. 24. As vias dc circulaqfio de qualquer parcelamento deverfio 

articular-5e e/ou dar continuidade As vias adjacentes oficiais existentes ou projetadas, 

harmonizar-se com a topografia local e atender As demais disposigées desta lei. 

§ 1° Os (“mus das obras necessérias para construgfio do prolongamento 

ou alargamento da(s) via(s) de acesso ao parcelamento recairfio sobre o interessado. 

§ 2° 0 sistema viério do parcelamento deveré ser sinalizado conforme 

o Cédigo Nacional de Trfinsito. 

§ 3° Todas as vias de circulagfio e logradouros do parcelamento 

deverao ser pavimentadas, preferencialmente, com revestimento que permita a 

percolagfio das éguas pluviais, sendo obrigatéria a sua adogio na construcfio das 

calgadas em geral e nas servidées pfiblicas. 

Art .  25. Os empreendimentos que tiverem 10 (dez) ou mais quadras 

deverao possuir, no minimo, uma avenida. 

Parégrafo L'mioo. 0s empreendimentos com mais de 16 (dezesseis) 
quadras devem seguir o disposto no wput, ficando condicionado o acréscimo no 
nfimero de avenidas aos parémetros da carta de viabilidade expedida pela Divisfio dc 
Planejamento Urbano e Projetos, ou outra que vier substitui-la. 

Art. 26. Nos empreendimentos que necessitarem de execugfio de 
taludes, os mesmos deverfio ser executados dentro dos limites da gleba, ficando limitado 

a uma inclinagfio méxima de 45° 6 altura de 4 (quatro) metros. Em casos de alturas 
superiores, deveré ser realizada a execugfio de patamar intermediério horizontal entre os 
taludes, com no minimo 2 (dois) metros de largura. 

§ 1° 05 taludcs deverfio ter vegetagfio especifica para contengao dos 
mesmos, a qual deveré ser contemplada no Projeto Paisagistico. 
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§ 2° A drenagem dos taludes deveré ser contemplada pelo projeto de 

drenagem do empreendimento. 

Art .  27. Sam prejuizo das demais exigéncias legais aplicéveis, os 

projetos de parcelamento localizadoé is margens de rodovias ou estradas somente 

poderfio ser aprovados pelo Municipio, apés consulta aos érgfios competentes de tutela 

pelo empreendedor, que indicarfio as condigées para acesso a0 local. 

§ 1° Nenhuma divisa de lote, proposto no projeto de parcelamento, 

poderé ser lindeira 2‘1 rodovia. 

§ 2° No caso de exigéncia de construgao de via marginal paralela a 

faixa de dominio da rodovia ou estrada, ou transversal a estas, sefé implantada dentro 

dos limites do parcelamento, reservando-se faixa com a largura requerida pelo 6rg§o de 

tutela para a sua implantacfio. 

Art. 28. Quando o projeto de drenagem requerer valores diferenciados 

para os parémetros geométricos verticais da via urbana, seja transversalmente ou 

longitudinalmente, em razfio da garantia da declividade necesséria para o perfeito 

escpamento das éguas pluviais da via, 05 valores modificados e utilizados no projeto 

deverfio estar justificados em notas explicativas no préprio desenho, mantidas as 

condigfies de seguranga viéria. 

Segéolll 
Das Quadras e Lots 

Art. 29. As quadras deverfio ser projetadas considerando o limite 
méximo de 180m (cento e oitenta metros) de comprimento. 
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Art. 30. N50 seré permitida a projegao de érea remanescente no 

empreendimento. 

Parégrafo (mice. Areas remanescentes devem ser desmembradas da 

gleba a ser parcelada, anteriormente ao requerimento de aprovagfio do loteamento. 

Art. 31. Todos os lotes deverfio possuir, pelo menos, uma testada 

voltada para a via pfiblica, ficando a frente minima detenninada pela modalidade de 

loteamento a ser executado. 

Art. 32. Os lotes de esquina deverao prever o raio minimo de 

curvatura de 3,00m (trés metros), para lotes que confiontarem com ruas e 5m (cinco 

metros), para lotes que confi'ontarem com avenidas. 

§ 1° Os lotes de esquina deverfio ser acrescidos de no minimo 2,50m 

(dois metros e cinquenta centimetres) em sua largura, para assegurar que a ocupagao do 

mesmo ocorra de forma isonémica em comparagfio aos demais. 

§ 2° A previsfio do parégrafo anterior 1150 se aplica aos 
empreendimentos aprovados ate' a entrada em vigor da presente Lei. 

Segfio IV 

Das Faixas de Protege. Areas Non Aedifiandi e Outras L imitagfis 

Art.  33. As faixas de dominio a0 longo de dutos, rodovias, ferrovias e 
linhas de transmissfio de energia elétrica sfio aquelas determinadas pelos érgfios de 
tutela e pela Lei Federal n° 6.766/79, consideradas non aedificandi. 

Parégrafo L'mioo. Os parcelamentos para fins urbanos que abriguem 
faixas de dominio deverao reservar faixa adicional de cada lado destas com, no minimo, 
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15m (quinze metros) de largura, podendo ser ocupadas pelo sistema de circulagfio e/ou 

para implantagfio de equipamentos urbanos e/ou éreas verdes, a critério do érgfio 

municipal competente, atendidas as imposiqées previstas nesta Lei em cada caso. 

Art. 34. A0 longo das Areas de Preservagfio Permanente e outras 

unidades de conservagfio ambiental, que integrem o parcelamento para fins urbanos, 

deverfio atender as requisigfies quanto as faixas ou éreas de amortecimento, 

determinadas pela legislagfio ambiental aplicével. 

Parégrafo L’mico. Os empreendimentos localizados em Area de 

Protegfio Ambiental (APA) obedecerfio as regras especificas para estas faixas de 

protegfio, definidas no Plano de Manejo da APA e 305 parfimetros aplicéveis definidos 

em legislagfio municipal, estadual e federal. 

CAP'TULO I l l  

DOS LOTEAM ENTOS 

Sefiol 

Das M odalidades de Loteamentps 

Art. 35. O parcelamento do solo urbano municipal do tipo loteamento 
poderé corresponder as seguintes modalidades: 

I — loteamento aberto; 

l l  - loteamento industrial, comercial e de services fechados; 

‘l H - loteamento de interesse social/popular; 



Pr efeltura M unICIpaI de Andradas— M mas Gerals 
Praca Vinte e Dois de Fevereiro. s/n° - CNPJ n° 17.884.412/0001-34 -— CEP 37795-000 
F one: (35) 3739-2046 — e-mail: assessoria. j uridica@andradas.mg gov.br 
Site oficial na intemet: \»1V\\'.angradas.mg,ggv.br 

IV - condominio horizontal de lotes; 

V - condominio verde. 

Parégrafo flnioo. Fica vedada a possibilidade de execugfio de duas 

modalidades de loteamento em um finico empreendimento. 

Subsefio I 

Do Loteamento Aberto 

Art. 36. Loteamento aberto se caracteriza pela inexisténcia de 

fechamento de seu perimetro e consiste na subdivisao dc gleba em lotes destinados a 

edificagio, com abertura dc novas vias de circulagfio, logradouros pL’lblicos ou 

prolongamento, modificagio ou ampliagfio das vias existentes, dotado dos sistemas de 

infi'aestrutura urbana bésica como ruas, sistema de esgoto, drenagem e eletrificagao. 

$1m60 I | 

Do Loteamento I ndustrial, Comercial e de Servigos Fechados 

Art. 37. Loteamento industrial, comercial e de services fechados é o 

empreendimento que se estabelece em glebas de no minimo 30.000m2 (trinta mil metros 

quadrados), com fechamento em todo o seu perimetro, em conformidade com a Lei 

Federal 11.” 4.591, de 16 de dezembro de 1964, com lotes dc area minima de 500m2 

(quinhentos metros quadrados) e testada nfio inferior a 15,00m (quinze metros), 

destinado a construgfio de edificagées com a predominéncia de atividade industrial, 

sendo vetado o uso habitacional, de acordo com o disposto nas Leis Federais n.“ 

6.766/79 e n.” 10.257/2001, que regulamenta o parcelamento do solo para fins urbanos e 
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toda a legislagao complementar pertinente, em especial a Lei Federal n.° 12.561, de 

25/05/2012. 

Subsefio I I I 

Do Loteamento de l ntereese Social/Popular 

Art. 38. Loteamento de interesse social/popular é aquele destinado a 
implantacfio, em zonas definidas pelo Plano Diretor Municipal, de conjuntos 

habitacionais de interesse social, constituidos por lotes com area minima de 160m2 
(cento e sessenta metros quadrados) e frente minima de oito metros. 

Sum I V  

Do Condominio Horizontal de Lots 

Art. 39. Considera-se condominio horizontal de lotes o 

empreendimento projetado segundo os moldes definidos no Cédigo Civil, artigos 
1.331 e seguintes; artigo 8° da Lei n.° 4.591, de 16 de dezembro de 1964 e no artigo 3° 
do Decreto-Lei n.° 271, de 28 de fevereiro de 1967, onde cada lote seré considerado 

como unidade autc‘moma, a ela atribuindo-se fracao ideal do solo e das outras partes 

comuns. 

Subsefio V 

Do Condominio Verde 



Pra‘eltura M Utlpal de Andradas — M mas Gerals 
Praca Vime e Dois de F evemiro, s/n° - CN'PJ n° 17384.412/000] -34 - CEP 37795£00 
Fone: (35) 3739—2046 - e-mail: assessoria j m'idica@andradas.mg. gov.br 
Site oficial na internet: wmv.andradas,mg ggvbr 

Art. 40. Condominio verde é o empreendimento que se estabelece em 

glebas de no minimo 20.000mz (vinte mil metros quadrados), com lotes de érea minima 

de 1.000m2 (um mil metros quadrados) e testada n50 inferior a 20,00m (vinte metros), 

destinado 2‘1 construqfio de edificaqfies de uso residencial, em conformidade com as Leis 

Federais n.° 4.591, de 16 de dezembro de 1964 e n.° 12.561, de 25 de maio de 2012. 

CAPITULO IV 

DA APROVAQAO DO PROJETO 

Art. 41. O projeto deveré ser apresentado em pranchas com formato 

da série A, contendo margens e indicagfio de dobradura das folhas e folha de rosto 

conforme a ABNT NBR 10.068 e ABNT NBR 13.142. 

§ 1° As demais documentagées apresentadas, que n50 sejam pranchas 

contendo o desenho técnico serao obrigatoriamente apresentadas em formato A4. 

§ 2° Em case de utilizacfio de mais de uma prancha para a 
apresentaqio completa do projeto, cada uma delas deveré apresentar folha de rosto e ser 

numerada sequencialmente. 

Art .  42. Projetos relatives a quest6es ambientais deverao ter anuéncia 

do CODEMA (Conselho Municipal de Conservagfio e Defesa do Meio Ambiente) e 

aprovagio realizada por profissional habilitado da Divisfio dc Planejamento Urbano e 

Projetos, juntamente com a Seqfio de Incentivo a Agricultura, Pecuéria e Meio 

Ambiente, ou outro que vier a substitui-las. 

Parégrafo Unioo. Os projetos de esgotamento sanitério, drenagem de 

éguas pluviais, abastecimento de égua, arborizagfio ou intervengGes que causem 
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impactos ambientais contemplam a aprovagio por parte dos 6rgios mencionados no 

caput deste artigo. 

Art. 43. A anélise da documentagfio de loteamentos seré realizada por 

comissfio designada por portaria para este fim, denominada Comisséo de Aprovagfio de 

Loteamentos, a ser composta por no minimo 05 representames com fon'nagao técnica 

nas areas de Engenharia Civil, Engenharia Ambiental e Arquitetura e Urbanismo. 

Sefio I 

Do Proj eto de Loteamento 

Art. 44. Deveré ser precedido de qualquer empreendimento de 

loteamentos, condominios verdes e industriais, comerciais e de serviqos fechados, a 

emissfio de documento atestando a viabilidade, solicitado junto a0 setor de protocolo do 

municipio, onde seré analisado e aprovado um anteprojeto com a verificagio de todas as 

questées que envolvem a area pretendida. 

Art. 45. Para realizagfio da anélise de viabilidade do empreendimento, 
deverio ser apresentados os seguintes documentos: 

I - requerimento, dirigido ao Chefe do Poder Executive Municipal, 
solicitando a carta de viabilidade; 

l l  - dados do(s) interessado(s) (nome, enderego, CPF ou CNPJ, 
telefone e demais informagées relevantes); 

HI  - dados do imével onde seré implantado o empreendimento; 

I V -  guia de arrecédagfio municipal (GAM) e comprovante de 



Prefatura M umcnpal de Andradas —— M mas Ger ans 
Praca Vinte e Dois de Fevereiro, s/n“ - CNPJ nc 17.884.412/000164 —CEP 37795-000 
Fone: (35) 3739-2046 — e-mail: assusoriajuridica@a.ndradas.mg.gov.br 
Site oficial na inlemet: www.andradas,mg,ggv.br 

pagamento ; 

V - certidfio do Registro Imobiliério atualizada, com no méximo 30 

(trinta) dias, contados até a data do requerimento; 

VI - projeto planialtimétrico; 

VII - projeto de divisfio de lotes; 

VIII - indicagfio em croqui, da destinaqéo do esgotamento sanitério e 

éguas pluviais. 

Art. 46. A carta de viabilidade, expedida pela Divisio de 

Planejamento Urbano e Projetos, estabeleceré os critérios a serem seguidos pelo 

empreendedor para desenvolvimento das demais pegas técnicas e deveré conter, no 

mfnimo: 

I - localizagao das areas verdes; 

l l  - localizagfio das areas institucionais; 

I I I  - localizagio das avenidas, rotatérias e conexfies viérias com o 
entomo; 

IV  - seqfio das vias; 

V - indices urbanisticos previstos para a érea 

Art. 47. Para 2‘1 aprovagfio do Ioteamento é necesséria é apresentaqfio 

dos seguintes documentos: 

I - requerimento, dirigido ao Chefe do Poder Executive Municipal, 

solicitando a aprovaqao do empreendimento e o alvaré de licenga de obras; 

l l  - dados do(s) interessado(s) (nome, enderego, CPF ou CNPJ, 
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telefone e demais informagfies importantes); 

I I I  - dados do imével onde scré implantado o empreendimento; 

IV  - carta de viabilidade, emitida pela Divisfio de Planejamento 

Urbano e Projetos; 

V -  guia de anecadaqfio municipal (GAM) e comprovante de 

pagamento; 

VI - case 0 empreendedor seja pessoa juridica, este deveré apresentar 

o contrato social da empresa; 

VII - certidio do Registro Imobiliério atualizada, com no méximo 30 

(trinta) dias, contados até a data do requerimento; 

VHI - certidao vintenéria, expedida pelo Cartério de Registro de 

Iméveis, que comprove a filiacfio dos titulos de dominio, durante os filtimos vintes anos; 

I X  - certidfio de quitaqfio de tributos Municipais, Estaduais e Federais; 

X - laudos de viabilidade, emitidos pelas concessionérias de égua 

potével e energia elétrica; 

XI - certidfio de licenciamento ambiental; 

XII  - cronograma flsico~financeiro das infraestruturas a serem 

executadas; 

XII I  - termo de responsabilidade de execugfio e garantia das 

infiaestruturas pelo prazo irredutivel de 05 (cinco) anos, apo’s o recebimento do 



Prefatura M unnapal deAndradas- M mas Gerals 
Praga Vinte e Dois de Fevereiro, s/n° - CNPJ n° l7.884.412/0001-34 — CEP 37795-000 
Fone: (35) 3739-2046 - e—mail: assessofiaj uridica@andradns.mg.gov.br 
Site oficial na intemel: \V\V\\'.andradas.mg.gov‘br 

empreendimento pela Prefeitura Municipal de Andradas; 

XIV  - termo de caugfio de lotes que tenham, no minimo, o mesmo valor 

das infi'aestruturas a serem executadas. A caugfio poderé ser realizada através de apélice 

dc seguro, aproveitamento de bens extemos ao empreendimento ou mediante depésito 

pecuniério em conta especifica; 

XV - memorial de célculo das redes de éguas pluviais e esgoto; 

XVI - laudo geolégico-geotécnico da érea do imével, acompanhado de 

sondagem de reconhecimento do mesmo, com sua devida Anotaqao de 

Responsabilidade Técnica e planta indicando os Iocais dos furos de sondagem; 

XVII  - relatério de impacto de vizinhanga e plano de gerenciamento de 

residues sélidos; 

XVIII - memorial descritivo do empreendimento; 

XIX - apresentagfio de Anotacfio de Responsabilidade Técnica e/ou 
Registro de Responsabilidade Te’cnica, para todos os projetos e/ou services a serem 

executados no empreendimento; 

XX - empreendimentos que margeiam cursos d’éguas deverfio 
apresentar laudo hidrolégico da érca. 

§ 1° 0 loteador deveré protocolizar, junto a Prefeitura Municipal, um 

relatério mensal de acompanhamento da obra, informando se a execugio esté em 

conformidade com o cronograma apresentado, sob pena de multa nos casos de 

descumprimento de prazos. 

§ 2° Serio analisados as cases de atrasos no cronograma de obras, 

justificados através de requisigfio realizada por meio de protocolo. 
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Art. 48. O parcelamento do solo, somente poderé ser iniciado apés a 

aprovaqio do projeto de loteamento, através de Decreto, emitido pelo Chefe do Poder 

Executive 6 expedigfio do Alvaré de Licenca de Obras, emitido pela Secretaria 

Municipal de Planejamento, Gestfio e Projetos ou outra que vier a substitui-la. 

§ 1° 0 Alvaxé de Licenqa de Obras teré validade de 02 (dois) anos, 

podendo ser renovado por igual periodo, mediante requisigao através de protocolo. 

§ 2° Os casos de execuqio de atividades de parcelamento, sem 
observincia da validade prevista no parégrafo anterior, resultario em pena de multa e 

embargo do empreendimento. 

Art. 49. Para aprovagio do loteamento é necesséria a apresentaqfio 
dos seguintes projetos: 

I - planta planimétrica do terreno, em escala 1:1000, contendo: 

a) vegetagfio natural, nascentes, cursos d’égua; 

b) construgfies existentes; 

c) redes elétricas, hidrossanitérias, telecomunicaqdes, gés, 

etc.; 

d) informagfies que possam caracterizar o imével. 

l l  - planta altimétrica do terreno, em escala 1:1000, contendo: 

a) attimetria do terreno natural com curvas de m’vel locadas 

de metro a metro; 

b) altimetria do terreno apés modificaqées com curvas de 
nfvel locadas de metro a metro. 

I l l  - planta de indicagfio de cortes e aterros; 
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IV  - planta de situaqfio, demonstrando a érea do empreendimento e sua 

posigfio em relagfio é malha urbana, com a referéncia do Norte Magnético e 

georreferenciamento (SIRGAS 2000); 

V - projeto da rede de éguas pluviais, contendo: 

a) indicagfio das caixas de captagao, caixas de passagem e 

dimensées da tubulagfio; 

b) detalhamento das caixas e demais itens necessérios a 

compreensfio do projeto; 

c) caixa de desaceleragzfio das éguas pluviais com detalhes. 

Vl - projeto de pavimentagfio e obras complementares, contendo: 

a) perfis longitudinais e transversais de todos os logradouros 

pfiblicos, nas escalas horizontais de 1:1000 e verticais de 111000; 

b) indicagfio dos graus de declividade da concordfincia de 

curvas das larguras e das intersegées das vias pfiblicas; 

c) detalhes da pavimentagfio, com indicagfio da espessura de 

cada camada de material utilizado. 

V|| - projeto da rede de esgoto, indicando locais de captagio, 
lanqamento e tratamento: 

’ a) indicar os pontos de captaqao, caixas dc passagem e 

dimensées da tubulayfio; 

b) detalhamento dos pogos de visita, caixas cegas e demais 

itens necessaries é compreensio do projeto; 

c) projeto completo da estagao de tratamento de esgoto - 

ETE. 

VI | |  ~ projeto de arborizagéo das vias. areas verdes e éreas de protegfio 

permanente, conforme a Lei Ordinéria n.° 1.707. de 22 de julho de 2015: 
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a) indicando em projeto as espécies adotadas, sua localizagfio, quantidade 

e demais elementos de informaqfio. Deveré ser contabilizada, no minimo, uma muda 

para cada lote do empreendimento, a partir da relaqfio de espécies arbéreas 

disponibilizada pela Segfio de Incentivo a Agricultura, Pecuéria e Meio Ambiente; 

b) projeto de arborizagio das areas verdes; 

c) cinturfio verde em loteamentos industriais. 

IX  - projeto da rede de égua potével, com detalhes e indicaqées de 

tubulagfies; 

X - projeto da rede de distribuigfio de energia elétrica pfiblica, 

domiciliar e da rede de iluminagfio, sendo exigida para esta a adogfio de lémpadas LED 

(Diodo Emissor de Luz); 

XI - projeto completo da praqa acompanhado de memorial descritivo; 

XII - projeto de sinalizagfio vertical e horizontal de vias; 

XII I  - projeto da divisfio de lotes, na escala de 111000, com curvas de 

nivel de metro a metro, indicagfio dos logradouros pfiblicos e divisfio das éreas em lotes, 

contendo: 

a) dimensfies exatas de comprimento, largura e area de cada quadra; 

b) dimensfies fiacionadas do comprimento e largura de cada late; 

6) indicagz‘io numérica dos lotes e alfabética das quadras; 

d) localizagées e dimensées das éreas verdes, érea institucional e 

demais usos projetados; 

e) sistema viério, com a indicagfio dos logradouros e calgadas com 

as respectivas larguras; 

f) demarcagfio das (areas non aedificandi, faixas de dominio, 

servidfies, estradas municipais, vicinais e outros elementos que constem na gleba, 

contemplando as dimensées perimétricas e coordenadas geogréficas. 
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Art. 50. Todos os projetos deverio estar acompanhados de Anotacfio 

de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, e 

ambos deverfio estar devidamente assinados pelos responséveis técnicos e 

empreendedor/proprietério. 

Art. 51. O prazo para expediqfio da carta de viabilidade seré de 30 

(trinta) dias fiteis, contados a partir da data de abertura do protocolo. 

Art. 52. O prazo de anélise do projeto de loteamento seré de 60 

(sessenta) dias fiteis, contados a partir da data de abertura do protocolo e a reanélise seré 

feita no mesmo prazo, contados de sua apresentagtfio pelo empreendedor. 

Art. 53. Aprovado o loteamento pela Prefeitura, o loteador teré o 

prazo méximo de 180 (cento e oitenta) dias para submeté-lo ao registro imobiliério, sob 

pena da caducidade do ato de aprovagao, acompanhado dos documentos discriminados 

no Art. 18 da Lei Federal n.° 6.766/79, com as modificacées e acréscimos introduzidos 

pela Lei Federal n.° 9.785/99. 

Subsefio I 
Do Reoebimento do Loteamento 

Art. 54. O recebimento do empreendimento pela Prefeitura Municipal 

fica condicionado fa: 

l - conclusio de todas as obras, conforme projeto aprovado; 

I I  - calgadas e praqas executadas nos termos desta Lei e com 

equipamentos instalados e em pleno funcionamento; 

I l l  - logradouros devidamente sinalizados e nomeados de acordo com 
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a Lei de denominagtfio das was; 

IV  - comprovagfio do plantio das érvores através dc laudo munido de 

acervo fotogréfico; 

V - redes de abastecimento de égua potével, energia elétrica e coleta 

dc esgoto e égua pluvial em pleno funcionamento; 

VI - apresentacfio do certificado de treinamento de operagéo da ETE 

(Estagfio de Tratamento de Esgoto), ministrado aos operadores do municipio ou outros 

aptos a desempenhar essa fungio. 

Art .  55. Cumpridos os requisites do artigo anterior, o empreendedor 

deveré protocolizar o pedido de recebimento do empreendimento pelo Municipio, 

apresentando para tanto, os seguintes documentos: 

I - requerimento; 

I I  - relatério fotogréfico contemplando a execugio de todos os 

projetos aprovados; 

I l l  - cépia dos registros imobiliérios das areas destinadas ao 

Municipio, devidamente averbadas em nome deste; 

I V  - laudo, com ART ou RRT, atestando que as fireas pertencentes ao 

Municipio estio em consonfincia com projeto aprovado (area total, niveis, dimensées, 

infi'aestruturas). 

Art. 56, A anélise do pedido de recebimento do empreendimento, 

assim como a expedigao do Tenno de Recebimento, caberé a Comissfio dc Aprovagfio 

de Loteamentos. 
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Art .  57. Expedido o Termo de Recebimento, fica o empreendedor 

responsivel, durante o prazo irredutivel de cinco anos, pela solidez, qualidade, 

eficiéncia e seguranya das obras tanto em razfio dos materiais empregados, como do 

solo e da operagfio das estagfies de tratamento de esgoto. 

Sago I I 

Do Proj eto de Desmembramento. Dedobro e UnifiwgaolRemembramento 

Art. 58. Para aprovagfio de projeto de desmembramento, desdobro e 
remembramento/unificaqfio deverio ser apresentados os seguintes documentos: 

I -  requerimento dirigido a Secretaria de Planejamento Urbano, 
Gestao e Projetos, ou outra que vier a substitui-la; 

l l  - dados do interessado (s) (nome, enderego, CPF ou CNPJ, telefone 

e demais informaqfies que julgar pertinentes); 

I l l  - dados do imével onde seré realizado o empreendimento; 

IV - procuraqao; 

V - guia de arrecadagao municipal (GAM) e comprovante de 

pagamento; 

VI - titulo de propriedade devidamente registrado no Cartério de 

Registro de Iméveis, cuja expediqfio deveré ser datada em até 30 (trinta) dias corridos, 

anteriores a data do protocolo; 

VII - memorial descritivo, contendo: 

a) finalidade; 

b) localizagfio do imével; 

c) proprietérios listados no Registro Imobiliério e seus CPF 
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d) descriqfio do imével, antes e apés o desmembramento, 

desdobro ou remembramento/unificaqio, apresentando as dimensées de suas éreas, 

descrigfio perimétrica e confiontantes; 

VII I  - apresentagio de Anotagfio de Responsabilidade Técnica e/ou 

Registro de Responsabilidade Te’cnica, devidamente assinado(s) pelo(s) responséveKeis) 

técnico(s) e proprietério do imével; 

I X  - croqui de desmembramento, desdobro ou 

remembramento/unificagfio, apresentado em pranchas com forméto da série A, com 

escalas que permitam a perfeita visualizagio, identificagflo e compreensao do desenho 

técnico, contendo os seguintes elementos: 

a) folha de rosto ocupando érea de formato A4, localizada na 

extremidade inferior direita da prancha, contendo minimamente: 

1. finalidade, contefido e numeraqéo da folha; 

2. localizagfio do imével; 

3. proprietérios listados no Registro Imobiliério e seus CPF 
e/ou CNPJ; 

4. dados que possibilitem a qualificagfio do imével: 

identificagao do Registro(s) Imobiliério(s) e, quando houver, m’xmero do(s) lote(s) e 

identificagfio da quadra; 

5. data; 

6. escala e unidade de medida adotada no desenho técnico; 

7. quadro de éreas contendo as dimensbes do imével, antes e 

depois do procedimento proposto pelo croqui; 

8. érea para assinatura dos proprietérios e responsével 

técnico; 

9. érea destinada ao carimbo de aprovaqfio, cuja area mfnima 

deveré ser de 8cm (oito centimetres) x 8cm (oito centimetres). 

b) planta de situagfio, indicando o lote ou gleba urbana na 

quadra com as suas dimensées, denominagfio dos lotes e vias limftrofes, sentido do 
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Norte Magnético, amarracio feita por meio de cotas das distancias do lote até a esquina 

mais préxima, dimensionamento da curvatura da esquina, quando houver, e as larguras 

de calgadas e leito viério, dimensionados nas extremidades e ponto médio das testadas 

do imével 6, case 0 imével limitrofe seja uma gleba, esta deveré ser identificada por 

meio da numeragfio do seu Registro Imobiliério e nome do proprietério; 

c) croqui apresentando o imével antes c apés o 

desmembramento, desdobro ou remembramento/unificaqfio, com cotas e indicaQées dos 

lotes ou glebas, seus confrontantes e demais detalhamentos pertinentes ao perfeito 

entendimento do desenho técnico. 

Art. 59. A frente minima dos lotes para os casos de desdobro, 

desmembramento ou remembramento, deveré respeitar o zoneamento no qual o imével 

se encontra inserido. 

Art. 60. Em casos de desdobro, desmembramentos ou 

remembramento/unificagfio, em loteamentos aprovados apés a entrada em vigor desta 

Lei, os lotes de esquina deverflo seguir o disposto no artigo 32. 

Art .  61. O prazo de anélise do croqui seré de 30 (trinta) dias fiteis, 

contados a partir da data de abertura do protocolo. 

Art.  62. Procedida é anélise do croqui e, havendo corregfies a serem 

realizadas pclo autor, o responsével pela anilise emitiré parecer circunstanciado das 

inconformidades encontradas e notificaré o interessado para as providéncias necessérias. 

Art .  63. A partir da confirmagfio, fisica on digital, do recebimento da 

conegfio do projeto, o autor/executor, no prazo méximo de 60 (sessenta dias) fiteis 

deveré se pronunciar a respeito das inconformidades apontadas. 

Parégrafo t’mioo. Reapresentado o projeto com as devidas corregées, 

seré contado novo prazo para reanélise, nos tennos do artigo 61. 
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Art. 64. Estando a solicitagfio apta 2‘1 aprovagfio, a Secretaria Municipal 

de Planejamento, Gestfio e Projetos procederé com a emissfio da aprovagio do croqui e 

a emissao da respectiva certidao. 

TITULO H 

DO USO E OCUPAQAO DO SOLO 

CAPITULO l 

DOS PARAM ETROS URBANiSTl COS DE OCUPACAO 

Art. 65. $50 parimetros relacionados a0 uso e ocupagflo do solo: 

I - zoneamento; 

l l  - coeficiente de aproveitamento; 

l l l  - taxa de ocupacao; 

IV  - taxa de permeabilidade; 

V - gabarito das edificagées; 

VI - recuos. 

Art. 66. O zoneamento da area urbana seguiré os parimetros 
estabelecidos na Lei Complementa: n.° 176, de 18 de maio de 2017. 

Parégrafo t'mioo. Os logradouros que por ventura forem utilizados 
como referéncia para dividir zoneamemos e 05 lotes que tiverem a frente voltada para 

asses logradouros deverfio respeitar as diretrizes do zoneamento mais restritivo. 
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Art. 67. O coeficiente de aproveitamento estabelece o m’xmero que, 

multiplicado pela érea do lote, indica a quantidade méxima de metros quadrados que 

podem ser construidos em um lote, somando-se as éreas de todos os pavimentos. 

Art. 68. O coeficiente de aproveitamento dos lotes urbanos seré 

correspondents ao zoneamento a que se encontra, devendo estar de acordo com o 

disposto na Lei Complementar n.° 176, de 18 de maio de 2017. 

Art .  69. A taxa de ocupagfio corresponde a relagfio percentual entre a 

projeqfio da edificagfio e a area do terreno. 

Art. 70. A taxa de ocupagfio para todos os lotes urbanos seré fixada de 
acordo com a tabela constante na Lei Complementar n.° 176, de 18 de maio de 2017. 

Parégrafo unioo. No subsolo seré permitida a ocupagio maior do que 

a prevista para a taxa de ocupagao do lote, desde que a area ocupada n50 incida sobre a 

projegio da area permeével do lote. 

Art .  71. Somente 30% (trinta por cento) da érea total do quarteirfio 

poderé ser ocupada por edificaqfies que excedam o gabarito méximo indicado pelo 

zoneamento para o qual o lote esté inserido. 

Art. 72. A taxa de permeabilidade corresponde a relagfio percentual 

entre a area permeével e a érea total do lote. 

Art. 73. A taxa de permeabilidade para todos os lotes urbanos seré 

fixada de acordo com a tabela constante na Lei Complementar n.° 176, de 18 de maio de 

2017. 

Art. 74. O gabarito corresponde é distancia vertical da edificagfio, 

tendo como relagao o ponto médio do meio-fio e 21 parte superior da laje de cobertura, 

excetua—se a altura do telhado, reservatério de égua e casa de méquinas. O limite da 
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altura seré correspondente ao zoneamento em que se encontra, devendo estar de acordo 

com o disposto na Lei Complementar n.° 176, de 18 de maio de 2017. 

Art. 75. O recuo corresponde 2‘1 disténcia de afastamento de uma 

edificagfio em relagio és divisas do lote. 

Art. 76. O recuo frontal, que determina a distfincia entre a divisa da 

linha de fi'ente do lote e a cdificaqfio, seré fixado em no minimo de 2,50m (dois metros e 

cinquenta centimetros), e deveré ser obedecido mesmo se n50 houver abertura paxa essa 

face, na forma da lei. 

§ 1° Em lotes de esquina ou que possuirem divisas com Areas pl’lblicas 

deverio respeitar o recuo de 2,50m (dois metros e cinquenta centimetros), para ambas 
as faces. 

§ 2° A previsfio do parégrafo anterior nae se aplica aos 

empreendimentos aprovados até a data de entrada em vigor desta Lei. 

Art. 77. Os recuos laterais, que determinam a distincia entre as 

divisas laterais, fundos do lote e a edificacéo, seré fixado em no minimo de 1,50m (um 

metro e cinquenta centimetres) para edificagées com gabarito de até 6m (seis metros), 

2m (dois metros) para edificagaes com gabarito entre 6,01m (seis metros e um 

centimetre) e 12m (doze metros) para os que forem superiores a 12,01m (doze metros e 

um centimetres e um centimetro), devendo obedecer a formula de recuo lateral abaixo: 

Rl=2+(H—12) 
10 

Art .  78. 05 recuos nas laterais e fundos, quando houver aberturas, 

deverio respeitar: 

l -  minimo de 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) das 

aberturas paralelas as divisas; 
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l l  - minimo de 0,75m (setenta e cinco centimetres) das aberturas 

perpendiculares As divisas. 

Art. 79. As edificagées com altura de até 6m (seis metros), sem 

aberturas voltadas para as divisas laterais on dos fundos, poderéo construir adjacente a 

essas divisas, acima dessa altura, mesmo se n50 houver abertura na face lateral, desde 

que seja observado o disposto no artigo 77. 

Art. 80. Propostas e pedidos dc alteragfies em iméveis, terrenos e 

demais edificagées, nos entomos de espagos e/ou iméveis de interesse histérico e 

cultural tombados ou inventariados no Municipio, deverfio passar por anélise do 

colegiado do Conselho Municipal do Patriménio Artfstico e Cultural - COMPAC, 

ficando a cargo do Conselho a expedigfio de diretrizes ou solicitaqflo de alteragfies que 

visem garantir a estabilidade, salubridade e/ou preservagao paisagl’stica do bem 

tombado e/ou inventariado. 

TITULO “ I  

DO PROCEDIM ENTO DE APURAQAO DE INFRAQOESE APLICACAO DAS 
SANQOES 

CAPITULO I 
DA FISCALIZAQAO 

Art. 81. A fiscalizagéo dos loteamentos seré exercida em todas as 

etapas, desde as especificagées de ordem técnica até as fases de execugfio e entrega das 

obras de infraestrutura. 

Art. 82. A fiscalizagio das obras seré exercida pelo Municipio, por 

intermédio de servidor autorizado e devidamente identificado como fiscal. 
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Parégrafo (mice. 0 Fiscal, antes de iniciar qualquer procedimento, 

deveré identificar-se perante o proprietério da obra, responsével técnico ou seus 

prepostos. 

Art. 83. O loteador deveré manter uma cépia completa dos projetos 

aprovados e do alvaré de licenqa, no local da obra, para efeito de fiscalizagfio. 

Art. 84. A verificagéo da infragfio poderé ser feita a qualquer tempo, 

mesmo apés o término das obras. 

CAPITULO H 

DAS | NFRAQOES E SANCOES 

Art. 85. A infi’agio a qualquer dispositivo desta Lei acan'eta a 

aplicagao de multas e embargo, sem prejuizo das medidas de natureza civil e criminal 

previstas na Lei Federal. 

Art.  86. As multas serio fixadas em UFM - Unidade Fiscal do 

Municipio, e cobradas em moeda oflcial do Brasil. 

Art. 87. Consideram-se infragées especificas is disposigées desta lei, 
com aplicagio das sancbes correspondentes: 

| - dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar parcelamento do solo 

para fins urbanos, sem autorizagfio do érgio pfiblico competente, ou em desacordo com 

as disposiqaes desta Lei ou das legislagées Estaduais e F ederais; 

Pena: embargo imediato e multa de 20.000 (vinte mil) UFM. 
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l l  - dar inicio, de qualquer mode, on efetuar parcelamento do solo 

para fins urbanos sem observéncia das determinagfses constantes do ato administrative 

de licenga e projeto aprovado; 

Pena: embargo imediato, multa de 10.000 (dez mil) UFM e 

desfazimento de obras, custeadas pelo executor do loteamento. 

| | |  - deixar de seguir cronograma apresentado, n50 enviar relatérios 

fotogréficos mensais comprovando a execugfio das etapas, justificativa da inexecugfio 

on auséncia dc apresentagio dos relatérios, ou pedido formal de dilagao de prazo. 

Pma: multa de 1.000 (um mil) UFM. 

l V -  recusa da prestagao de services referente a garantia do 

empreendimento. 

Pena: Multa de 10.000 (dez mil) UFM. 

V - N50 respeitar os padrbes estabelecidos pelo zoneamento, 

coeficiente de aproveitamento, taxa de ocupaqao, taxa de permeabilidade, gabarito das 

edificagées e recuos. 

Pena: Embargo imediato e multa de 2.000 (dois mil) UFM. O 

empreendedor poderé apresentar retificaqfio de projeto no prazo de 15 (quinze) dias 

fiteis apés o embargo, desde que a retificaqfio esteja de acordo com as legislaqbes 

vigentes, sob pena de uma multa de 500 (quinhentas) UFM, além das taxas para anélises 

de projeto e emissfio de alvaré. 

Art .  88. Nas reincidéncias, as multas seréo aplicadas 

progressivamente, conforme se repita a infi'agfio, sempre em dobro a0 valor da multa 

aplicada anteriormente. 
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Art. 89. A aplicagfio das sanqbes previstas neste capitulo n50 dispensa 

o atendimento is disposigfies desta Lei, bem como n50 desobriga o infrator a ressarcir 

eventuais danos resultantes da infragao, na forma da legislagio vigente. 

CAPiTULO I l l  

DA NOTIFICACAO, DEFESA E RECURSO 

Art. 90. Verificada a infraqfio de qualquer dispositivo desta Lei, 

expediré a municipalidade uma notificagio ao proprietério e/ou responsével técnico, no 

sentido de ser corrigida a falha verificada, dentro do prazo que for concedido, o qual 

nfio poderé exceder a 20 (vinte) dias fiteis, contados da data do recebimento da 

notificagfio. 

§ 1° No case do n50 cumprimento das exigéncias contidas na 
notificagio dentro do prazo cedido, sera lavrado o competente auto de infi'agao de 

embargo das obras e aplicagio de multa, se estiverem em andamento, e aplicaqfio de 

multa, para obras concluidas. 

§ 2° Lavrado 0 auto de embargo, fica proibida a continuagao dos 

trabalhos. 

§ 3° Da penalidade do embargo on multa, poderé o interessado 
recorrer, sem efeito suspensivo a municipalidade, dentro do prazo de 10 (dez) dias fiteis, 

contados da data do recebimento do auto de infragéo. 

Art. 91. A municipalidade, através de seu orgio competente, 

comunicaré o embargo a0 representante do Ministério Pfiblico e a0 Canério de Registro 

de Iméveis competente. 

Art.  92. Para efeitos desta Lei fica considerado como autoridade 

julgadora competente, em primeira insténcia, o Gerente da Divisio de Planejamento 
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Urbano e Projetos e, em segunda instancia, o Secretério Municipal de Planejamento 

Gestfio e Projetos. 

Art. 93. A defesa seré feita por petigfio que mencionaré: 

l - a qualificacio do interessado e enderego para notificagio; 

| | - os motivos de fato e de direito que se fundamenta; 

| | |  - as diligéncias que o interessado pretende que sejam realizadas, 

justificando suas razées; 

IV  - o objetivo visado, com referéncia a0 auto de infraqao, conforme 

o caso, que questiona. 

§ 1° A autoridade administrativa determinaré, de oficio ou a pedido do 

interessado, a realizagfio das diligéncias que entender necessérias, fixando-lhe prazo, e 

indeferiré as consideradas prescindfveis, impraticéveis ou protelatérias. 

§ 2° Se entender necessario, a autoridade julgadora poderé determinar 

a realizagfio de diligéncias para esclarecer questéo duvidosa, bem como solicitar parecer 

técnico ou juridico. 

§ 3° Preparado o processo para decisfio, a autoridade julgadora de 

primeira insténcia, lavraré decisfio no prazo de 10 (dez) dias fiteis, resolvendo todas as 

questées debatidas, se pronunciando quanto a procedéncia ou improcedéncia da 

impugn'agfio. 

§ 4° A autoridade julgadora competente declararé a penalidade ou o 

arquivamento do auto de infi'agio, comjustificativa, em despacho fundamentado. 

Art. 94. Da decisfio administrativa dc primeira insténcia caberé 

recurso, interposto no prazo de 10 (dez) dias fiteis, contados da ciéncia da decisfio de 

primeira insténcia. 
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Parégrafo (mice. A interposigfio do recurso seré recebida com efeito 

suspensivo sobre a execugfio da decisao administrativa. 

Ar t ,  95. 05 recursos serfio decididos pela autoridade julgadora, em 

segunda instfincia, no prazo de 10 (dez) dias fiteis, depois de ouvida a autoridade 

recorrida, a qual poderé reconsiderar a decisfio anterior, no prazo de 10 (dez) dias fiteis. 

Art. 96. A decisao administrativa de segunda insténcia é irrecorrivel 

em sede administrativa. 

Art. 97. Quando mantida a autuagfio, a decisio definitiva, conforms o 

caso, produziré os seguintes efeitos: 

I - obrigaré o autuado a pagar a multa no prazo estipulado, sob pena 

de inscriqao da multa n50 paga em divida ativa; 

H - manteré as demais medidas aplicadas por meio do auto de 
infiagfio. 

Art. 98. Quando entendida insubsistente a autuagfio, a deciséo 

definitiva, conforme o caso, produziré os seguintes efeitos: 

| -  autorizaré o autuado a receber a devolugio da multa paga 

indevidamente, através de requerimento feito pelo interessado; 

II - revogaré as demais medidas aplicadas por meio do auto de 

infiagao. 

TITULO IV 

DAS DI SPOSIQOES Fl NAI S 
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Art. 99. A aprovagao da modificagfio de empreendimento corresponde 

é aprovaqio de um novo empreendimento, nos termos estabelecidos por esta Lei. 

§ 1° A modificagfio de empreendimento jé aprovado, que implique em 

alteragéo de éreas pt’xblicas, depende de prévia anélise da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Gestfio e Projetos e aval do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 2° N50 seré pennitida a modificagfio de empreendimento que resulte 

em desconformidade com os parimetros urbanisticos determinados pela legislagio 

municipal. 

Art. 100. Cs termos da presente lei n50 se aplicam aos interessados que 

tenham cntrado com consulta prévia antes da promulgacfio desta lei. 

Art .  101. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagfio, 

revogando-se a Lei Ordinéria n.° 628, de 26 de dezembro de 1978, a Lei Ordinéria n.° 

849, de 28 de abril de 1986, a Lei Ordinéria n.° 1.227, de 23 de abril de I996, o Decreto 

n° 224, de 15 de fevereiro de 2001 e a Lei Ordinéria n.° 1.557, de 15 de abril de 2010. 

Prefeitura Municipal deAndradas, aos vinte e quatro dias do més dejulho de2020. 

Rodrigo Aparecido Lopes 
Prefeito Municipal 

I 
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M I NUTA DA PROPOSTA DE JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINARIA N° _ DE _DE JULHO 

DE 2020. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Cémara Municipal de Andradas 

Excelsos Vereadores, 

0 presente Projeto de Lei dispfie sobre o Parcelamento, Use c Ocupaqfio 

do Solo no Municipio de Andradas e dé outras providéncias. 

O tema Parcelamento do Solo Urbano é tratado pela Constituigfio Federal 

de 1988 e esté presents no inciso VIII do an. 30 e pela Lei n.° 6.766, de 19 de dezembro 

de 1979. 

A Lei Organica Municipal disp6e em seu art. 10, inciso XIII, sobre a 

competéncia privativa do Municipio no planejamento do use e ocupagio do solo em seu 

territério, especialmente em sua zona urbana. 

Feitas tais consideragées, ressalto que o parcelamento do solo urbano tem 

como objetivo desenvolver as diferentes atividades urbanas, com a concentragfio 

equilibrada dessas atividades e de pessoas no Municipio, estimulando e orientando o 

desenvolvimento urbano, mediante o controle do use e aproveitamento do solo. 

Destarte, a proposta em pauta é de suma importéncia para acompanhar o 

crescimento da cidade, bem como da sociedade e foi elaborada com todo cuidado e 
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atengfio, analisando, especialmente. as pretensées e necessidades dos municipes, 

observando os principios legais e constitucionais, em particular a legislagfio federal. 

Outrossim, dc acordo com a Constituigio Federal os municipios com 

mais de vinte mil habitantes estfio obrigados a definir suas regras urbanisticas, para que 

possam atender as suas especificidades e necessidades, com o intuito de permitir o 

crescimento ordenado da cidade. 

Logo, diante da necessidade que nossas legislagfies sobre o tema fossem 

atualizadas, em 2017 foi aprovado 0 nova Plano Diretor Estratégico e, encaminhamos 

hé alguns dias o projeto de lei dispondo sobre Cédigo de Obras, agora, propomos a 

revisfio da Lei que dispfie sobre o Parcelamento, Uso e Ocupaqéo do Solo no Municfpio 

de Andradas, que foi editada em 1978. 

Cumpre observar que, o Estatuto da Cidade (Lei Federal n.° 10.257, de 

10 de julho de 2001), estabelece um processo amplamente participativo da populagfio e 

de associagbes representativas dos vérios segmentos sociais e econémicos durante as 

implementagfies de normas e diretrizes relaxivas a0 desenvolvimento urbane, cito: 

Art. 2°. A politica urbana tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das fungées sociais da cidade e da propriedade 

urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: 

[...] 

I l — gestfio democrética por meio da participaqfio da populagfio e 

de associagfies representativas dos va'xios segmentos da 
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comunidade na formulagfio, execugfio e acompanhamento de 

pianos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; 

Nesse sentido, considerando as diretrizes da politica urbana previstas no 

Estatuto da Cidade e, pal-a obter maior seguranQa juridica no projeto de lei em comento, 

seria importante a realizagao de audiéncia pfiblica, em conjunto, pelos Poderes 

Executive e Legislative, para que a sociedade possa participar efetivamente desta 

proposigfio. 

Mister ressaltar que as audiéncias pfiblicas sac importantes na medida em 

que devolvem uma parcela do poder decisério ao cidadfio. Elas permitem aos municipes 

decidirem sobre seus reais problemas e sobre suas verdadeiras necessidades. 

Diante do exposto, encaminhamos o projeto de lei em tela para 

apreciagao e aprovagao dessa Colenda Casa de Leis. 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos vinte e quarto dias do més de junho de 2020. 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 


